
Seção 11 

ANO XXXII- N• 032 TERÇA-FEIRA, 3 DE MAIO DE 1977 BRASILIA-DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I -ATA DA45•SESSÃO, EM lDEMAIO DE 1m 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

l.Z.l - Oficios do Sr. l'..Secret'rlo da Cimara dos Depu­
tados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 23/77 (n~> 996-B/75, na Casa 
de origem), que altera a redação do art. 147 do Decreto-lei n"' 
5.452, de I"' de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Traba­
lho). 

- Projeto de Lei da Câmara nl' 24/77 (nl' 1.03t-Bj75, na 
Casa de origem), que determina que o Ministério dos 
Transportes faça consignar, nas publicações e placas indicativas 
respectivas, a denominação legal das rodovias e obras de arte sob 
sua responsabilidade. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 25/77 (n9 1.495-B/75, na 
Casa de origem), que acrescenta ligação rodoviária à BR·470, da 
relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal 
do Plano Nacional de Viação, instituído pela Lei n(l 5.917, de 10 
de setembro de 1973. 

- Projeto de Lei da Câmara n(l 26/77 (nO? 3.090·8/76, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca, que dá nova regulamentação à profissão de Corretor de I mó· 
veis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e 
dá outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo nO? 11/77 (n9 90·Bf71, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Transporte Marítimo, firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Popular da Polônia, em Varsóvia, a 26 de 
novembro de 19'16. 

- PFojeto de Decreto Legislativo n9 12/77 (n9 94·BJ77, na 
Câmara dos Deputados}, que aprova o texto do Convênio 
Regional de Reconhecimento de Estudos e Diploma de Ensino 
Superior, na América Latina e no Caribe, aprovado pela 
Conferência lntergovernamental sobre Reconhecimento de 
Estudos e Diploma de Ensino Superior. na América Latina e no 
Caribe, realizad:l na Cidade do México, sob os auspícios da 
UNESCO, de 15 a 19 de julho de 1974. 

1.2.2- DiSC11rsos do Expediente 

SENADOR BRAGA JON!OR- Congratulando·se com o 
Sr. Presidente da Caix<i Econômica Federal, pela reabertura dos 
financiamentos para aquisição de imóvel usado. Solenidade 
comemorativa do Dia do Trabalho, presidida pelo Senhor 
Presidente da República na cidade de Belo Horizonte-MG. 

t:xito da missão desempenhada no exterior pelo Sr. Ministro da 
Fazenda, na obtenção de créditos essenciais ao desenvolvimento 
econômico do País. 

SENADOR ARNON DE MELLO- Saudação à memória 
do Sr. Lindolfo Collor, primeiro Ministro do Trabalho do Brasil, 
ao ensejo do transcurso do Dia do Trabalho. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA- Reparos à declara­
cão do Sr. Ministro dos Transportes, inserida no Jomal do 
Brasil, edição de 26-4-77, referente a críticas do MDB à constru· 
ção da Transamazônica. 

1.2.3- Leitura de poojeto 

- Projeto de lei do Senado n9 62/77. de autoria do Sr. 
Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a contagem em 
favor dos segurados do INPS do tempo de serviço público 
estadual e municipal. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n9 55/77, do Sr. Senador Henrique de La 
Rocque, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso ·proferido pelo Ministro Waldemar Torres da Costa, 
por ocasião do 1699 aniversário do Superior Tribunal Militar. 
Aprondo, após usar da palavra no encaminhamento de sua vota· 
ção o Sr. Senador Henrique de·La Rocque. 

-Requerimento n(l 82/77, do Sr. Senador Daniel Krieger, 
solicitando tenham tramitação em conjunto o Projeto de Lei da 
Câmara n9 44/75 e os Projetos de Lei do Senado n9s 104/73, 19 e 
48/74 e 83 J75, que introduzem alterações no Código Pena! e 
legislação pertinente. Aprovado. 

- Requerimento n9 94J77, do Sr. Senador Franco 
Montoro, solicitando tenham tramitação em conjunto os Proje· 
tos de lei do Senado n9s 84/75 e 90e 310, de 1976. Apro••do. 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 30{76 (n9 64-A/16, 
na Câmara dos Deputados), que aprova as contas da Petróleo 
Brasileiro S.A.- PETROBRÁS, e de suas subsidiárias, relativas 
ao exercício de 1973. Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n<~ 180f16, do Sr. Senador 
Itamar Franco, que dispõe sobre despesas de mordomia, e dã ou· 
tras providências. (Apreciação preliminar da constitucionalidade 
e juridicidade.) Rejeitado, após usarem da palavra os Srs. Senado­
res hamar Franco. José Sarney, e Helvídio Nunes. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR G/LVAN ROCHA. como Líder- Comentários 
a referências contidas no discurso do Senhor Presidente da Repú. 
blica, pronunciado por ocasião das comemorações do "Dia do 
Trabalho", em Belo Horizonte. 

SENADOR EURICO REZENDE. como Líder- t....onside· 
rações relativas ao discurso do Sr. Gilvan Rocha. 
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SENADOR VJRG!LJO TÂVORA- Fixação do atual salá­
rio mínimo como etapa conquistada para melhor redistribuição 
da renda. segundo documento firmado por economista-diretor 
do DIEESE. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI­

MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO 
ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Virgílio Távora, proferido na sessão de 
29-4-77. 

-Do Sr. Senador h;· ndro Carreira, proferido na sessão de 
29-4-77. 

3- CONSULIURIA-GERAL 

- Pareceres n1's 32 e.~::~. de I 'J77. 

4-ATASDECOMISSOES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICFAJDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 45• SESSÃO, EM 2 DE MAIO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÚNIO PORTELLA E JOSt LINDOSO 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OSSRS. SENADORES.-

Adalberto Sena,- Braga Junior - Evandro Carreira - José 
Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Alexandre Costa ~ Henrique de La Rocque ~ José Sarney -
Helvídio Nunes- Petrônio Portella~ Mauro Benevides- Virgílio 
Távora- Wilson Gonçalves~ Agenor Maria- Dinarte Mariz­
Ruy Carneiro- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio 
Vilekt- Gilvan Rocha- Ruy Santos- Dtrceu Cardoso- Eurico 
Rezende- Danton Jobim- Itamar Franco- Magalhães Pinto­
Benedito Ferreira- lta/ívio Coelho- Mendes Canale- Saldanha 
Derzi- Mattos Leão- Lenoir Vargas- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I "'-Secretário vai proceder à leitura do Expedi~nte. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. /9-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revüào do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 23, DE 1977 
(N<~996-8f7S, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 147 do I>ecreto-JeJ n'~ 5.451, de J9 
de maio de 1943 (Consolidaç:io das Leis do Trabalho). 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL i~> O art. 147 do Decreto-lei n"' 5.452, de \1> de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), alterado pelo Decreto-lei 
n<~ 1.535, de 13 de abril de 1977, passa. a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 147. O empregado optante ou não, que for 
dispensado sem justa causa, que deixar espontaneamente o 
emprego ou que atingir o término do contrato a prazo 
determinado, antes de completar um ano de serviço na mes­
ma empresa, fará jus ao pagamento de ferias, de acordo com 
o art. 130, inciso I. deste Decreto-lei, na proporção de um 
doze avos por mês trabalhado. considerando-se como mês 
completo a fração igual ou superior a quinze dias." 

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGIS IA Ç-i O C'/ TA DA 

LEI N' 5.107, DE 1.1 Dé 'E fEMBRO DE 1966 

Cria o fo"undo de Garantia do Tempo de Senlço e d' ou­
tras providências. 

Art. 25. O empregado, optante nu não, que for dispensado sem 
justa causa ou que atingir o térrnino do contrato a prazo determina­
do, antes de completar I (um) ano de serviço na mesma empresa, 
fará ju,.<> a.o pagamento de féria.~. de acordo com o art. !32, letra •, da 
CLT, na proporção de 1{12 \um doze avos) por mês trabalhado, 
considerando-se como mês completo a fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias. 

CONSOLIDAÇÃO DA,S LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei nQ S.4!'il, de 1<~ de malo de 1943 

TITULO 11 

Das Normas Gerais de Tut~la do Trabalho 

CAPITULO IV 

Das feriu 

SEÇÃO I 

Do Direito a Férias 

Art. 130. O direito a férias é ad.1üirido após cada período de do­
ze meses de vigência do contrato de trabaJh, .... 

SEÇÃO 11 

Da Duraçio das Féri11o8 

Art. 132. Os empregados terão direito a f~rias depois de cada 
período de 12 meses, a que alude o art ! 10, na seguinte proporção: 

a) vinte dias úteis aos que tiverem :!cado à disposição do empre­
gador durante os doze meses e não tenham dado mais de seis faltas 
ao serviço, justificadas ou não, nesse rJe"dodo; 
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b) quinze dias úteis aos que tiverem ficado à disposição do em­
pregador por mais de duzentos e cinqilenta dias em os doze meses do 
ano contratual: 

c) onze dias úteis aos que tiverem ficado à disposição do empre­
gador por mais de 200 dias; 

d) sete dias úteis aos que tiverem ficado à disposição do empre­
gador menos de 200 e mais de 150 dias. 

~ 19 É vedado descontar, no período de férias, as faltas ao servi­
ço do empregado. 

§ 29 O sábado não será considerado dia útil para efeito de férias 
dos empregados que trabalhem em regime de cinco dias por semana. 

SEÇÃO V 

Disposições Gerais 

Arl. 142. Em caso de rescisão ou términação do contrato de tra­
balho será paga ao empregado a remuneração correspondente ao 
período de férias, cujo direito tenha adquirido. 

(Às Comissõe.~ de Legislação Social e de Finanças. J 

PROJt:TO DE LEI DA CÁMARA N• 24, DE 1977 
(n• 1.031-B/75, na Cosa de orl1em) 

Determina que o Ministério dos Transportes faça consJgw 
nar, nas publicações e placas indlathas respectivas, a 
denominação legal das rodovias e obriU de arte !IOb sua res­
ponsabilidade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' O Ministério dos Transportes fará consignar, em todas 

as publicações e placas indicativas referentes a rodovias e'obras de 
arte sob sua responsabilidade, quando essas tiverem denominação le­
gal, o seu nome completo e o número respectivo, se for o caso. 

Art. 2~' Esta lei entrarã em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 25, de 1977 
(n"' 1.495--B/75, na Cua de origem) 

Auescenta ligação rodov"ria à BR-470, da relaçio de .. 
critiva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal do Plano 
Nacional de Viação, instituído pela Lei n"' 5.917, de 10 de 
setembro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' A BR-470, da relação descritiva das rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal do Plano Nacional de Viação, instituído pela Lei 
n~' 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a ter os seguintes pontos 
de passagem: 

"BR-470- Navegantes, Itajaí, Blumenau, Coritibanos, 
Campos Novos, Lagoa Vermelha, Nova Prata, Montenegro, 
Rio Jacuí (cruzamento), BR-116." 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.917, DE lO DE SETEMBRO DE 1973 

Aprova o Plano Nacional de Viação, e dá outras provldên-
das. 

, PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO 
I ANEXO 

~~~ Relação Descritiva das Rodovias do Slotema RodoYiirlo 

BR Pontos de Passagem 

LIGAÇ0ES 

470 Navegantes- Itajaí- Blumenau- Coritibanos- Campos 
Novos- Lagoa Vermelha- Nova Prata- Montenegro (BR-386). 

Unidade da 
Federação 

SC-RS 

Extensio 
km 

521 

Superpoolçlo 
BR km 

r À Comissão de Transportes. Comunicações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 26, DE 1977 
(N'i' 3.090--B/76, na Casa de ori&em) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dá nova regulamentação à profluio de Corretor de 
Imóveis, disciplina o foocionamento de seus órgãos de flscaU­
zaçào e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i"' O exercício da profissão de Corretor de Imóveis, no ter~ 
ri tório nacional, é regido pelo disposto na presente lei. 

Art. 2" O exercício da profissão de Corretor de Imóveis serâ 
permitido ao possuidor de titulo de Técnico em Transações Imobi­
liárias. 

Art. 3" Compete ao Corretor de Imóveis exercer a inter~ 

mediação na compra, venda, permuta e locação de imóveis, poden­
do, ainda, opinar quanto à viabilidade de comercialização imobi­
liária, em atendimento às premissas do oróprio imóvel e do mercado 
de modo geral. 

Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo po­
derão ser exercidas. também, por pessoa jurídica inscrita nos termos 
desta lei. 

Art. 4~' A inscrição do Corretor de Imóveis e da pessoa jurídica 
será objeto de Resolução do Conselho Federal de Corretores de 
Imóveis. 

Art. 5~' O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são 
órgãos de disciplina e fiscalização do exercício da profissão de Cor­
retor de Imóveis, constituídos em autarquia, dotada de personalida­
de jurídica de direito público, vinculada ao Ministério do Trabalho, 
com autonomia administrativa, operacional e financeira. 

Art. 69 As pessoas jurídicas inscritas no Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis sujeitam-se aos mesmos deveres e têm os mes­
mos qireitos das pessoas físicas nele inscritas. 

Parúgrafo único. As pes~oas jurídicas a que se refere este arti­
go deverão ter como sócio gerente ou diretor um Corretor de 
I móveis individualmente inscrito. 

Art. 7~' Compete ao Conselho Federal e aos Conselhos Re· 
gionais representar, em juízo ou fora dele, os legítimos interesses da 
categoria profissional, respeitadas as respectivas áreas de compe­
tência. 
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Art. 81' O Con~elho Federal terá sede e foro na Capital da Repú­
blica e jurisdição em todo o território nacional. 

Art. 911 Cada Conselho Regional terá sede e foro na Capital do 
Estado, ou de um dos Estados ou Territórios da jurisdição, a critério 
do Conselho Federal. 

Art. I O. O Conselho Federal sçrá composto por dois repre­
sentantes, efetivos e suplentes, de cada, Conselho Regional, eleitos 
dentre os seus membros. 

Art. 11. Os Conselhos Regionais serão compostos por vinte e 
sete membros efetivos, eleitos dois terços por votação se<::reta em 
Assembléia-Geral especialmente convocada para esse fim e um terço 
integrado por repreSentantes dos Sindicatos de Corretores de 
Imóveis que funcionarem regularmente na jurisdição do Conselho 
Regional. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente será obser­
vado nas eleições para constituição dos Conselhos Regionais após o 
término dos mandatos vigentes na data desta lei. 

Art. 12. Somente poderão ser membros do Conselho Regional 
os Corretores de Imóveis com inscrição principal na jurisdição há 
mais de dois ~nos e que não tenham sido condenados por infração 
disciplinar. 

Art. 13. Os ConselhOs Federal e Regionais serão adminis­
trados por uma diretoria, eleita dentre os seus membros. 

* I"' A diretoria será composta de um presidente, dois vice­
presidentes, dois secretários e dois tesoureiros. 

§ 2"' Junto aos Conselhos Federal e Regionais funcionará um 
Conselho Fiscal, composto de três membros, efetivos e suplentes, 
eleitos dentre os seus membros. 

Art. 14. Os membros do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais terão mandato de três anos. 

Art. 15. A extinção ou perda de mandato de membro do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais ocorrerá: 

1- por renúncia; 
11 -por superveniência de causa de que resulte o cancelamento 

da inscrição; 
111 - por condenação a pena superior a dois anos, em virtude 

de sentença transitada em julgado; 
IV - por destituição de cargo, função ou emprego, relacionada 

à prática de ato de improbidade na administração pública ou pri­
vada, em virtude de sentença transitada em julgado: 

V - por ausência, sem motivo justificado, a três sessões conse-
cutivas ou seis intercaladas em cada ano. 

Art. 16. Compete ao Conselho Federal: 
I- eleger sua diretoria; 
11 -elaborar e alterar seu regimento; 
111 -aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua 

diretoria, bem como a previsão orçamentária para o exercício 
seguinte; 

IV- criar e extinguir Conselhos Regwnais e Sub-regiões, fixan­
do-lhes a sede e jurisdição; 

V- baixar normas de ética profissional; 
VI -elaborar contrato padrão para os serviços de corretagem 

de imóveis, de observância obrigatória pelos inscritos; 
V 11 - fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos aos 

Conselhos Regionais; 
VIII- decidir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais; 
IX- julgar os recursos das decisões dos Conselhos Regionais; 
X -elaborar o regimento padrão dos Conselhos Regionais: 
XI- homologar o regimento dos Conselhos Regionais; 
X 11 - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas dos 

Conselhos Regionais: 
XIII credenciar representante junto aos Conselhos 

Regionais, para verificação de irregularidades e pendências acaso 
existentes: 

XIV - intervir temporiamente nos Conselhos Regionais, 
nomeando diretoria provisória, até que seja regularizada a situação 
ou, se isso não ocorrer, até o término do mandato: 

a) se comprovada irregularidade na administração; 

b) se tiver havido atraso injustificado no recolhimento da con­
tribuição; · 

XV - destituir Diretor de Conselho Regional, por ato de 
improbidade no exercício de suas funções; 

XVI - promover diligências, inquéritos ou verificações sobre o 
funcionamento dos Conselhos Regionais e adotar medidas para sua 
eficiência e regularidade; 

XVII- baixar resoluções e deliberar sobre os casos omissos. 
Art. 17. Compete aos Conselhos Regionais: 
1- eleger sua diretoria; 
11 -aprovar o relatório anual. o balanço e as contas de sua dire­

toria, bem como a previsão orçamentária para o exercício seguinte, 
submetendo essa matéria à consideração do Conselho Federal; 

111 - propor a criação de suh-regiões, em diviSões territoriais 
que tenham um número mínimo de Corretores de Imóveis inscritos, 
fixado pelo Conselho Federal; 

IV - homologar, obedecidas as peculiaridades locais, tabelas 
de preços de serviços de corretagem para uso dos inscritos, elabo­
radas e aprovadas pelos sindicatos respectivos; 

V - decidir sobre os pedidos de inscrição de Corretor de 
Imóveis e de pessoas jurídicas; 

VI- organizar e manter o registro profissional das pessoas físi-
cas e jurídicas inscritas; 

VII -expedir carteiras profissionais e certificados de inscrição; 
VIII -impor as sanções previstas nesta lei; 
IX- baixar resoluções, no âmbito de sua competência. 
Art. 18. Constituem receitas do Conselho Federal: 
I - a percentagem de vinte por cento sobre as anuidades e 

emolumentos arrecadados pelos Conselhos Regionais; 
11 -a renda patrimonial; 
li I- as contribuições voluntárias; 
IV- as subvenções e dotações orçamentárias. 

Art. 19. Constituem receitas de cada Conselho Regional: 
I- as anuidades, emolumentos e multas; 
11 -a renda patrimonial; 
111- as contribuições voluntárias; 
IV- as subvenções e dotações orçamentárias. 

Art. 20. Ao Corretor de Imóveis e à pessoa jurídica inscritos 
nos órgãos de que trata a presente lei é vedado: 

I- prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses que lhe foram 
confiados; 

11 - auxiliar, ou por qualquer meio facilitar, o exercício da 
profissão aos não inscritos; 

111 - anunciar publicamente proposta de transação a que não 
esteja autorizado através de documento escrito; 

IV - fazer anúncio ou impresso relativo à atividade de profis­
sional sem mencionar o número da inscrição; 

V - anunciar imóvel loteado ou em condomínio sem 
mencionar o nUmero de registro do loteamento ou da incorporação 
no Registro de Imóveis; 

VI- violar o sigilo profissional; 
VII - negar aos interessados prestação de contas ou recebimen­

to de quantias ou documentos que lhe tonham sido entregues a 
qualquer título: 

VIII- violar obrigação legal concernente ao exercício da profis­
são: 

IX- praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a 
lei defina como crime ou contravenção; 

X- deixar de pagar contribuição ao Conselho Regional. 
Art. 21. Compete ao Conselho Regional aplicar aos Corretores 

de Imóveis e pessoas jurídicas as seguintes sanções disciplinares: 
I- advertência verbal; 
11 -censura; 
111- multa; 
IV- suspensão da inscrição, até noventa dias; 
V - cancelamento da inscrição, com apreensão da carteira 

profissional. 
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§ J9 Na determinação da sanção ap\icãvet orientar·se-á o 
Conselho pelas circunstâncias de cada caso, de modo a considerar le. 
ve ou grave a falta. 

§ 21' A reincidência na mesma falta determinarâ a agravação da 
penalidade. 

§ 311 A multa poderã ser acumulada com outra penalidade e, na 
hipótese de reincidência na mesma falta, aplicar-se-á em dobro. 

§ 49 A pena de suspensão será anotada na carteira profissional 
do Corretor de Imóveis ou responsável pela pessoa jurídica e, s_e este 
não a apresentar para que seja consignada a penalidade, o COnselho 
Regional poderá convertê-la em cancelamento da inscrição. 

Art. 22. Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais de 
Corretores de Imóveis aplica-se o regime juridico das Leis do Traba­
lho. 

Art. 23. Fica assegurado aos Corretores de Imóveis inscritos 
nos termos da Lei n~' 4.116, de 27 de agosto de 1962, o exercício da 
profissão, desde que o requeiram conforme o que for estabelecido na 
regulamentação desta lei. 

Art. 24. Esta lei será regulamentada no prazo de trinta dias a 
partir da sua vigência. 

Art. 25. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário, especialmen­

te a Lei n~' 4. 116, de 27 de agosto de 1962. 

MENSAGEM No 337, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de subme­

ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhando de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Trabalho, o 
anexo projeto de lei que "dá nova regulamentação à profissão de 
Corretor de Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de 
fiscalização, e dá outras providências". 

Brasília, em 111 de novembro de 1976.- Ernesto Gellel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM N• 68, DE 26 DE OUTUBRO 
DE 1976, DO SENHOR MINISTRO DO TRABALHO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o 

projeto de lei anexo que dá nova regulamentação à profissão de 
Corretor de Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de 
fiscalização, e dá outras providências. 

O projeto de lei visa a manter existentes os Conselhos Federal e 
Regional de Corretores de Imóveis, cuja Lei criadora - a de n~' 

4.116, de 27 de.agosto de 1962- foi declarada inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal, através do julgamento da Representação 
n~' 930, sob o fundamento de falta de capacidade necessária para o 
exercício da profissão de Corretor de Imóveis. 

Considerando que o Conselho Federal de Educação, do Ministé­
rio da Educação e Cultura, atento às modernas téçnicas de venda e 
necessidade de .segurança na aplicação dos planos do sistema 
financeiro de habitação, instituiu, pelo Parecer n11 61 j76, com base 
no art. 14 do Decreto-lei n~' 464, de li de fevereiro de 1969, a habilita­
ção de Técnico de Transações Imobiliárias, a nível de 211 Grau, 
aprovando os mínimos curriculares da parte especial de formação 
desses técnicos (Dlúio Oflcl•l de 9 de março de 1976 - página 
3261 ), determinei realização de estudos objetivando dar nova 
regulame'"ntação à profissão de Corretor de Imóveis, com a finalidade 
de revogar a Lei n~' 4.116/62, eivada de inconstitucionalidade, e 
manter em funcionamento os atuais Conselhos Federal e Regionais 
de Corretores de Imóveis, evitando-se, dessa forma, a extinção 
daqueles órgãos que, atualmente, reúnem mais de cinqiJenta mil 
profissionais e vasto patrimônio, com sedes no Distrito Federal e nas 
capitais dos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande do 
Sul, Minas Gerais, Goiâs, Paraná, Pernambuco, Bahia, Santa 
Catarina e Espírito Santo. 

No projeto de lei que ora submeto à apreciação de Vossa 
Excelência procurou-se dar forma semelhante à consagrada na 
legislação específica vigente, garantindo-se aos Corretores de 
lm1>veis inscritos na forma da Lei n~' 4.116/62 o e>;.ercício da profis-

são, desde que o requeiram na forma estabelecida no novo diploma 
legal. 

O projeto de lei foi submetido à apreciação do Conselho Federal 
de Corretores de Imóveis que, por si e por seus Conselhos Regionais, 
aproVOu-o integralmente, bem como os Sindicatos representativos 
da categoria, que têm participação assegurada naqueles Conselhos. 

Valho-me da oportunidade para apresentar a Vossa Excelência 
protestos da mais alta estima e distinta consideração. - Arul4o 
Prieto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No4.il6, OE27 DE AGOSTO DE 1962 

Dispõe sobre a regulainentaçio do exercido da profbdo 
de Corretor de Imóveis. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu, Auro Soares 
Moura Andrade, Presidente do Senado Federal, promulgo nos ter­

. mos do art. 70, 49, da Constituição Federal a seguinte lei: 
Art. I~' O exercício da profissão de Corretor de Imóveis somen­

te será permitido às pessoas que forem registradas nos Conselhos 
Regionais dos Corretores de Imóveis, de acordo com esta lei. 

Art. 29 O candidato ao registro como Corretor de Imóveis deve-
rá juntar ao seu requerimento: 

a) prova de identidade; 
b) prova de quitação como o serviço militar; 
c) prova de quitação eleitoral; 
d) atestado de capacidade intelectual e profissional e de boa 

conduta, passado por órgão de representação local da cla,sse; 
e) folha corrida e atestado de bons antecedentes, fornecido pe-­

las autoridades policiais das localidades onde houver residido nos 
últimos três anos; 

O atestado de sanidade; 
g) atestado de vacinação antivariólica; 
h) certidões negativas dos distribuidores forenses, relativas ao 

último decênio; 
1) certidÕe$. negativas dos cartórios de protestos de titulos r~ 

ferentes ao último qíiinqiJênio; e 
j) prova de residência no minimo durante os três anos anterio­

res no lugar onde desejar exercer a profissão. 
§ I~' Os estrangeiros, além dos documentos acima enumerados, 

excetuados os dos itens b e c, deverão provar a permanência legal e 
ininterrupta, no País, durante o último decênio, 

§ 2~' O periodo de registro será publicado no Dlirlo OftcW da 
União, do Estado ou do Território Federal, consoante o local de 
atividade do requerente, fixando~se o prazo de 30 (trinta) dias para 
qualquer impugnação. 

§ 311 Efetuado o registro, será expedida a respectiva carteira 
profissional. 

§ 411 Expedida a Carteira Profissional, o Conselho Regional fixa· 
rá o prazo de 60 (sessenta) dias ao portador, para que satisfaça a 
legislação fiscal vigente referente ao licenciamento para estabelecer­
se, sob pena de cancelamento automático do registro c cassação 
imediata do mesmo. 

§ 511 Nos casos de transferência e de exercicio simultâneo da 
profissão em mais de uma região, serão feitas as devidas anotações, 
na carteira profissional do corretor, pelos respectivos Conselhos 
Regionais. 

Art. 311 Não podem ser Corretores de Imóveis: 
a) os que não podem ser comerciantes; 
b) os falidos não reabilitados e os reabilitados quando <:ondena· 

dos por crime falimentar; 
c) os que tenham sido condenados ou estejam sendo processa· 

dos por infração penal de natureza infamante tais como: falsidade, 
estelionato, apropriação indébita, contrabando, roubo, furto, lenocf· 
nio ou passíveis, expressamente, de pena de perda do cargo público; e 

d) os que estiverem com o seu registro profissional cancelado. 
Art. 4~' As pessoas jurídicas só poderão exercer mediação na 

compra, tenda ou permuta de imóveis, mediante registro no Conse­
lho Regional dos Corretores de Imóveis e sob a responsabilidade de 
corretor devidamente habilitado. 
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Art. 5" O número da carteira profissional constará, obriga· § 2~' A multa serã imposta por forma acumulada ou não com as 
toriamente, da propaganda. demais sanções e subirá ao dobro, na hipótese de reincidência na 

Art. 6\' As repartições federais, estaduais e municipais só recebe- mesma falta. 
rão impostos relativos a atividade de Corretor de Imóveis à vista da Art. 17. Constituem faltas no exercício da profissão de Corretor 
carteira profissional ou tratando-se de pessoas jurídicas da prova de de f móveis: 
seu registro no Conselho RegionaL l -prejudicar, por dolo ou culpa, interesses confiados aos seus 

Art. 7'~ Somente os Corretores de Imóveis e as pessoas jurídicas cuidados; 
legalmente habilitados poderão receber remuneração como media- 2 - auxiliar, ou por qualquer meio facilitar. o exercício da 
dores na venda, compra, permuta ou locação de imóveis, sendo, para profissão aos que estiverem proibidos, impedidos ou nio habilitados 
isso, obrigados a manterem escrituração dos negócios a seu cargo. para exercê-la; 

Art. 8\1 É vedado ao Corretor de Imóveis adquirir para si, seu 3- praticar qualquer dos atos previstos no art. 89 des~a lei; 
cônjuge, ascendente e descendente ou para sociedade de que"faça 4 - promover ou facilitar a terceiros transações ilícitas ou que 

· parte, bem assim a pessoa jurídica para si, seus sócios ou diretor, por qualquer forma prejudiquem interesses da Fazenda Nacional, 
qualquer imóvel que lhe esteja confiado à venda. Estadual ou Municipal; 

Art. 9Y A fiscalização do exercício da profissão de Corretor de 5- violar o sigilo profissional; 
Imóveis será feita pelo Conselho Federal e pelos Conselhos Regia- 6 - negar aos comitentes prestação de contas ou recibos de 
nais dos Corretores de Imóveis, que ficam criados por esta lei. quantias ou documentos que pelos mesmos tenham sido entregues, 

Art. 10. O Conselho Federal será composto de Corretores de para qualquer fim; 
Imóveis d~ quaisquer regiões, eleitos pelos Conse:lhos Regionais, 7 - recusar a apresentação de carteira profissional, quando 
entre seus próprios membros representantes de cada região. couber. 

Art. 11. O Conselho Federal determinará o número de Canse- Art. 18. A renda do Conselho Federal será constituída de 20% 
lhos Regionais até o máximo de um por Esta"do, Território e Distrito (vinte por cento) da renda bruta dos Conselhos Regionais. 
Federal, as respectivas bases territoriais e cidades sede. Parágrafo único. Constituem renda dos Conselhos Regionais 

Art. 12. Na formação dos Conselhos Regionais, metade dos as contribuições, emolumentos e multas devidas pelos Corretores de 
membros serit constituída pelo Presidente efetivo do Sindicato ""d_a ..:_Imóveis e pessoas jurídicas registradas nos respectivos Conselhos. 
classe da respectiva região e por Diretores do mesmo Sindicato, elei- Art. 19. Os Corretores de Imóveis que à data da publicação des­
tas, estes, em assembléia geral. A outra metade será constitufda de ta lei estiverem no exercício da profissão serão registrados indepen­
Corretores de Imóveis da Região, eleitos, posteriormente, em assem- dentemente das formalidades exigidas no art. 29, desde que o re­
bléia geral do Sindicato. queiram dentro de \20 {cento e vinte dias), comprovado o exercício 

Art. 13. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e dos efetivo da profissão, mediante atestado de idoneidade moral e profis-
Conselhos Regionais serão de 2 (dois) anos e gratuitos. sional, passado pelo Sindicato local ou o mais próximo, e os 

Parágrafo único. Só será admitida uma vez a reeleição total do conhecimentos de pagamentos dos respectivos impostos, efetuados 
Conselho. antes da data da referida publicação. 

Art. 14. Ao Conselho Federal compete, especialmente: 
a) elaborar o seu regimento interno; 
b) criar os Conselhos Regionais; 
c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos 

Conselhos Regionais e dirimi-las; 
d) examinar e aprovar os regimentos internos dos Conselhos 

Regionais, podendo modificar disposições que contrariem a lei e as 
normas gerais do Conselho; 

.. e) fixar, por proposta de cada Conselho Regional, as contribui­
ções e emolumentos que lhes serão devidos pelos Corretores de Imó­
veis e pessoas jurídicas registradas; 

f) julgar os recursos das decisões dos Conselhos Regionais; 
g) fixar as contribuições, emolumentos e multas aplicadas, tan-

to pelo Conselho Federal, como pelos Conselhos Regionais; e 
h) deliberar sobre os casos omissos. 
Art. 15. Aos Conselhos Regionais compete em especial: 
a) elaborar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação 

do Conselho Federal; 
b) decidir sobre os pedidos de registro de Corretores de Imóveis 

e pessoas jurídicas; 
c) organizar e manter o registro profissional; 
d) expedir as carteiras profissionais; e 
e) impor as sanções previstas nesta lei. 
Art. 16. Aos Corretores de Imóveis serão aplicadas pelos Conse-­

lhos Regionais com recurso voluntãrio para o Conselho Federal, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, as seguintes sanções 
disciplinares: 

a) advertência particular; 
b) advertência pública; 
c) multa até Cr$ 20.000.00 (vinte mil cruzeiros); 
d) suspensão do exercício da profissão até um ano; 
e) cancelamento do registro com apreensão da carteira profis­

sional. 
§ }9 .Na determinação da sanção aplicâvel orientar-se-i o Conse­

lho pelas circunstâilcias de cada caso, de modo a considerar grave 
ou leve a falta. 

Art. 20. Os membros do Conselho Federal e dos Conselhos Re-­
gionais que exercerão o primeiro ma·ndato serão eleitos dentro de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação desta lei, pelas Assem­
bléias Gerais dos órgãos de representação legal da classe dos 
Corretores de Imóveis, atualmente reconhecidos pelo Minist&rio do 
Trabalho e Previdência Social. 

Art. 21. Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de agosto de 1962; 1419 da Independência e 749 da 
República. - Auro Soares Moura Andrade. 

(Ãs Comissões de ConstiJuição. e Jus$, de.. Legislação. 
Social e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•ll, DE 1977 
(N•90-B/'77, na Cimara dos Deputados) 

Apro'a o texto do Acordo aobre Transporte Marfdmo, flr. 
mado entre a República Federadva do BruD e a Repdllllea Po­
pular da Polônia, em Val'liÓria, a :16 de MYemltro de 1976. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo .sobre Transporte 
Marítimo, firmado entre a República Federativãdo Brásile a Rep6-
blica Popular da Polônia, em Varsóvia, a 26 de-novemDro..de,976.~ . 

Art. 2t> Este Decreto Legislativo enttarâ em vigor na data da 
sua publicação. 

MENSAGEM N• 25, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso I, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter A elevada consi:. ~. -· 
deraçào de. Vossas Excelêri~iaB",~acompanhádo1!e:Exposjçilo'1JC"""Moli~· •·r 

vos do Senhor Ministro de. Estado"dasr RelBÇ'&fExterlores, o texto 
do Acordo sobre Transporte Maritimo.-litiiiei)o:..UU. a Jüi)Ublieã-:-:>­
Federativa d.o Brasil e a República Popular da Polônia, em Varsóvíâ-;-
a 26 de novembro de 1976. 

Brasília, em 1 de fevereiro de 1977 ........ Etaesto <dllel. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DTC/DAI/DE-
11/ARC/021/680. J (B46) (F41), DE 2 DE FEVEREIRO DE 1977, 
DO MINISTÉRIO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelt:ncia o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da Repüb1ica 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência 

que foi celebrado em Varsóvia, em 26 de novembro de 1976, o 
Acordo sobre Transporte Marítimo entre o Governo do Brasil e o 
Governo da República Popular da Polônia. 

2. O ref~ido instrumento foi concluído conforme as diretrizes 
da política brasileira de marinha mercante que estabelece que os par­
ceiros no intercâmbio cometcial tenham prioridade no transporte da 
carga. Essa linha mestra estâ explicitada nos conslderanda do Acordo 
que no item 2 do Artigo 11 estabelece que as companhias de navega­
ção de ambos países terão direitos iguais no transporte das merca­
dorias entre os portos do Brasil e da Polônia. 

3. O Acordo, ao estabelecer a divisão de carga entre os navios 
de bandeira do Brasil e da Polônia no trâfego entre os dois países, 
reafirma a política brasileira no setor, cujo princípio bãsico de pro­
teção à marinha mercante dos países em desenvolvimento tem contri­
buído de maneira eficaz para o desenvolvimento da armação 
nacional. 

4. Tendo em vista o ~que precede, submeto à alta consideração 
de Vossa EK.celência o anexo projeto de mensagem ao Legislativo 
que propõe a aprovação, pelo Congresso Nacional, do texto do 
Acordo sobre Transporte Marítimo entre o Governo do Brasil e o 
Governo da República Popular da Polônia. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Preúdente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
A. F, Auredo da SHveka. 

ACORDO SOBRE TRANSPORTE MARITIMO ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR DA POLÚNIA 

O Govl!rno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular da Polônia, 

Desejando--maior desenvolvimento do comércio marítimo entre 
seus países, e contribuir para o desenvolvimento da navegação inter­
nacional com base nos princípios de igualdade, beneficios recíprocos 
e não discriminação: 

Confirmando a necessidade de garantir transporte eficaz que 
sirva ao comércio entre ambos os países; 

Reconhecendo que as marinhas mercantes de ambos os países 
têm o direito de transportar, com prioridade, as cargas originadas do 
intercâmbio comercial recíproco: 

Exprimindo o desejo de que as companhias de navegação de 
ambas as Partes Contratantes venham a ter amplos relacionamentos 
e contatos entre si; 

Decidiram concluir o presente Acordo sobre Transporte 
Marítimo: 

Artigo I 

Para fins do presente Acordo: 

a) a expressão "navio da Parte Contratante" significa embar­
cação marítima mercante, quando usada na navegação interna­
cional, registrada em uma das Partes Contratantes de acordo com 
sua legislação interna; 

b) navios lifretados por armadores nacionais cujos contratos de 
afretamento tenham sido registrados junto às respectivas autori­
dades competentes terão o mesmo tratamento que o dispensado aos 
navios nacionais, pela duração do afretamento; 

c) a expressão "membro da tripulação" significa toda pessoa 
empregada no navio mercante- oeeânieo, e-que seja- parte de um rol de 
equipagem. 

ArtiJIO 11 
I. As Partes Contratantes devem: 
a) promover o desenvolvimento do transporte marítimo entre 

os portos de ambos os países, dentro do espírito dó respeito aos in­
teresses mútuos; 

b) facilitar a participação de navios da República Federativa do 
Brasil e da República Popular da Polônia no transporte marítimo 
erllre os portos das Partes Contratantes. 

2. As empresas de navegação de ambas as Partes Contratantes 
devem ter iguais direitos no transporte de todas as mercadorias, ex­
cluídos os granéis, no movimento comercial entre os portos das 
Partes Contrantes. 

3, O disposto neste artigo não afeta a participação de navios 
de ierceira bandeira no transporte entre os portos da República Fe­
derativa do Brasil e os portos da República Popular da Polônia. 

Artigo m 
I. Cada Parte Contratante deve prestar, aos navios da outra 

Parte Contratante, dentro de seus portos e nos limites de seu mar 
territorial, o mesmo tratamento que dispensa a seus próprios navios 
empregados no comércio internacional, no que diz respeito à entrada 
nos portos, utilização dos portos para carga e descarga, embarque e 
desembarque de passageiros, pagamento de impostos, taxas por­
tuárias e outras, utilização dos serviços relacionados à navegação e· 
operações comerciais. 

2. O disposto no item 1 do presente artigo não será aplicado a: 
a) portos não abertos a navios estrangeiros; 
b) atividades que, de acordo com a legislação de cada país, são 

reservadas às suas próprias companhias, firmas, cidadãos, sobretudo 
no qwe diz respeito ao comércio de cabotagem, operações de salva­
mento, reboque ou outros serviços portuãrios; 

c) regras de pilotagem compulsória para navios estrangeiros; 
d) regras relativas à admissão e permanência de cidadãos es­

trangeiros no território da outra Parte Contratante. 

ArtiJoiV 
I. Documentos relativos à nacionalidade do navio, sua capaci­

dade de navegação e segurança, assim como certificados de tone­
lagem e arqueação do navio, ex.pedidos ou . reconhecidos como 
válidos pelas autoridades competentes de uma das Partes Contra· 
tantes, devem ser reconhecidos como válidos pela outra- Parte Con­
tratante. 

2. Cada uma das Partes Contratantes deve adotar, dentro dos 
limites de sua legislação nacional e de seus regulamentos portuários, 
todas as medidas necessárias para facilitar e acelerar o tráfego 
marítimo, evitar atrasos desnecessãrios de navios, acelerar e simplifi­
car o cumprimento das formalidades alfandegárias na medida do 
possível. 

Arti&o V 

Cada Parte Contratante reconhecerã como vãlido o documento 
de identidade do marítimo expedido pelas autoridades competentes 
da outra Parte Contratante. 

Os documentos de identidade do marítimo são: 
a) para os membros da tripulação de navios da República Fe­

derativa do Brasil: "Caderneta de Inscrição e Registro"; 
b) para os membros da tripulação de navios da Repóblica Popu­

lar da Polônia: ~iazeezka ãglarska". 
"Arti&o VI 

I. Os membros da tripulação portadores do documento de 
identidade do marítimo, mencionado no Artigo V, estão autorizados 
a desembarcar nos portos da outra Parte Contratante, sem visto, e 
permanecer na cidade onde o porto estiver situado, durante a estada 
do navio no referido porto. O desembarque e a permanência dos 
memlnos da tripulação na área urbana do porto ·da outra Parte 
Contratante, e a volta a bordo do navio, devem ser feitos de acordo 
com os regulamentos válidos no respectivo pa(s. 

2. O portadw da- doiOU-rollllto, ~iden\i:dade do marítimo, men· 
cionado no Artigo V do prasente AcordO, tCm o direito, como passa­
geiro de qualquer· meio- de transporte, de se. locomover no território 
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da outra Parte Contratante ou de cruzá-lo em trânsito, para dirigir­
se para bordo de seu navio ou para trocar de navio, para voltar a seu 
país ou por qualquer outro motivo reconhecido como justificado 
pelas autoridades competentes da outra Parte Contratante. 

3. Em quaisquer outras circunstâncias, que não as menciona­
das no Item 2 do presente Artigo, os membros da tripulação devem 
possuir os respectivos vistos da outra Parte Contratante, os quais 
devem ser expedidos pelas autoridades competentes no mais breve 
tempo possível. 

ArtlK• VII 

I. As Partes Contratantes se comprometem a interceder junto 
a suas respectivas autoridades financeiras, para fins de rápido ajuste 
de contas e transferências de valores resultantes do pagamento de 
fretes aos armadores autorizados. 

2. Lucros e benefícios gerados pelo movimento de navios pró­
prios ou a fretados na navegação internacional devem ser passíveis de 
taxação apenas no território da Parte Contratante em que esteja loca­
lizada a direção efetiva da empresa operadora do navio. 

ArtiK• VIII 

I. Se um navio de qualquer das Partes Contratantes der à 
praia, naufragar, ou sofrer outra qualquer avaria em águas internas 
ou no mar territorial da outra Parte Contratante, as autoridades 
competentes desta Parte Contratante deverão estender aos passagei­
ros, tripulação, navio e sua carga, a mesma proteção e assistência 
que dispensam a seus próprios navios. O navio avariado, assim como 
sua carga e provisões, não estarão sujeitos a qualquer gravame alfan­
degário, salvo se houverem sido liberados para consumo ou 
utilização no território da outra Parte Contratante. 

2. As disposições do presente Artigo não impedem possíveis 
reclamações de remuneração por salvamento relacionado com pro­
teção ou assistência ao navio, seus passageiros, tripulação e carga. 

ArtiK• IX 
I. As Partes Contratantes cooperarão para eliminar os possí­

veis obstáculos que possam prejudicar o desenvolvimento do trans­
porte marítimo entre seus portos, e se consultarão de modo mutua­
mente aceito, para examinar quaisquer problemas de mútuo inte­
resse no campo da navegação marítima comercial. As autoridades 
competentes das Partes Contratantes promoverão ampla cooperação 
econômica entre suas empresas de navegação e outras organizações 
da economia marítima, assim como lhes facilitarão o estabeleci­
mento de contatos permanentes e eficazes. 

2. Com esse fim, um Comitê Misto de Transporte Marítimo, 
composto por representantes designados pelas respectivas autori­
dades competentes de ambas Partes Contratantes, será constituído e 
se reunirá regularmente. 

3. O Comitê Misto de Transporte Marítimo deve ter as seguin­
tes obrigações, inter alia: 

a) examinar todas as propostas de cooperação entre as empre­
sas de navegação de ambas Partes Contratantes; 

b) resolver todas as divergências que possam surgir entre as 
Partes Contratantes, no que se refere à interpretação e aplicação do 
presente Acordo. 

4. O Comitê Misto de Transporte Marítimo se reunirá em 
sessão plenária uma vez cada ano, alternativamente no Brasil e na 
Polónia, em datas mutuamente acordadas. Poderá também se reunir 
em sessões extraordinárias, a pedido de uma das Partes Contratantes. 

5. A composição e campo de atividade do Comitê Misto de 
Transporte Marítimo estarão sujeitos à decisão das Partes Contra­
tantes. 

6. O Comitê Misto de Transporte Marítimo realizará sua pri­
meira sessão dentro de um período de sessenta (60) dias a partir da 
data de entrada em vigor do presente Acordo. 

7. No caso de uma divergência não poder ser resolvida da ma­
neira disposta no Item 3, a solução será buscada através dos can<V.s 
diplomáticos competentes. 

Artigo X 

O presente Acordo está sujeito à aprovação de ambos os Gover· 
nos, e será confirmado por troca de notas diplomáticas. A dá ta de en­
trada em vigor do pn:sente Acordo será a do recebimento da última 
nota. O presente Acordo se conclui por período indefinido e poderá 
ser denunciado por notificação escrita por qualquer das Partes Con­
tratantes. Neste caso, permanecerá em vigor por um período de doze 
mese-. a partir da data da denúncia. 

Feito em Varsóvia, em 26 de novembro de 1976, em dois origi­
nais, nas línguas portuguesa, polonesa e inglesa, sendo todos os 
textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer divergência, 
prevalecerá o texto em língua inglesa. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:" 

Pelo Governo da República Popular da Polônia: 

~ 
( Ã.~ Comissões de Relações Exteriores e de Translortes, 

Comunicações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• tl, DE 1977 
(nç 94~8/17, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio Regional de Reconhedmento 
de Estudos e Diplomas de Ensino Superior, na América Latina 
e no Caribe, aprondo pela Conferênda lntergovernamental 
sobre Reconhecimento de Estudos e Diplomas de Ensino Supe­
rior, na América Latina e no Caribe, realizada na Cidade do 
México, sob os auspícios da UNESCO, de 1! a 19 de julho de 
1974. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. )Q Ê aprovado o texto do Convênio Regional de Reco­
nhecimento de Estudos e Diplomas de Ensino Superior, na Amêrica 
Latina e no C:tribe, aprovado pela Conferência Jntergovernamental 
sobre Reconhecimento de Estudos e Diplomas de Ensino Superior, 
na América Latina e no Caribe, realizada na Cidade do México, sob 
os auspícios da UNESCO, de 15 a 19 de julho de 1974. 

Art. 2Q Este decreto legislativo entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

MENSAGEM N'46. DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, Inciso I, da Cons­

tituição Federal, tenho a honra de submeter à alta apreciação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Con­
vênio Regional de Reconhecimento de Estudos e Diplomas de En­
sino Superior, na Amêrica Latina e no Caribe, aprovado pela Con­
ferência Intergovernamental sobre Reconhecimento de Estudos e Di­
plomas de Ensino Superior, na América latina e no Caribe, reali­
zada na cidade do México, sob os auspícios da UNESCO, de 15 a 19 
de julho de 1974. 

Brasília, 2 de março de 1977.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCINT /DAI/036/643.6(015), 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1977, DO MINISTf:RIO DAS RELA­
ç0ES EXTERIORES. 
A Sua Excelêncía o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa Ex.~ 
celência o texto do Convênio Regional de Reconhecimento de Estu­
dos e Diplomas de Ensino Superior, na América Latina e no Caribe, 
aprovado a 19 de julho de 1974, na cidade do México, pela Conferên-
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cia lntergovernamenta1 sobre Reconhecimento de Estudos e Di­
plomas de Ensino Superior, na ArÍ1érica Latina e no Caribe, cuja 
convocação se deveu à iniciativa da XVII Assembléia-Geral da 
UNESCO. 

2. O documento foi elaborado por um Comitê de peritos, que 
se reuniu em janeiro de \974 em San José da Costa Rica, e aprovado 
pela Delegação brasileira à mencionada Conferência. Da Delegação 
participaram representantes dos Ministérios da Educação e Cultura 
e Relações Exteriores, órgãos governamentais brasileiros com inte­
resse no instrumento. 

3. Os objetivos principais da Convenção são promover a har­
monização das condições de admissão às Instituições de ensino supe­
rior, entre os Estados contratantes, e assegurar o reconhecimento de 
títulos e diplomas, com viStas ao exercício das profissões. 

4. Ne~-Sas condições, submeto à alta apreciação de Vossa 
Excelência o anexo projeto de mensagem, a fim de que Vossa Ex­
celência, se ass,im houver por bem, encaminhe ao Congresso Na­
cional o referido texto da Convenção, para fins de exame e apro­
vação. 

AproveJto a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

A. F. Azertdo da SUYeJ.ra 

CONVENÇÃO REGIONAL SOBRE O RECONHECIMEN­
TO DE ESTUDOS, TITULOS E DIPLOMAS DE ENSINO SUPE­
RIOR, NA AMÉRICA LA TINA E NO CARIBE. 

Os Estados da América Latina e do Caribe, Partes da presente 
Convenção, 

Considerando os estreitos laços de solidariedade que os unem, 
expressos no campo cultural através da conclusão, entre si, de nume­
rosos acordos de caráter bilateral, sub-regional ou regional; 

Desejosos de fortalecer e desenvolver a sua cooperação no que 
diz respeito à formação e utilização de recursos humanos e com o fim 
de promover a mais ampla integração da área, de aumentar o conhe­
cimento e salvaguardar a identidade cultural de seus povos, assim 
como de obter uma constante e progressiva melhoria qualitativa da 
educação e de contribuir para o firme propósito de estimular o desen· 
volvimento econômico, social e cultural e para o pleno emprego em 
cada um dos países e na região em seu conjunto; 

Convencidos de que, no quadro da cooperação em apreço, o 
reconhecimento internacional de estudos e títulos, ao assegurar 
maior mobilidade a nível regional, para os estudantes e profissionais, 
é não apena~ conveniente, mas também um fator altamente positivo 
para a aceleração do desenvolvimento da região, já que compreende 
a formação e plena utilização de um número crescente de cientistas, 
técnicos e especialistas; 

Reafirmando os princípios enunciados nos acordos de coopera­
ção cultural já concluídos entre si e com a firme determinação de 
tornar mais efetiva a sua aplicação a nível regional, assim como de 
considerar a vigilância de qovos conceitos formulados nas reco· 
mendações e conclusões adotadas a respeito pelos órgãos com· 
petentes da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura, sobretudo no que se relaciona com a promoção 
da educação, a democratização do ensino, a adoção e a aplicação de 
uma política educacional que considere as transformações estru­
turais, econômicas e técnicas, a evolução política e social, bem como 
os contextos culturais; 

Certos de que os sistemas educativos, para que satisfaçam de 
forma dinâmica e permanente as necessidades de seus países, devem 
ter estreita vinculação com os planos de desenvolvimento econômico 
e social; 

Conscientes da necessidade de se considerar, quando da apli­
cação de critérios de avaliação das qualificações de uma pessoa que 
aspira a níve.is superiores de formação ou a atividade profissional, 
não somente os diplomas, títulos ou graus obtidos, mas tambérn os 
conhecimentos e a experiência adquiridos; 

Levando em conta que o reconhecimento, pelo conjunto dos 
Estados Contratantes, dos estudos realizados e dos diplomas, tftulos 
e graus obtidos em qualquer deles é o instrumento adequado para: 

a) permitir a melhor utilização dos meios de formação da 
região; 

~) assegurar a maior mobilidade de professores, estudantes, pes­
quisadores e profissionais dentro do quadro da região; 

e) remover as dificuldades que, para o regresso a seus países de 
origem, encontram as pessoas que receberam uma formação no 
ex tenor: 

d) favorecer a maior e mais eficaz utilização dos recursos hu­
manos da região, com o fim de assegurar o pleno emprego e evitar a 
emigração de talentos atraídos por países altamente industrializados; 

Decididos a organizar e fortalecer a sua colaboração futura 
nesta matéria por mais de uma convenção regional que constitua o 
ponto de partida de uma ação dinâmica, desenvolvida principal­
mente pelos órgãos nacionais e regionais criados para esse fim, 

Convieram no seguinte: 

I. DEFINIÇ0ES 

Artigo ]9 

Para os fins da presente Convenção: 

a) entende-se por reconhecimento de um diploma, titulo ou 
grau estrangeiro, a sua aceitação pelas autoridades competentes de 
um Estado Contratante e a outorga aos titulares desses diplomas, 
títulos ou graus, dos direitos concedidos a quem possua diploma, 
título ou grau nacional similar. Esses direitos dizem respeito à confir­
mação de estudos e ao exercício de uma profissão: 

I) -,Quanto ao início e confirmação de estudos de nfvel 
superior, o reconhecimento permitirã ao titular interessado o acesso 
às instituições de educação superior do Estado que outorgue nas mes­
mas condições aplicáveis aos titulares de diplomas, títulos ou graus 
nacionais. 

11)- Quanto ao exercício de uma profissão o reconhecimento 
significa a admissão da capacidade técnica do possuidor do diploma, 
título ou grau e confere-lhe os direitos e obrigações do possuidor do 
diploma, títulos ou grau nacional cuja posse se exige para o exercfcio 
da profissão considerada. Esse reconhecimento não acarreta ao pos­
suidor do diploma, título ou grau estrangeiro isenção da obrigação 
de satisfazer as demais condições que, para o exercfcio da profissão 
considerada, sejam exigidas pelas normas jurídicas nacionais e pelas 
autoridades governamentais ou profissionais competentes. 

b) entende-se Por educação média ou secundária o periodo de 
• estudos de qualquer tipo, que se siga à formação inicial elementar ou 
básica e que, dentre outros fins, possa constituir o estágio anterior à 
educação superior~ 

c) entende·se por educação superior toda forma de ensino e pes­
quisa de nível pós-secundário. A esta educação podem ter acesso 
todas as. pessoas com suficiente capacidade, seja por terem obtido O' 

diploma, títu\o ou certificado de conc\usão de estudos secundários, 
seja por possuírem a formação ou os conhecimentos apropriados nas 
condições estipuladas com esse fim pelo Estado interessado; 

d) entende-se por estudos parciais de educação superior toda 
forn\açào que, segundo as normas da instituição em que se realiza­
ram os citados estudos, não haja sldo concluída quanto à sua 
duração e conteúdo. O reconhecimento por parte de um dd's Estados 
Contratantes dos estudos parciais realizados numa instituição de 
outro Estado Contratante, ou numa instituição sob a sua autoridade, 
outorgar.se-á em função do nível de formação que, para o Estado 
que concede o reconhecimento, tenha alcançado o interessado. 

11. OBJETIVOS 

Arti1o lt 

1. Os Estados Contratantes declaram-se desejosos de: 

a) Promover a utilização comum dos recursos disponíveis em 
matéria de educação, pondo as suas instituições de formação a ser­
viço do desenv()lvimento integral de todos os povos da região, para o 
que deverão tomar medidas com vista a: 

I- harmonizar, na medida do possível, as condições de 
ingresso nas instituições de educação superior de cada um dos 
Estados; 
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11 -adotar uma terminologia e critérios de avaliação similares, 
com o fim de facilitar a aplicação do sistema de equiparação de 
estudos; 

111 -adotar, no que se refere ao ingresso em período de estudos 
posteriores, uma concepção dinâmica que considere os conheci­
mentos correspondentes aos títulos obtidos, ou as experiências e rea­
lizações pessoais, de acordo com o previsto no inciso c do art. I"'; 

IV- adotar, no que se refere à avaliação dos estudos parciais, 
critérios amplos, baseados mais no nível de formação alcançado do 
que no conteúdo dqs programas dos cursos feitos, levando-se em 
conta o caráter interdi~ciplinar da educação superior; 

V - proceder ao reconhecimento imediato de estudos, 
diplomas, títulos e certificados para fins acadêmicos e de exercício de 
proftssào; 

VI - promover o intercâmbio de informações e documentação 
sobre a educação, a ciência e a técnica, para os fins da presente 
Convenção, 

b) promover, em escala regional, o aperfeiçoamento contínuo 
dos programas de estudos que, juntamente com um planejamento e 
uma organização adequados, contribua para o emprego ótimo dos 
recursos da área regional em matéria de formação; 

c) promover a cooperação inter-regional no que diz respeito ao 
reconhecimento de estudos e títulos; 

d) criar os órgãos nacionais e regionais necessários para fa­
cilitar a rápida e efetiva aplicação da presente Convenção. 

2. Os Estados Contratantes se comprometem a adotar todas as 
medidas necessárias, tanto no plano nacional como no internacional, 
para alcançar progressivamente os objetivos enunciados no presente 
artigo, principalmente através de acordos bilaterais, sub-regionais ou 
regionais, e também de acordos entre instituições de educação su­
perior e os outros meios que assegurem a cooperação com as orga­
nizações e entidades internacionais e nacionais competentes. 

111. COMPROMISSOS OE REALIZAÇÃO IMEDIATA 

Artigo 3q 

Os Estados Contratantes reconhecem, para efeitos da continua­
ção de estudos e para possibilitar o acesso imediato aos períodos se­
guintes de formação nas instituições de educação superior situados 
em seu território ou numa instituição sob a sua autoridade, os diplo ... 
mas, certificados e títulos de conclusão de estudos secundários 
conferidos em outro Estado Contratante e cuja posse habilita os seus 
portadores a serem admitidos nos períodos seguintes de formação 
nas instituições de ensino superior situadas no território de seu país 
de origem ou em instituições sob a autoridade deste. 

Artlgo4"' 

Os Estados Contratantes, para efeitos da continuação de 
estudos e da admissão imediata em períodos seguintes de educação 
superior, reconhecerão os títulos, graus, certificados e diplomas de 
educ:.lçào superior obtidos no território de outro Estado Contra­
tante, ou numa instituição sob a sua autoridade, que atestem a 
conclusão de um período completo de estudos de educação superior. 
Serú requisito indispensável que os citados certificados se refiram a 
anos, semestres, trimestres, ou, em geral, a períodos completos de 
estudos. 

Artigo S9 

Os Estados Contratantes se comprometem a adotar as medidas 
necess{trias para tornar efetivo, o quanto antes possível, para efeitos 
de exercício de profissão, o reconhecimento dos diplomas, títulos ou 
graus de educação superior emitidos pelas autoridades competentes 
de outro dos Estados Contratantes. 

Artigo 6"' 

Os Estados Contratantes adotarão, o quanto antes possível, as 
disposições aplicáveis ao reconhecimento de estudos parciais de 
educação superior feitos em outro Estado Contratante ou numa 
instituição sob a sua autoridade. 

Artigo7"' 

l. Os benefícios concedidos de acordo com os arts. 3"', 
4:. 59 e 6\> serão aplicáveis a todas as pessoas que tenham realizado 
seus estudos num dos Estado Contratantes, qualquer que seja a sua 
nacionalidade. 

2. Toda pessoa nacional de um Estado Contratante, que tenha 
obtido num Estado não contratante um ou mais diplomas, títulos ou 
graus similares aos que se referem nos arts. )9, 411 e 5"', poderá utilizar 
as disposições aplicáveis, se o seu diploma, título ou grau tiver sido 
reconhecido em seu país de origem. 

IV- ÓRGÃOS E MECANISMOS DE APLICAÇÃO 

Artlgo8"' 
Os Estados Contratantes a realizar os objetivos definidos no 

artigo 2"' e a assegurar a aplicação e o cumprimento dos compro­
missos enunciados nos arts. 3"', 4"', 59, 6~? e 7"', através'de: 

a) organismos nacionais; 
b) a Comissão Regional; 
c) organismos bilaterais ou sub-regionais. 

Artigo 9' 

Os Estados Contratantes reconhecem que a consecução dos 
objetivos e o cumprimento dos compromissos definidos no presente 
Convênio necessitam, no plano nacional, uma cooperação e uma 
coordenação, estreitas e permanentes, de autoridades muito diversas, 
sejam governamentais ou não governamentais, e, em particular, das 
universidades e outras instituições de educação. Por conseguinte, 
comprometem-se a estabelecer, para o estudo e a solução das ques­
tões relativas à aplicação da presente Convenção, os organismos 
nacionais apropriados, que representem todos os setores interessa­
dos, e também a determinar as medidas administrativas pertinentes, 
de maneira que a tramitação seja rápida e eficaz. 

Artigo 10 

I. Cria~se uma Comissão Regional composta de representantes 
de todos os Estados Contratantes e cuja Secretaria, situada num Es~ 
lado Contratante da Região, se confiará ao Diretor Geral da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura. · 

2. A Comissão Regional tem por missão promover a aplicação 
da presente Convenção. Receberá e examinará os informes perió­
dicos que os Estados Contratantes enviem a respeito dos progressos 
alcançados e dos obstáculos que tenham encontrado ao aplicar a 
presente Convenção, e também os estudos a este referentes, 
daborados por sua Secretaria. 

3. A Comissão Regional fará recomendações de caráter geral 
ou individual aos Estados Contratantes. 

Artigo 11 

A Comissão Regional elegerá o seu presidente e fará o seu 
regulamento interno. Reunir-se-á pelo menos uma vez em cada dois 
anos e a primeira vez três meses depois do depósito do sexto instru­
mento de ratificação. 

Artigo 12 

Os Estados Contratantes poderão atribuir a organismos bila­
terais ou sub-regionais, já existentes ou especialmente criados para 
esse fim, o t:sludo dos problemas que a aplicação desta Convenção 
apresente no plano bilateral ou sub-regional, e a proposta de solu­
ções. 

V - COOPERAÇÃO COM AS ORGANIZAÇÜES INTER­
NACIONAIS 

Artigo 13 

Os Estados Contratantes adotarão as disposições apropri"adas 
para obter a colaboração das organizações internacionais gover­
namentais ou não governamentais competentes, em seu trabalho de 
assegurar uma aplicação efetiva da presente Convenção. Es~abele-
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cerãO com elas_ os acordos e formas de colaboração que considerem 
mais apropriados. 

VI- RATIFICAÇÃO, ADESÃO E VIG~NCIA 

Artigo 14 

A presente Convenção estarâ aberta para a assinatura e a rati­
ficação: 

a) dos Estados da América Latina e do Caribe convidados a 
participar d<t Conferência diplomática regional encarregada de apro­
var esta Convenção, e 

b) dos demais Estados da América Latina e do Caribe Mem­
bros das Nações Unidas, de algum dos organismos especializados 
vinculados às Nações Unidas, da Agência Internacional de Energia 
Atômica ou Partes do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, 
dos que sejam convidados, por decisão tomada na Comissão Re­
gional, pela maioria estabelecida em seu regulamento interno, a tor-

--nar-se parte da presente Convenção. 

Artigo 15 

A Comissão Regional poderá autorizar os Estados Membros 
das Nações Unidas, de algum dos organismos especializados vincula­
dos às Nações Unidas, da Agência Internacional de Energia Atômica· 
ou Partes do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, que não 
pertençam à Região da América Latina· e do Caribe, a adeJir à 
presente Convenção. A decisão que neste caso tome a Comissão Re­
gional será adotada pela maioria dos dois terços dos Estados Con­
tratantes. 

Artigo 16 

A ratificação ou adesão à presente Convenção considerar-se-á 
realizada ao se depositar o instrumento de ratificação ou de adesão 
junto ao Diretor Geral da Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura. 

Artigo 17 

Entre os Estados que a ratifiquem, a presente Convenção en­
trará em vigor um mês depois do depósito do segundo instrumento 
de ratificação. Para os demais Estados, a vigência começará um mês 
depois do depósito do correspondente instrumento de ratificação ou 
de adesão. 

Artigo 18 

I. Os Estados Contratantes poderão denunciar a presente Con­
venção. 

2. A denúncia será notificada ao Diretor Geral da Organização­
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura através 
de um documento esci"ito. 

3. A denúncia produzirá efeito doze meses após o recebimento 
da correspondente notificação. 

Artigo 19 

A presente Convenção não modificará de maneira alguma os 
tratados e convenções internacionais nem as normas vigentes nos 
Estados Contratantes, que concedam maiores vantagens do que as 
conferidas por esta Conv..:nção. 

Artigo lO 

O Diretor Geral da Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura informará os Estados Contratantes 
e os demais Estados a que se ljiferem os artigos 14 e 15, e também a 
Organização das Nações Unidas, a respeito dos instrumentos dera­
tificação ou de adesão mencionados no artigo 16 e dos de denúncia 
previstos no artigo 18. 

Artigo ll 

De acord1) com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, a 
presente Convenção será registrada na Secretaria das Nações Unidas 
a pedido do Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura. 

Em fé do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, 
firmaram a presente Convenção. 

Feito na Cidade do México, em dezenove de julho de 1974, em 
espanhol, francês e inglês, cujos textos são igualmente autênticos, 
num exemplar único que ficará depositado nos arquivos da Or­
ganização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cul­
tura do qual se remeterão cópias autenticadas a todos os Estados re­
feridos nos artigos 14 e 15 e também à Organização das Nações 
Unidas. 

( Ãs Comissões de Relações Exteriores e de Educação e 
Cu/Jura.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - O Expediente lido 
vai à publicação: 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Braga Junior. 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupamos, hoje, a tribuna do Senado para falar sobre a nova 
política que vem de empreender o Presidente da Caixa Econômica 
Federal, reabrindo o financiamento para aquisição de imóvel usado. 

Essa deliberà.ção, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é uma medida 
acertada e de cunho eminentemente social, porque ela vem reatbar o 
mercado de imóveis e, também, possibilitar a aquisição da casa 
própria por uma grande camada da população brasileira. Isso que foi 
anunciado pelo Dr. Humberto Barreto, Presidente da Caixa 
Econômica Federal, para entrar em vigor no mês de maio, significa 
dizer que a política de Sua Excelência o Senhor Presidente Geisel, de 
ter como meta de seu Governo o homem, está sendo atingida 
plenamente, porque é o homem brasileiro que tem mais uma opção 
de adquirir a sua mOradia, através da Caixa Econômica Federal, e 
com juros bastantes razoãveis, capazes de permitir a todas as cate­
gorias a compra do seu imóvel. 

Portanto, nesta oportunidade, queremos congratular-nos com o 
Presidente da República, Sr. Ernesto Geisel e o Pre~idente da Caixa 
Econômica, por mais essa providência que acaba de ser tomada em 
beneficio da população brasileira, que resolve, assim, mais um 
problema social no Brasil. 

Nós, do Amazonas, que realmente estamos muito distantes da 
Capital Federal e dos meios de comunicação, ficamos felizes com a 
iniciativa, porque, temos certeza, ela vem favorecer grande parte da 
nossa população e, também, reativar a indústria de construção, que 
vinha sofrendo uma defasagem imensa por falta, realmente, de uma 
medida como esta, que veio reavivar o mercado de imóveis e~ todo 
o território nacional. 

Ê, pois, Sr. Presidente e Srs. Senadores, com satisfação que 
registramos esse acontecimento, quando, ontem, comemoramos o 
Dia do Trabalho com a fala de Sua Excelência o Senhor Presidente 
Ernesto Geisel, em Belo Horizonte, lá em Minas Gerais, levando a 
sua mensagem de fé e de esperança a todos os trabalhadores brasilei­
ros, dizendo que o seu Governo tudo fará em benefício da solução 
dos problemas sociais da Nação brasileira. E, correSpondendo à 
confiança dos trabalhadores brasileiros, ali estava presente uma mas­
sa compacta de mais de 100 mil pessoas, aplaudindo Sua Excelência 
o Senhor Presidente da República, pelo muito que o seu Governo 
vem fazendo em favor dos que labutam no Brasil. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores. o dia 1~> de maio foi 
festejado pelas autoridades do País naquele. pedaço do solo brasilei­
ro, dando Sua Excelência o Senhor Presidente da República uma 
demonstração extraordinária de patriotismo, falando de improviso 
às massas, para dizer que o seu Governo vive de mãos dadas com· o 
povo, principalmente com o trabalhador brasileiro. Na hora em que 
o Presidente da República foi ao encontro ,daqueles que trabalham 
no Brasil, só temos motivo de orgulho para nos congratular com Sua 
Excelência e com o Sr. Ministro do Trabalho. porque lá estava 
presente o Governo Federal, para levar a sua mensagem de fé e de 
esperança nos destinos de nossa Pátria. 

E agora, Sr. Pres.idente e Srs. Senadores, vamos tratar também 
de outro assunto de relevante importância para a vida da nacionali-
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da.de, que me traz à tribuna desta Casa, ensejando-me a oportuni­
dade inscrever, nos Anais do Congresso Nacional, acontecimento 
Qlle rejubila a todos os brasileiros. Refiro-me. Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, à vitoriosa missão desempenhada pelo Ministro 
Henrique Simonsen, em defesa dos interesses nacionais, na obtenção 
de signilkativos suprimentos creditícios que sedimentarão o pro­
cesso de desenvolvimento econômico da Nação. Porém, mais 
sintomático do que a realidade dos créditos obtidos, revela-se o 
acatamento à imagem de nosso Pais, na confiança que o nosso Minis­
tro encontrou em todos os círculos das finanças internacionais. 
Ninguém, Sr. Presidente e Srs. Senadores, se abalançaria a concc 
der créditos de milhões de dólares a um País que não se encontra::;sc.. 
em processo de desenvolvimento racional ~que não oferecesse condi­
ÇÕes de rentabilidade capaz de promover o retorno desses capitais de 
forma pragmática e segura. 

É da maior relevância, por exemplo, a informação que nos dâ o 
Ministro Simonsen, relativamente à inclinação que atualmente domi­
na os países desenvolvidos, de aceitar deficlt em seus balanços de 
mercadorias e serviços, objetivando ajuda aos países subdesenvolvi­
dos e em desenvolvimento. Declara o nosso Ministro da Fazenda­
e o faz com bastante conhecimento de causa e equilíbrio de observa­
ção- que a fórmula capaz de enfrentar o superavlt de 42 bilhões de 
dólares dos países da OPEP só poderá ser a da aceitação, pelos países 
desenvolvidos, de deficit em suas contas-correntes. A tese brasileira 
- defendida junto ao Comitê Interino do Fundo Monetário Inter­
nacional, pelo nosso eficiente Ministro da Fazenda- de que deveria 
estabelecer-se um rodízio entre as nações ricas, na absorção dos 
dfeficlts, de conta~corrente, integra agora o consenso desses países, os 
quais já se rejubilam com tal iniciativa. 

Em verdade, Sr. Presidente, o que rcssumbra de fundamental 
para nós, nas recentes gestões econõmica-financeiras levadas a termo 
pelo Ministro Simonsen, é a crescente credibilidade que o Brasil 
sedimenta no exterior, fundada na sua ecônomia estável, nas suas 
reservas, nos seus balanços de pagamentos e na sua estabilidade 
política. 

Parabenizo-me, assim. Sr. Presidente, com o Ministro 
Simonsen e o Governo Geisel, por mais esta iniciativa, que coloca o 
Brasil na posição de destaque que lhe cabe no contexto internacional. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em comemoração ao Dia do Trabalho, ontem, domingo, 
transcorrido, venho saudar a memória do primeiro Ministro do Tra­
balho deste País. Faço-o como brasileiro, desligado de partidarismo 
e da minha condição de seu parente, pai~ sou casado com uma de 
suas filhas, que há 38 anos me acompanha, com incomparãvel 
abnegação e espírito público, nos difíceis caminhos da vida política. 

AMIGO 

Fui, todavia, amigo de Lindolfo Collor muito antes de ser seu 
p~rente. Bem me recordo, aliás, de quando o conheci, em 1931, no 
Motel Glória, onde residia. O jornal em que trabalhava me incumbiu 
de entrevistá-ia sobre o draw-back, e o então Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio marcara nosso encontro para o salão nobre 
daquele Hotel, à noite. Ante a pergunta que de início lhe fiz sobre o 
assunto que ali me levava, olhou-me com os seus olhos perscruta­
dores, e surpreso, talvez, pela juventude dos 18 anos do repórter, não 
hesitou em interrogar-me antes de responder: 

-O Senhor sabe o que quer dizer draw-back? 
Desde então, tornamo-nos amigos, e pude, assim, ao longo do 

tempo, conhecê-lo tanto de longe quanto de perto, e segui-lhe a ação 
que desenvolveu. Autêntico homem público que era, devotado 
sempre às causas do povo e da Pátria, ele se mostrava igualmente 
grande à distância como na intimidade, nada perdendo a sua rica 
personalidade com a aproximação, foss~ qual fosse o local de onde se 
o observasse. 

JORNALISTA 

Ingressando na política pelo jornalismo, atuou, de começo. 
ainda no verdor dos anos, como redator de um jornal de Bagé. Veio 
depois para o Rio, onde integrou o Joraal do Comfrdo e dirigiu A 
Tribuna, de propriedade do seu sogro, Luiz Bartolomeu, fundador 
de várias revistas de notoriedade entre elas o Tlc:o-Tico, o Malho e a 
Ilustração Brasileira. Na A Tribuna, aliás, trabalhou inicialmente, co­
mo vários outros grandes jornalistas que principiavam, Austregésilo 
de Athayde, hoje Diretor dos Diários Associados e há 15 anos da 
Açademia Brasileira de Letras. A convite de Borges de Medeiros vol­
tou em seguida a Porto Alegre, para dirigir a Fedtracio, órgão ofi­
ci~l rio Partido Republicano Sul-rio-grandense. 

Eleito Deputado Federal pelo seu Estado, não se afastou Lindo l­
f o Collor do jornalismo, passando a escrever em O Paf!i, porta-voz 
do Governo da República. Vice-líder da Bancada gaúcha na Câmara 
dos Deputados, não faltou ao Rio Grande do Sul, quando o seu 
Governador foi candidato à Presidência da República pela Oposi­
ção: dirigiu, então, A P'tria, diário carioca da Aliança Liberal, que 
antecedeu à Revolução de 1930, para cuja vitória ninguém o 
sobrepujou na dedicação à luta e no trabalho eficiente. 

CONSPIRADOR 

Costa Rego, Senador por Alagoas, e também jornalista, que 
bem o conhecia, disse-me em 1931: 

-Comecei a acreditar no bom sucesso da Revolução quando vi 
Lindolfo Collor chegar ao Rio em setembro e viajar depois a Belo 
Horizonte. Não conheço articulador mais diligente nem negociador 
mais capaz. 

Integrando o Governo que então se instaurou no País, como pri­
meiro Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, criada a Pasta a 
26 de novembro de 1930, um mês e dois dias depois de vitoriosa a 
Revolução, pouco mais de um ano Lindolfo Coffor permaneceu no 
cargo: acontecimentos registrados na época o levaram a deixar o 
Poder, para continuar fiel aos seus prindpios. Mas, durante esse 
reduzido período, lançou as bases da nossa legislação social. 

Diga-se, aliás, por amor à verdade, que para isso Lindolfo 
Collor contou sempre com colaboração das nossas forças econômi­
cas, à frente das quais se destacava George Street, sensível, com o seu 
idealismo, às idéias da Rerum Nonrum e de Leão XIII. 

Realmente, muito lhe facilitaram a tarefa as nossas forças econô­
micas. aceitando sem protestos o seu ímpeto reformista. E daí, tal­
vez, podermos esperar ainda neste País uma transformação social 
pacífica, embora a História não nos dê margem para otimismo a 
C.'lse respeito. Evidentemente, não se abre mão de privilégios por von­

-tade própria senão com luta, e luta bravia. 
A carta em que renunciou ao posto, e que publico juntamente 

com este pronunciamento, bem exprime a sua posição, e eleva a vida 
politica nacional. 

MATO GROSSO 

O Sr. ltalíYio Coelho (ARENA - MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA- MT)- É com grande prazer 
que me solidarizo com V. Ex• nesta homenagem ao grande homem 
público, exatamente no dia 2 de maio, o primeiro dia útil depois do 
dia do trabalhador. Lindolfo Collor é, realmente, o grande fundador 
da legislação trabalhista no Brasil. A ele, mais do que a qualquer ou­
tro brasileiro, cabe os méritos dos avançados passos que temos dado 
na legislação trabalhista. V. Ex' tem a minha solidariedade, ilustre 
Senador. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Não imagina, 
nobre Senador lta\ívio Coelho, como me emociona o aparte de 
V Ex~. voL do longínquo Mato Grosso, tão compreensiva e tão 
conhecedora da obra de Lindolfo Collor no plano social. 
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A LEGISLAÇÃO SOCIAL 

No decorrer do pouco tempo em que esteve no Ministério do 
Tràbalho, Lindolfo Collor cumpriu, realmente, sua missão, num 
esforço verdad~iramente hercúleo. Graças à sua sensibilidade, à sua 
inteligência e svbretudo à sua capacidade de trabalho, realizou obra 
excepcional em benefício dos operários urbanos. Ainda é cedo p"ra 
relacionar seus feitos nesse terreno, e somente com o passar dos anos 
poderemos avaliar quanto serviu ele ao nosso País. 

Em fins de 1939, encontrei Lindolfo Collor no exílio, em 
Biarritz. ao Sul da França, e o ouvi dizer, com melancolia, que 
lamentava não have·r podido completar o que fizera, estendendo aos 
trabalhadores do campo os benefícios da legislação social e juntan­
do, aoS direitos que lhes assegurara ela, os deveres aos quais não se 
poderiam eximir. 

MINAS GERAIS 

O Sr. Magalhães Pinto (ARENA- MG)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Pois não. no· 
bre Senador Magalhães Pinto. 

O Sr. Magalhães Pinto (ARENA - MG) - Como V. Ex• 
sabe, fui amigo particular de Lindolfo Collor, embora nos últimos 
anos de sua existência. Com ele convivi e conversei, aprendendo do 
muito que sabia, e notava que, realmente, ele considerava que não 
tinha sido perf~ita a sua obra no Ministério do Trabalho, mas a ele 
tinha dado a iniciação que era necessária. Não alimentava nenhum 
ressentimento; ao contrário, tinha certeza de que, com a continuação 
do tempo, o Ministério do Trabalho se aprimoraria para prestar ao 
País'o serviço que dele devemos esperar. Associo-me a esta homena­
gem, pelo coração mas sobretudo seguindo os ditames do meu 
patriotí~mo, pois bem conheci Lindolfo Collor que, realmente, foi 
uma da;, maior~s figuras que nos trouxe a Revolução de \930. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Nobre 
Senador M agalhàcs Pinto, dou meu testomunho sobre a amizade que 
V. Ex' devotava ao Ministro Lindolfo Collor. Ele tinha por V. Ex• 
não apenas amiLade mas também gratidão, porque, com o grande 
coraçfto que possui. V. Ex• foi, realmente, um dos amigos mais dedi­
cados de Lindolfo Collor nos últimos anos de sua existência. 

ACRE 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AR'ION DE MELLO (ARENA- AL)- Pois não. no· 
bre Senador Adalberto Sena. 

O Sr. AdaBberto Sena (MDB- AC)- Nobre Senador, do seio 
da Bancada do Movimento Democrático Brasileiro não podia deixar 
de sair uma manifestação de aplauso a V. Ex• por esta homenagem 
que está prestando a Lindolfo Collor. Em uma época, ou pouco 
depois de tal época, em que se disse, enfaticamente, que o problema 
do trabalhador era uma questão de polícia, ele se tornou, de fato, o 
pioneiro da política de assistência ao trabalhador. Servindo de 
inspirador do Presidente Getúlio Vargas, iniciou aquele período, que 
haveria de estender-se por muitos anos, até hoje, de atendimento às 
reivindicações dos trabalhadores. E nós, que recolhemos grande 
parte daquela herança para o nosso Partido e temos naqueles ho­
mens que nos inspiraram o pilar do exemplo que ainda seguimos 
aqui, na política econômica do País, não podemos silenciar diante 
desse discurso de V. Ex• Com muita satisfação, trago a V. Ex:• os 
sentimentos de solidariedade da Bancada do Movimento Democráti­
co Brasileiro. 

PARAIBA 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB)- Permite V. Ex:• um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Concedo 
com muito prazer o aparte que me pede o nobre Senador Ruy Car­
neiro. 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB)- Nobre Senador Arnon de 
Mello, não é a primeira vez que exalto, nesta·Casa, o vulto admirável 
e ilustre do saudoso Ministro Lindolfo Collor. V. Ex• já ouviu, por 
várias vezes, pronunciamentos meus acerca do notável Ministro do 
saudoso e preclaro Presidente Getúlio Vargas. Lindolfo Collor foi o 
primeiro Ministro do Trabalho: realizou neste País, para o traba­
lhador brasileiro, uma obra notável. O próprio Presidente Getúlio 
Vargas fazia justiça ao valor excepcional do seu Ministro do Tra­
balho, mesmo quando se separaram e, com perda para o Ministério, 
foi Lindolfo Collor para o Rio Grande do Sul. Portanto, é muito 
acertadamente que V. Ex•. nesta tarde do dia 2 de maio de 1977, na 
qualidade de ilustre Senador pelo Estado de Alagoas, rende merecida 
homenagem a seu sogro que, indubitavelmente, foi um grande 
estadista, grande ministro, grande parlamentar, enfim, um dos gran­
des homens do Brasil. Daí por que recebeu V. Ex:•, também, a 
solidariedade de outros colegas, como em especial a do Senador 
Magalhães Pinto, que conheceu e foi amigo de Lindolfo Collor, 
estando, desta forma, em melhores condições para fazer um 
julgamento fiel a respeito do primeiro Ministro do Trabalho do 
Brasil. Por tudo isso, solidarizo-me com a justíssima homenagem 
que V. Ex• presta ao grande Ministro Lindolfo Collor, de saudosa 
memória. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Nobres Sena· 
dores Adalherto Sena e Ruy Carneiro, ao início do meu pronun­
ciamento de hoje. declarei que não era por partidarismo que ocupava 
esta tribuna. Ocupava-a corno brasileiro, para render justiça a quem 
merece justiça. Vejo, pelas manifestações de V. Ex•. que eu tinha 
razão. 

Agradeço, profundamente sensibilizado, os apartes de V. Ex•s. 
Confirmam, eles que há, atualmente um consenso no Brasil em torno 
da personalidade do Ministro Lindolfo Collor, grande brasileiro que 
serviu ao País servindo ao trabalhador com extremos de dedicação e 
desprendimento. 

HOMEM DE BEM 
Mais importante do que a carreira política de Lindolfo Collor, 

entretanto, foi, vale destacar, a sua personalidade de homem de bem, 
de cidadão íntegro, fiel às suas idéias, com extraordinárias virtudes 
de homem público, bem expressas no caso do Ministério do 
Trabalho e na carta com que a ele renunciou. Desprendido de posi­
ções e de interesses, abandonou o poder para não se negar a si 
mesmo, e não tinha, então, recursos para fazer face sequer às contas 
de fim de rrtês do armazém. Muito sofreu Lindolfo Collor nos dez 
anos de ostracismo em que até morrer se manteve. No exílio, como o 
encontrei no Sul da França, em 1939, vivia pobremente com o or­
denado que lhe pagava a Companhia Sul América. Nunca pensou, 
porém, em transigir ou ceder, embora não fossem poucas em tal 
sentido as sugestões e propostas que ao tempo lhe chegavam. 

LIDE R 00 GOVERNO 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Pois não. no· 
brc Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• consigna, no 
seu discurso, o apoio da Maioria da Casa, quando rende a sua 
homenagem à memória de Lindolfo Collor, sobretudo ao exaltar a 
sua obra. Há necessidade de freqüentemente se mencionar e destacar 
o grande destino de utilidade e de patriotismo refletido na vida e na 
obra do grande brasileiro, principalmente no campo social. O tipo de 
regime existente naquela época não permitiu que se divulgasse 
amplamente, na dimensão adequada, o que realizou Lindolfo Collor 
em favor de inovações revolucionárias quanto aos direitos do 
trabalhador brasileiro. Atribuía-se a autoria daquela conquista tão­
somente a um homem que, realmente, mereceu a gratidão dos 
trabalhadores. Mas no momento em que um e outro desapareceram, 
há necessidade, em obséquio da verdade histórica, de que se pro­
clame, pa.ra a memória e o aplauso do País, que o Ministro Lindolfo 
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Collor teve participação decisiva na nova era do Direito Social 
brasileiro iniciado em 1930. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Muito obri­
gado. nobre líder Eurico Rezende. pelo seu aparte. 

No meu discurso, que ainda se prolonga, falarei a respeito da 
obnt social de Lindotfo Collor. Terei, então, ensejo de referir que ele 
deu, com a legislação trabalhista, conteUdo social à Revolução de 30, 

CONTINUA VIVA 

Senhores Senadores: 
Mui to devemos, sem dúvida, à Revolução daquele ano, por cuja 

vitória tanto lutou Lindolfo Collor e que tantos sacrifícios lhe 
custou, como a numerosos outros brasileiros. 

Tenho, aliás, para mim que ela continua viva, influenciando os 
acontecimentos de que temos sido palco. Na verdade, possuíamos no 
Brasil. antes do triunfo revolucionário de 30. um arremedo de demo· 
cracia, democracia de papel pintado, sustentada por um regime de 

' atas falsas. do qual não participava o povo. Governadores, 
Senadores e Deputados eram eleitos por indicação exclusiva do chefe 
do Partido, geralmente o Governador do Estado, sempre em acordo 
com o Presidente da República, o qual os apontava, aos candidatos, 
i'hapelavelmente, à homologação do voto a descoberto. 

A esse propósito, costumava contar José Augusto de Medeiros, 
admirável figura de homem público do Rio Grande do Norte, que, 
governador desse Estado, certo dia, às vésperas de um pleito, 
telegrafou ao chefe político do interior, pedindo-lhe que substituísse 
por outro o nome de um candid~to integrante da lista que lhe man­
dara. Mas tal providência não pôde ser tomada, nos termos da 
resposta que logo lhe chegou, por telegrama. 

-"Impossível. A ata já foi assinada e enviada há dois dias para 
Natal." 

ABSURDO 

A Revolução de 1930 acabou com tal absurdo, instituindo o 
voto secreto. Sucede, porém, que, com ele e com a Legislação 
Trabalhista, ascendeu ao plano das deliberações políticas neste País 
uma multidão de pessoas não suficientemente preparadas para tais 
responsabilidades. presas fáceis, portanto, da demagogia. 

JAPÃO 

Não me canso, a propósito, de citar, o exemplo do Japão. 
Quando há alguns anos lá estive, procurei saber o motivo por que, 
tratando-se de país pobre, sem ferro, sem petróleo, sem carvão e até, 
a bem dizer. sem terre, alcançava e conservava, entretanto, a posição 
de terceira potência em ferro e aço do Mundo, e chegava a vencer, na 
concorrência do mercado internacional, a Alemanha Ocidental, a 
União Soviética e até os próprios Estados Unidos. Logo achei, toda­
via, a razão do seu bom êxito. Há, naquele país, uma lei que prbíbe a 
nomeação de "incompetentes e semi·incompetentes", ou seja, há, no 
país, o culto da competência. Bem diferente do que se observa no 
Brasil, onde, quando se vaga um bom emprego público, surgem, aos 
montes, candidatos inadequados. 

- E esse candidato entende do assunto?- pergunta-se. 
-Não, mas está precisando- é a resposta dos que o postulam. 
- Sim; a comunidade, entretanto, precisa mais do que ele -

cumpriria ao administrador responsável objetar, considerando que 
o interesse coletivo deve sempre pairar acima do interesse individual. 

EMANCIPAÇÃO FEMININA E VIDA POLITICA 

Se assim se age aqui no setor do Serviço Público, não é outro o 
proceder nos demais setores. Senhoras que defendem a emancipação 
feminina, por exemplo, admitem que o homem e a mulher precisam 
preptuar-se para o casamento, antes de ~ontraí·lo. O mesmo deveria, 
aliás, verilicar·se na vida política, onde se entra por simples vontade 
ou ambição pessoal, sem que se tenha em vista a necessidade de 
conhecer os problemas e de adotar normas de comportamento 
impostas pelo exercício do mandato popular. 

COLECÃO DE DIPLOMAS 

Como poderia andar de noite, por estradas às escuras, automó­
vel cujos faróis estivessem apagados? Da ignorância e 
desconhecimento decorrem naturalmente a incapacidade e o erro, 
que tornam invi{1vel o desempenho de qualquer missão. 

Há hoje, por outro lado, neste País, a preocupação de colecio­
nJr diploma!! para que fique bem recheado o curriculum vitae. Mas, 
se é muito bom enriquecê-lo, indispensável se torna avalizá-lo com o 
conhecimento. Terrível tortura é ser sem ser. 

Contou-me um amigo, convidado há pouco tempo para paranin· 
far um ato de formatura, que o surpreendeu a informação de que, 
dos trezentos diplomados na solenidade a que esteve presente, 
nenhum possuía aptidão para exercer o cargo para o qual se (armara. 

CONTEÚDO SOCIAL 

Se a Revolução de !930, através de Lindolfo Collor, se forrou de 
conteúdo social. a de \964, feita pela classe média com o apoio das 
outras classes, se tem empenhado em restabelecer o eqUilíbrio 
rompido pela defasagem entre preparados e despreparados. 

Aqui está o Chefe Civil da Revolução de 1964, nosso eminente 
colega Senador M agalhàes Pinto, que bem conhece o problema com 
a sua experiência de homem público e de empresário. 

Numerosas vantagens foram concedidas aos trabalhadores do 
campo, pelo Governo revolucionário de \964, como, além de outras, 
a da aposentadoria e a de pensão para os maiores de 70 anos, e da 
extensão da Legislação Social aos meios rurais. 

Ainda ontem, na concentração popular de Belo Horizonte, com 
que Minas Gerais comemorou o I~' de Maio, o Senhor Presidente 
Ernesto Geisel destacava atos através dos quais o seu Governo garan· 
tira vantagens aos operários, entre eles o que assegura o 14<~-salãrio, 

a ser pago em julho a 7 milhões de trabalhadores, e a ampliação para 
trinta dias de férias anuais a que têm direito, permitindo-lhes ainda 
limit{t-las a 3 semanas a fim de captarem recursos com que financiar 
o seu lazer. Além destes, outros benefícios lhes serão concedidos em 
breve. 

Procura o Presidente Ernesto Geisel garantir conteúdo social à 
obra do governo. Ê uma homenagem a Lindolfo Collor, que por isso 
tanto se esforçou em 1931, há quase 50 anos passados, como 
integrante do Ministério da Revolução de 1930. 

CONFERENCIA DE VIANNA MOOG 

Sr. Presidente, 
Lindolfo Collor foi tema de uma conferência recentemente feita 

pelo e-scritor Vianna Moog em São Leopoldo, no Rio Grande do Sul 
à qual estive presente. Tendo-o conhecido nos seus verdes anos, ain· 
da quando ele, Vianna Moog, estudava no ginásio local, por Lindol­
fo Collor se tomou de acendrada admiração, e não concebe o 
esquecimento a que foi lançado quem, com o maior sentimento do fu­
turo e tão excepcionais qualidades, tanto fez pelo Brasil. Desejo jun· 
tara este pronunciamento o testemunho de Vianna Moog que man­
tem pelo tempo afora o apreço e o respeito que Lindolfo Collor nele 
despertou, desde ainda quando menino em São Leopoldo. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. ARNON 
DE MELLO EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

CARTA DE RENÚNCIA DO MINISTRO LINDOLFO COLLOR 

Sr. Getúlio Vargas 
Chefe do Governo Provisório 

"Insistindo no pedido que, ontem, verbalmente lhe fiz, da 
minha demissão do cargo de Ministro do Trabalho, Indústria 
Comércio devo rapidamente resumir as causas que me impõem essa 
decisão, que é irrevogável. . 

Já tive oportunidades de dizer a V. Ex• e aos meus Ilustres cole­
gas de Ministério, reunidos há dias sob a sua Presidência, a minha 
convicção de que todas as grandes dificuldades políticas que tão 
profundamente combatem o nosso País na hora presente decorrem 
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•L' ft'- · 'r •. ~:.• tk , .. :~..: ,·, L·k"r~len\t'" que fiieram a Re.,.olução ou 
1!-.. . .JJ~·, ·."'"' ,:.: ·;"' Gt: :; .... ~~tn~tcl..l :1 vitóna. 

{)t, I i L .l rtt:r'l. r•'""'' dli"CT J~ ãnimo S~reno que nesta agitada 
L_,c f!<l\,·• :.·:r.: ... · 4...1.: dt:\•"!"1..1 ~er de construção ponderada e 
.,,.r,··•.l ,. 11. ,~,. · ,:,· utu,tU..! O.:•lni.usão, procurei sempre, quanto pos~ 
.. :.rl. J. ·: .1 .. :T'l'dn1-:ruhdc da~ politiquices pessoais, que 
...1 tE''· •p,· .. 1 ... ,. • ,,.,rh:, .1 \Cd.tdeiros paroxismos de intri~ 
f!· P,·r "I\· - 1'. ·' Ri li CJranJe do Sul c da Révoiução fui 
1 .1: I' -. · .. P•'''t\·c:! . .::om esse estado de coisas. 

\· ,;, •.• , ... "''rltcrnrorizaçào ou transigência de 
1•:_,,,._.\ d S .. ·. muitas vezes, 1ransigir e 

, 'i ,, .• ,1 .. .. v -:~tt:l! de rondcraçào e boa vontade 
• ,·' 1 ~.: ru:nnti~mo e discernimento cívico, 

. '' 
"' 

, , • :· .. ,,~.::n .. ·u se confunde com fraqueza e 
:.1- ,·.'· r.~ . .~ J ... fd:rmcntc. de outra natureza 
,.,f1 ,.,,:u:td.un..:nh: dolorosa para mim, que a n 1•' , d "~ ~·: .. 

n· ·• h ~·· 1 · ... .'·f· r"'. :t.: ... tc: :n.1mento 
.., ··1 ,;, ·· 'ltr'.-::h ;~re.caçilc~ na trihuna parlamentar e na 

'''1:''•· I ·".~·· ... 1 ~"'"":~,\,,r da liberdade de opinião, que 
f,.: "r ,r,., ~ .~< ·~ •.• -·" d; .:.~·npanha de renovação política 
o..:·-r. l.J; .• -·,, .,,, ~~ .-;!•t!:Hk de 'cr um dos leaders, embora o 
d.: ,.., ,,.,,, ··.~...:r. \'. Ex.•- e V. Ex• sabe que eu 
1 ,,, •,· 1·.h,.:: d1~11 que a Revoluç1io se faria 
r •L·,.... 1: r''l'. :r c: ,,.:,,c.r e~~a liberdade que é a pedra 

v•' •'!";'.11' /<ill.J..,. cu nii11 teria sido como fui 
1m~.~ .. ,~··,·: ,' ,, •.th !c.·,,~\.,, n.1 conspiração que deflagrou no 
r1,., ,:·•<!•:. I, .,.: •h·.· 

';,í · I·• .!,, \• \111:t~:c,l lL (iucrra permitindo que ofi-
...... '·'' ""~" 1 ..:<.:n..: po!iiico meridiana campanha 
..:cHtl'. ., ,·.;,• t!11 1\.d ... c transferindo e castigando 
, L.:"''·'' r·: '1 o..:ic.hc. -.c manifestam a favor da volta 
~.:,, •' ;, ,.,;,,l..ll, firmou-se no meu espírito a 
,,. • 1.-, ,, · .,,.,,. r:'r:' .. I"L·ncia no governo de V. Ex• já não 
-~····· ,.,,. .. ..J , ,_.,,.Ji·,,,.n,lr-mc eu com atos por tal forma 
: hc".,·' · :, , L'\•llu.:tnnJ.ria. 

': ·.1 '·' ,p(l..l;.;nle ç,..,c gulpc de arbítrio que 
·' ":·: , L·. 1, ·:~.'.11 , .. T1 .11 ..:ntura de extremistas, outro se lhe 

d ''· .. :, ·.,,,_,,, y:.....: tr~_n..,muda a<; nossas intenções 
., • · .h· ht'-.Xl-ru~co de mashorca. Quero 

I.Jt..r '' .,. .:.1.~:, 1·\: J.'l ll rercchc- ao covarde, ao 
hr .' 
IHürio ~ .. ;,.c. 

·,.: ' ,·.:• ... !lill d deito contra as oficinas do 
\ u•. ;·'1p•:li thi'iUkhl'-!Odoscajantac:osaconfis­

.'·'~ .. ·, d.: ~:J<1 I.Hn1.·ntá~el façanha apontam com 
..,. ·~: .. ;-. ,;• ''';'J<IfhÍ\\e!~. 

'·l•l d,,, f\ 

' .... 
:. ' ,, I ·• <, 

. ,, ~. • ~ • .... :t.ku d.: I.J.Jcr parte de um governo que 
... l. J,~> ._:...;rt-'" que ocupam homem capazes de 

• :lf<'<. . ,. 

'.... ·,<;· .. :''·'H. ( P.o..:íc: u,, (im·crno Provisório. não posso 
'"''· ~···~·,·. ·... ~'''l.'l,.Ir,,;.J..od..: que já me coube de dirigir o 
•n,-,•r .. • , .., · : , .. ~. .I .li tu •!c: : ·._~_,tdh,h dirigiu c que é o órgão do parti­
.!,,..,.,'··,. .. ,. I· c: ~.-u nr.:rt.:ncemos. Eu não seria digno dessa 
•"'f'•' ''··' 1 h: . .. r;.: d,.-, .. jç-,1 a m<~Í<> alta distinção da minha vida 
.,ú, · •: J .... , 1 \ I. ,i, .. ·nmo ora o faço, que a minha 

'.,\_..,,. r···;·,: .. 1~n ,,, .JU\i1rv;; de..,..,e crime não sena de forma 
· ... , :11m. "'h pcnJ dt: não corresponder eu às 

:'lr.•·:, . 1 ..... ...; L••r:•..::l:nua. 
:\,d~ \ , ..-: :· .. ·.-~,,de yu..: ninguém mai"' do que eu lamenta 

,·"-'r,·.,,.\ 1- • '-i·h ·<lU I.-\ .ai<J flor imperiosas e indeclináveis razões 
1 .. ·•'·1~ , .. ',. J 1 ,, 'lu.: pud~:: p.H:.~ evitar que as coisas chegassem 
ttJic\'· .. ·' llt1c: ,_,· 'fJ,,,~ . ..:ud>.:\C"r,esecomocumpri-loestou 
r·~·•.1n"'', '·' ;:1. ''· 1!.. . .: I.:• . .Ir-..,t: ,, t:.~to a convicção que tenho da 
•r :I'L. h '·'' ::<~ '1o.;m c.1mtl, ainda, às antigas ligações de 

ll, \ 
.,. , .. .: • , .. :1 • \ I ,. 

.: .. ·r~·;,hamcnte, -l.indolfo Collor." 

(,. ~0!-'01 !JI-,SE l.ll\IDOU.-OCOLLOR 
'. ·.:".,·:,~ t!,, ..:~crdor Vwnna \lloog, por ocasião do 

" j • •··• d.: !ihl<H"J dd !migração e Colonização Alemã 
: ,, (.r. n..!.: clu ~:...1. pwnunciada em São Leopoldo, Rio 

! . ,,,· ,!,· ..,.,: . ..; 17 uc ,._:t.:mhro de 1976.) 
·,, · . .: n·~,, L"•',•u propriamente descerrando o véu de ne~ 

l!H rr :;;,,:~···.( .Hl .k,·L..lr.tr [K'f.Jn!e este colendo Simpósio de Histó-

ria da Imigração e Colonização Alemã; no Rio Grande do Sul, que 
um dos meus mais antigos e acalentados projetos literários, senão o 
mais antigo de todos, era o de escrever a biografia do meu saudoso 
amigo Lindolfo Collor que, como toda a gente sabe, ou talvez não 
saiba, dado o silêncio que se tem feito em torno do seu nome, foi o 
primeiro Ministro do Trabalho do Brasil. Mais do que isto: foi o 
precursor, autor e executor do sistema de leis sociais que nos regem 
desde 1930, além de haver sido, como jornalista, parlamentar, 
diplomata e escritor, uma das personalidades marcantes do seu e nos­
so tempo -e o que é mais, a que conseguiu imprimir rumos e senti­
dos orgânico à revolução de outubro daquele ano. Sim, porque, a 
não ser por ele, a revolução teria sido apenas uma revolução como as 
outras. 

Tantas e tantas vezes confidenciei este projeto aos que convivem 
comigo em termos de confidência, que ao revelá-lo agora de público 
à minha terra e à minha gente, e sem a menor reserva, tenho a impres­
são de estar apenas revelando um segredo de Polichinelo, ou então 
de estar, como diria o próprio Lindolfo Collor, numa maneira muito 
sua de precisar o pensamento, "arrombando portas escancaradas". 

Com el"eito, não tem conta as vezes em que me propuz traçar em 
g·rande o retrato histórico e carecterológico do meio ilustre dos 
leopoldenses. E não queria apenas o retrato de cavalete; queria o 
retrato de corpo inteiro no mural vitoriano de uma época. Mas, uma 
coisa é fazer planos e outra, muita diversa, é pó-los em execução, e o 
caminho a percorrer entre as duas r1em sempre é um roteiro triunfal. 
As mais das vezes é uma via. crucis. 

Em quantas ocasiões não me sento à minha mesa de trabalho, 
nas permanentes ou nas que as circunstâncias improvisam, com um 
esquema que me parecia perfeito e acabado, para ver a biografia 
reduzir-se a simples notícia biográfica, e a noticia biográfica mirar 
.:m algum apontamento sem maior significação. Goethe, como 
sempre, tinha razão: pensar é fácil, agir difícil, e agir de conformi­
dade com o pensamento é o que realmente importa. Quando se trata 
de biografar figuras já definitivamente julgadas pela História ainda 
não é .nada. Uma boa bibliografia pode resolver o problema. Mas 
quando se trata de biografar a figura controvertida de um contem­
porâneo, em torno de quem ainda crepitam paixões implacáveis e 
sobre quem, por falta de perspectiva nas dimensões do tempo, ainda 
não desceu o julgamento definitivo da.posteridade!? 

Os biógrafos que o digam. Que o diga William Herndon, ó mais 
clássico e ainda hoje o mais citado dos biógrafos de Abraão Lincoln, 
o homem que, depois de Napoleão, foi no Ocidente o mais 
biografado de todos os tempos. Herndon foi associado de Lincoln 
em sua banca de advocacia cerca de quinze anos, conviveu com ele. 
anteriormente, outros tantos, e não obstante, tendo convivido diaria­
mente com o seu dileto colega e amigo, passou ainda vinte anos a 
revolver arquivos, a entrevistar e a manter correspondência com 
quantos pudessem fornecer-lhe algum dado, achega, testemunho ou 
informação sobre o homem cuja grandeza fora o primeiro a 
pressentir. O resultado naturalmente havia de ser o que foi uma 
dessas biografias do qual o mfnimo que se pode dizer é que ali 
aparece Lincoln tal como viveu em seu escritório e nas ruas de sua 
cidade, Springfield, Illinois, palpitante de vida e atualidade. 

Teria eu forças para fazer outro tanto em relação ao meu amigo 
Collor? Nem para tanto, nem para muito menos. Sair por aí a pesqui­
sar, a reviver arquivos ou coleções de jornais antigos e empoeirados, 
rever correspondências, reunir entrevistas, desentranhar documen­
tos, ouvir testemunhas e confrontá-las entre si, não, isto decidi­
damente não era comigo. Conheço-me demais para me fazer ilusões 
a respeito. Depois, como rastrear a vida de um homem que aqdou 
sempre, não parou nunca: que como político ou como jornalista, co­
mo revolucionário ou agente de companhia de seguros, ora a sobre­
voar os Andes, na confidência das nuvens, ora a cruzar o solitário 
Atlàntico, sempre a éruzar fronteiras, não soube o que é fixar·se. E 
que, ademais, quando pensava descansar e deitar raízes, era preso, 
para depois explicar suas prisões aos amigos da maneira mais 
desconcertante que se possa conceber: 

- Por que o prenderam, Doutor Collor? 
- Porque estava solto. 
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Era esta invariavelmente a sua resposta. Tempos depois solta· 
vam-no. 

-Como é que o soltaram, Doutor Collor? 
-Naturalmente, porque estava preso. 
Era orgulhoso demais para queixar·se ou imprecar. 
Já por aí se vê que me não seria fácil traçar com mão firme a 

biografia de lindolfo Collor. Nem metido em botas de sete léguas 
ser-me-ia possível acompanhar as passadas desse andador de 
mundos. Por este lado, porém, não tenho do que arrepender-me. Do 
que me arrependo, do que francamente me penitencio com o mais 
contrito mea culpa, mea culpa, é de não ter registrado durante os lar· 
gos ou curtos períodos de nosso convívio, minflas conversações com 
ele, ou melhor, as conversações de Collor comigo, porque em verda· 
de as mais das vezes era ele quem falava, enquanto eu, atento 
catecúmeno. escutava. Certo, estes diálogos, reduzidos à letra de 
forma e reunidos em livros, não dariam para competir com as 
Conversações com Goethe, reproduzidas por seu secretário 
Eckerman. Agora, que seriam lidas com interesse e talvez até relidas 
sem enfado, é algo em que me compraz acreditar. 

Quanto a isto, porém, nada mais há que fazer. Como dizia meu 
amigo Collor. "O que foi não volta. E os tempos não retroandam". 

I! 

Hoje e aqui, todavia, trata·Se de menos, de muito menos. Trata· 
se de um depoimento pessoal- o meu depoimento - a respeito do 
leopoldense lindolfo Collor, ou melhor, para ser exato, do leopol· 
dense lindolfo Leopoldo Boekel Collor, filho de João Boekel e de 
D. Leopoldina Schreiner Boekel, ambos descendentes de imigrantes 
alemães luteranos, nascido a 4 de fevereiro de 1891, à rua Marquês 
deJferval, na casa que precedeu o edifício que tomou o n~' 525, entre 
a livraria Rotermund e a Sociedade Orfeu. Não há aqui mural ou 
retrato de corpo interno. No máximo sairá um retrato d"e cavalete na 
moldura da cidade que lhe conheceu as origens, bem como os anos 
fundamentais e normativos de sua existência, e que, por isso mesmo, 
o deixaram profundam_ente marcado do nascimento à morte, como 
leopoldense. Nem há de ser outro o motivo por que no seu livro 
"Sinais dos tempos" por coincidência ellposto à venda nas livrarias 
no mesmo dia do seu enterro, no capitulo "Uma visita à terra natal" 
são encontráveis passagens como esta: 

"Estou desde ontem na minha cidade natal, onde os 
meus olhos vieram encontrar de novo as velhas linhas das 

casas da minha infância, perfis de árvores amigas, os mesmos 
contornos espreguiçados das colinas em cujas sombras a 
minha imaginação de criança localizava as bruxas e os 
gnomos, que se obstinavam em fugir às páginas dos meus 
livros de histórias" ... "Revejo as largas ruas batidas de sol, os 
jardins penteados de novo, os invariáveis e fartos quintais 
que parecem lavados e brunidos a escova. Este vago ruído de 
usinas distantes, este fragor de martelos batendo làminas de 
ferro em brasa, eu os reconheço também." ... "Reentrei em 
contato com as vozes misteriosas das coisas que andam espar· 
sas pelos ares de minha terra, e que inteligências estranhas se 
riam incapazes d·~ entender." 

Como definição do~ laços que o prendiam à terra natal não se 
pode pedir nada mais el{pressivo. E dizer que este descendente dos 
Boekel da Estância Velha, que mantinham uma banda de música e 
uma orquestra que se tornaram famosas na região, passou apenas 
seis anos nesta cidade. De fato, com a morte do pai, que foi a um 
tempo músico e sapateiro, daqui partiu de vez para longes terras, 
mas por algumas de suas manifestações e alguns dos seus escritos, 
dir-se-ia que pela imaginação aqui ficou ancorado a vida inteira. Só 
por isto, senão por outras razões, São Leopoldo havia de ser o lugar 
adequado para os depoimentos a surgir sobre a sua vida e a sua obra. 

Não menos indicado é a ocasião e o motivo deste simpósio. 
Uma vez que simpósio é precisamente isto, uma reunião de trabalhos 
de autores diversos sobre uma mesma questão ou sobre questões 
afins com a· mesmo tema, num simpósio que se propõe a promover 
investigações concernentes à História da Imigração e Colonização 

Alemã no Rio Grande do Sul, um depoimento sobre a vida e a obra 
do mais ilustre dos seus filhos encontra aqui seu lugar, sua vez e sua 
hora. Quanto a isto não tenho a menor dúvida. Tenho minhas reser­
vas, porém, quanto ao uso do depoimento, como gênero literário 
substitutivo da biografia pelo muito que os depoentes acabam 
necessariamente metidos na história, a falar de si mesmos, senão a 
magnificar .a própria importância no emprego abusivo da primeira 
pessoa do singular, esse abominável "eu" de que ninguém consegue 
libertar-se e que tão mal convive com o nosso não menos deplorável 
doppelganger, o famoso alter-ego dos psicólogos kedescos. 

Quanto a isto, porém, ainda uma vez nada há a fazer, ou contor­
nar, pois, adstrito ao fator tempo, já agora, não me resta outra 
alternativa senão afrontar o inconveniente e entrar en matiere, sem 
mais preâmbulos e tergiversações. 

I !I 
Para começar, devo reconhecer que não eram lisonjeiras para o 

meu amigo Collor as referências que a seu respeito circulavam nesta 
cidade, lá pelos idos de 22 e 23. Estes, como se sabe, foram anos de 
agitação, contestação e revolução. Contra ele, então diretor do 
jornal A Federaçio, que era em Porto Alegre o órgão oficial do 
Partido Repúblicano Rio-grandense, chefiado pelo preclaro Doutor 
Antônio Augusto Borges de Medeiros, Presidente do Estado, 
levantavam-se barricadas de restrições. Os oposicionistas não o 
poupavam. Para este aqui ele não passava de um farmacêutico que se 
intitulava doutor. Para esse outro era um antigo federalista que se 
passara para as hastes republicanas. Aquele acusava·o de haver 
rompido um noivado em Porto Alegre, para casar com moça rica no 
Rio de Janeiro. Aquele outro, de haver mudado não só de partido, 
como de nome: Sendo um Boekel, assinava-se Collor. Esta a 
aleivosia que tinha então maior circulação. E era inútil tentar 
explicar que Collor não mudara propriamente de nome, senão que 
apenas acrescentara ao nome do pai o nome do padrasto, em quem 
poQia haver encontrado. como de fato encontrou, amparo, apoio, 
estímulo e afeto de um verdadeiro pai, ou q_ue literariamente, o nome 
Collor soava melhor do que Boekel, por mais eufônico e com melhor 
tránsito nos meios em que atuava, o que, para quem vive da pena, é 
muito importante. Não havia abrandá-los: não se rendia a nenhuma 
evidência. Decididamente nos anos 20, sobretudo, 22 e 23, quando 
despertei para a vida pública, Collor não era um nome notável para a 
maioria dos rio-grandenses. Adensavam-se sobre ele as nuvens de 
uma má vontade difusa que as palavras polidas rião conseguiam 
disfarçar. Para os de origem germânica apegados às tradições 
avoengas, ele era o transfuga, o apóstata do germanismo: para os 
luso-brasileiros que não acompanhavam com bons olhos sua ascen­
são, ele era o alemão que queria vender-se como brasileiro. Mas, 
resistências mesmo ao nome Collor eram as que nutriam os mais 
jovens da oficialidade brasileira, e os ex-cadetes do Realengo, desliga­
dos da Escola de Guerra, em conseqüência da revolta de 22. Para 
estes Collor era simplesmente o traidor. Não podiam esqUecer que o 
diretor de A Federação, A Jaraca, como era chamada, fora 
consabidamente o autor do "Pela Ordem", o famigerado artigo que 
pôs termo à Reação Republicana e às aspirações daqueles que preten­
deram impedir a posse do Presidente Arthur Bernardes, na sucessão 
de Epitácio Pessoa. Isto eles não perdoaram então; não perdoariam 
nunca. 

De sorte que, em 1923, quando me deparei pela primeira vez 
com este nome - Lindolfo Collor - na lombada de um livro de 
poesias intitulado "Caminho de Flores", confesso que não me senti 
tentado a lê-lo, eu que ao tempo lia tudo, hasta los papeles rotos de 
las ealles, como diria Dom Miguel de Cervantes Saavedra. Franca· 
mente, li sua poesia e não provei de sua prosa. Em resumo: não li e 
não gostei. 

Até que um dia - hã sempre um dia - nas lutas que iam 
travadas entre republicanos e federalistas, entre pica-paus e maraga­
tos e agora entre assisistas e borgistas, de repente dei comigo do lado 
dos borgistas. Já não me lembra, porém, nem seria capaz de dizer 
aqui e agora, os motivos dogmáticos ou doutrinários que me levaram 
ainda adolescente, a me tornar republicano e a tomar, naquela 
conjuntura..o Partido de Borges de Medeiros ... Havia de ser provavel­
mente, um motivo muito afim com o que me levou no primeiro dia de 
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aula, aos quatro ou cinco anos de idade, à hora da chamada, a optar 
entre os pre;;entes e ausentes, pelo Partido dos ausentes, que era, 
obviamente, o da minoria. Não saberia, entretanto, dizer se o fiz por 
exibicionismo, se por espírito de contradição, se por uma vocação 
congênita de preferir sempre as minorias discretas às maiorias ululan­
tes. O que Sl!i é que quando a professora chamou meu nome, e eu 
bradei ''ausente", eu já me tinha decidido a formar com a minoria, 
com os ausentes, Partido a que até hoje me venho conservando mais 
ou menos fiel. 

Como quer que seja, a verdade é que nos idos de 23 eu era 
borgista, isto é pica-pau, ou melhor, xlmango dos quatro costados, 
um pouco talvez por convicção; outro tanto, certamente, para ani­
mar os debates que se travavam em torno dos méritos e deméritos de 
Assis Brasil e Borges de Medeiros, na arena política do Ginâsio Júlio 
de Castilhos, onde a maioria de assisistas da minha classe encami­
nhava-se abjetamente para a unanimidade. 

Ora, nestas condições, seria difícil, que não me chegasse o 
dia de ler A Federação, o órgão oficial do meu Partido, e do qual era 
diretor o meu conterrâneo Lindolfo Collor, um mau conterrâneo, 
segundo diziam, mas conterrâneo em todo o caso. E o meu dia 
chegou.. Aconteceu-me ler um dos seus editoriais, "Palmas ao 
candidato". E foi um deslumbramento. Deslumbramento, este é o 
termo-. E todas as minhas resistências ao nome de Lindolfo Collor, 
ruíram como as muralhas de Jericó. Aquele artigo conquistou-me de 
chofre. Depois veio a vez de ler os artigos que se lhe seguiram: 
"Documentos lnapagáveis", "Coligações imorais, negativas e funes­
tas", e os demais da série já estavam completamente conquistados. 

No politeismo político daquela época agitada pela luta dos 
Partidos, tinha a mocidade do Rio Grande uma absorvente neces­
sidade de novos ídolos, e Collor se tornou, desde então, para a minha 
adolescência e inexausta capacidade de admirar o ídolo que surgia 
com um brilho novo, uma luz própria, um fulgor diferente. Nem 
guerreiro, nem demagogo, nem caudilho, não era dos que a multidão 
costumava carregar em triunfo na hora das exaltações partidârias. 
Ao contrário, como defensor de uma candidatura oficial tremen­
damente combatida, eram enormes as resistências que se lhe 
opunham. O seu tipo nórdico, o trajar impecável, o plnc:e--nez atrevi­
do, davam-lhe antes ao conjunto um aspecto que, por falta de 
antecedente~ nas tradições regionais, não podia encontrar ressonân­
cias na imaginação popular. Para mim, porém, rapazote da região 
colonial de imigração e colonização alemã, o moço diretor de A Fe­
deração, passou a constituir uma entidade à parte. O articulista 
que todas as tardes pontualmente me oferecia argumentos com que 
no dia seguinte, nos intervalos das aUlas e pelas mesas dos cafés, eu 
saia a marretar os meus desprevenidos colegas que se proviam de 
informação e argumentos somente na Última Hora e no Correio elo 
Povo, converter-se-ia num dos personagens do meu culto, como os 
seus- artigos se haviam convertido no evangelho de civismo de 
minhas habituais leituras. Já lhe atribuía as virtudes ideais dos 
personagens que o romance e a história recolhem, séc!-'los e séculos 
de literatura e filosofia. E quando atentei a sério para o fato de que o 
meu herói não procedia nem da Fronteira, nem da Serra - celeiro 
dos nossos grandes homens - não era de origem rural, mas de ori­
gem pequeno-burguesa como a minha, não nascera em nenhuma 
estância em berço a que acudissem as fadas benéficas com funcho e 
âmbar c cornucópias de ouro, mas num vago minifúndio das mar­
gens do me·..J rio dos Sinos, o rio das minhas saudades, numa rua 
mais modesta do que a minha, que a sua nobreza, como a de Ciero 
não tinha passado, porque ia começar com ele, pelo muito que jâ 
escalara e ainda havia de escalar pelo seu próprio esforço, com o mui­
to que já lu1ara e pelo muito que iria vencer, então a minha admira­
ção atingiu ao delírio. Ainda éramos assim em 1923, que diabo! 

Para a 1maginação do ginasiano apenas iniciado nos meandros e 
mistérios da vida pública, aquela figura de recorte e feitio aristocrâti­
cos, apenas entrevista uma ou outra vez à célebre porta da Livraria 
do Globo, onde todas as tardes à hora do footlna se reunia gente 
famosa- políticos realizados ou a realizarem-se, escritores e poetas, 
literatos e suplentes de literatos - avultava como um ser de outra 
essência, feito de outra argila. Eu sabia - nitidamente sabia - que 
ele havia de encher o seu tempo com o ruído do seu nome. Tinha a 

impressão, impressão que nunca me abandonou, de estar em presen­
ça de um autêntico grande homem. 

IV 

Mui ta água, porém, o rio dos Sinos ainda havia de carrear para 
o estuário do Guaíba, antes que tivesse oportunidade de conhecer 
pessoalmente o meu muito admirado Doutor Lindolfo Leopoldo 
Boekel Collor. Travar conhecimento com ele em verdade só travei no 
correr de 1928, decorridos cinco anos, de nosso primeiro encontro 
intelectual em "Palmas ao candidato". Foram cinco anos assinala­
dos por vertiginosos acontecimentos históricos da maior relevância: 
a revolução de 1923, o tratado de Pedras Altas, a revolução de 1924, 
a marcha da coluna Prestes, a ascensão de Getúlio Vargas, primeiro 
.:t Ministro da Fazenda, depois à governança do Rio Grande, a reno­
vação do Congresso Nacional. Collor, à época, já não era diretor de 
A Federaçio, nem Deputado Estadual, como em 23. Era Deputado 
Federal, residia no Rio de Janeiro, e encontrava-se eventualmente 
em São Leopoldo em campanha eleitoral para a renovação do seu 
segundo mandato à Câmara dos Deputados. Eu, por minha vez, 
despira meu uniforme de ginasiano, não conseguira o uniforme de 
cadete com que muito sonhara, e era a um tempo agente fiscal de 
Imposto de Consumo, acadêmico de Direito e noivo. Para maiores 
detalhes, noivo 'de uma Jeopoldense que lecionava piano. 

Collor fora a São Leopoldo em propaganda eleitoral para a 
renovação do seu mandato à Câmara dos Deputados. Eu fora a São 
Leopoldo visitar minha noiva. 

Uma noite em que pela milésima vez ao longo da rua Grande 
encaminhava meus pasSos para os lados da ponte, onde iria confabu­
lar com o rio dos Sinos, meu velho confidente, na esquina da rua do 
Orfeus, q.ue era então como hoje rua Brasil, mas que para mim conti­
nua a ser rua do Orfeus, chamou-me a atenção um desusado 
movimento de convergência para os lados da Prefeitura. Que seria, 
que não seria, fui informado que se tratava de uma recepção ao 
Deputado Lindolfo Collor, chegado havia pouco. Tanto bastou para 
que eu adiasse sine die minhas confidências ao rio e me encaminhasse 
para o local do comício. 

Aí chegado, empurra daqui, empurra dali, à base de ombro e 
cotovelo, consegui atingir a barra que separava do público o 
homenageado e a Mesa que presidia os trabalhos. Os discursos a esta 
altura, num tropel de lugares. comuns, já iam em meio, mas 
francamente, depois de todos esses anos tão vertiginosamente anda­
dos, eu não saberia dizer quem falou ou quem deixou de falar, quem 
fez uso da palavra ou quem simplesmente abusou dela. De um, 
porém, sei eu que positivamente abusou dela, isto é, da palavra. Foi 
o antigo orador do Bloco dos Vagalumes, desta cidade, que pelo 
carnaval operava em assaltos menos onerosos à bolsa dos assaltados, 
do que os de agora. Para falar com toda a franqueza e sem reticên· 
cias fui eu, confesso, esse orador. É verdade, num ímpeto incontrolá­
vel que por vezes acontece aos tfmidos, pedi a palavra e saudei 
Lindolfo Collor nessa oportunidade. Meu discurso, estou certo, foi 
logo esquecido. Houve todavia alguém que nunca o esqueceu: o 
homenageado. Pudera! Neste discurso eu já revelava bastante conhe­
cimento de sua vida pública, e principalmente de sua obra de 
jornalista. De fato, nesse improviso, um dos raros improvisos que 
jamais pronunciei, sem preparo prévio, porque os demais, como os 
improvisos em geral, foram quase sempre sabiamente premeditados; 
nesse improviso, dizia, mais discurso do que improviso, e mais 
conferência do que discurso, passei em revista as principais fases da 
vida de Collor como homem de imprensa, desde o excelente aprendi­
zado que fizera no O Comércio de Bagé, por volta de 1910, até a sua 
ida para a Capital da República, onde se firmara, de vez, seu renome 
profissional e onde Borges de Medeiros o foi buscar para dirigir A Fe­
deraçio, jornal fundado pelo patriarca Julio Frates de Castilhos, e 
no qual tivera ocasião de mostrar a sua garra como jornalista, tanto 
na campanha da Reação Republicana de 1920, com na campanha 
mais recente de 1922-23. 

Nada do que até então era sabido a respeito de Collor foi pas­
sado em silêncio, à exceção, naturalmente, dos rumores desagradá­
veis, que ainda circulavam embora sem a veemência e acrimônia de 
outrora, e entre os quais incluía-se ainda a versão~_aliás verdadeira, de 
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que mandara arrematar nas livranas a qualquer preço os três livros 
de versos que publicara na mocidade: "Elogios e Símbolos" "Estra­
da de Flores" e "Poema dos Matizes". 

O meu forte, porém, est1va Ao conhecimento dos seus artigos da 
campanha presidencial no Estado, de 1922-1923, que um grupo de 
republicanos rio-grandenses resolvera enfeixar em volume, para sua 
maior divulgação. Na ocasie.o mostrei que nào conhecia somente os 
artigos a partir de "Palmas no candidato". Mell conhecimento agora 
abrangia quase todos os artigos da memorável campanha. 

Hoje, volvidos quase cmqüenta anos, esses artigos já não 
acordam em mim sequer o eco da emoção que um dia produziram, o 
que vem comprovar ainda uma vez que o artigo de jornal é o menos 
desviável e o mais clássico dos gêneros literários e há qualquer coisa 
de melancólico no seu destino, ou melhor, no destino dos próprios 
jornalistas. Os artigos mais sensacionais, passados os anos, desloca­
dos do ambiente circunstancial que lhe possibilitaram o sucesso, 
dificilmente conseguem interessar. Henri Fouquier, por exemplo, foi 
a glória do seu tempo. Escreveu vários artigos por dia. Mas quem 
ainda o lerá nos dias que correm, mesmo na França, mesmo em 
Paris? E quem ainda lerá esses outros grandes jornalistas que foram 
Veulliot, Carrel, e o grande ~mile Girardin'? 

Mas, não há necessidade de buscar exemplos lá fora, quando em 
casa temos ouro de lei. Com efeito, para que melhor exemplo do que 
o esquecimento que já se vai fazendo sobre a obra de jornalistas de 
ontem, como Alcindo Guanabara, Quintino Bocaiuva, Carlos de 
Laet, José Eduardo de Mac•:do Soares e Assis Chateaubriand? E será 
pelos mesmos motivos que o nome de Lindolfo Collor vem sendo 
esquecido? Não, não creio; aqui há de have'r algo mais, que é preciso 
oportunamente investigar. O que é certo é que esses artfgos, tanto os 
da campanha da reação republicana contra a candidatura Arthur 
Bernardes, quanto da suces~.ão governamental do Estado de 1922-23, 
corltituem manancial preci:>so de informações utilíssimas sobre as. 
duas épocas. Voltando, potém, ao meu discurso na prefeitura dessa 
cidade, em que não deixei de mencionar en passant os artigos que 
Collor escreveu para "O País" em defesa do plano de reforma 
monetária do Presidente Washington Luiz, tenho a impressão de que 
o que mais lhe chamou a atenção foi o conhecimento revelado pelo 
então jovem orador do st:u trabalho intitulado o "Convênio de 
Montevidéu", que elaborou como relator da Comissão de Relações 
Exteriores da Câmara dos Deputados. Aquilo pareceu-lhe, como me 
confessou mais tarde um mistério. Onde fora o seu jovem conter­
râneo colher tanta informa~;ão e tanta doutrina jurídica? Na verdade, 
não havia mistério algum. Como agente fiscal do imposto de consu­
mo, servindo em Santa Cruz do Sul, uma de minhas leituras predile­
tas- acreditam se quizerer1- era o Diário Oficial, ou melhor, para 
ser bem exato, o Diário do Congresso, que vinha anexo ao Dlúlo 
Oficial. Podia acontecer que eu não lesse alguma circular do Sr. 
Ministro da Fazenda ou do Sr. Diretor-Geral do Tesouro 
concernentes às minhas funções e seu exercício. Agora, perder os 
discursos de Lindolfo C oi' or publicados no Diário do Congresso, 
pelo menos os principais, os de Octávio Mangabeira, os de Francisco 
Morajo, os de João Neves da Fontoura, os de Adolfo Bergamini, os 
de Maurício de Lacerda ou de Azevedo Lima, sobretudo os de 
Lindolfo Coltor, ah! isto não perdia, não. Tudo que me caísse nas 
mãos com a chancela desse nome era imediatamente incorporado ao 
meu patrimônio cultural. Foi precisamente o que sucedeu com o 
"Convênio de Montevidéu" assinado entre o Brasil, Argentina, e 
Uruguai como defesa às .ncursões de fronteira pelo caudilhismo 
apatrida que para Collor <:onstituia "mal congênito das repúblicas 
sul-americanas''. 

Para encurtar a história, depois de assegurar que Collor, como 
relator do "Convênio de Montevidéu", fazia jus ao título de grande 
internacionalista, pois avançara a- passos largos lá onde os velhos 
jurisconsultos ainda caminhavam tateando. rematei meu discurso 
com este voto final: "Que as palmas, as homenagens, as glórias, os 
êxitos e triunfos que a vidl lhe reserva, Sr. Lindolfo Collor, conti­
nuem por mim indefinidamente, a minha saudação". (Houve pal­
mas, naturalmente, e o orador foi vivamente cumprimentado, para 
usar aqui a linguagem do Diário do Congresso.) 

Da receptividade ao meu discurso mais impressivamente do que 
tudo depõe o seguinte fato: terminado o comício, os próceres do 
momento procuraram aliciar-me para unir-me a eles que estavam de 
partida para Lomba Grande e para o Kerb, que lá havia circunstân­
cia que constituiria excelente ocasião para nova promoção eleitoral 
do homenageado da noite. 

Kerb? Kerb, pois não. Este o nome dado- para aqueles que por 
ventura nào o saibam - na região, aos grandes e festivos encontros 
anuais da população na sede das sociedades de canto, de ginástica e 
nas bailantes, durante três tardes e três noites consecutivas de danças 
ao som e compasso de valsas vienenses, polkas e mazurcas, tudo 
regado a chope cerveja de alta ou baixa fermentação e muita, canto­
ria. Inútil, porém, procurar nos dicionários de língua alemã ou 
portuguesa a significação do termo. Não se encontrará lá nem a 
significação nem o termo. O termo é autóctone, e como tal exprime 
apenas o costume regional altamente democrâtico da zona de imigra­
ção e colonização alemã do Rio Grande do Sul, de reunir no mesmo 
salão, avôs, filhos e netos, patrões e empregados, quando não o 
patrão e a cozinheira, como era freqüente acontecer nos centros 
coloniais ainda não sofisticados pela discriminação de classes. Estas 
reuniões dançantes, ademais, a que acudia, além da população local, 
gente das outras colônias, eram pretexto também para negócios, 
compromissos de natureza política e social. Para os moços, o ponto 
de partida de namoros, noivados e casamentos, senão de encontros 
mais ligeiros galantes, e insubstanciais. 

Devo confessar que, em moço, o meu fraco era um Kerb. Kerbs 
em Hamburgo Velho, eu não perdia. 

Mas quem foi que disse que naquela ocasião eu iria ao Kerb da 
Lomba Grande? 

Collor, cuja primeira infância foi passada numa bailante do Rio 
dos Sinos, a ensaiar os primeiros passos ao compasso das valsas, 
polkas e mazurcas da famosa orquestra dirigida pelo pai, cometeu 
comigo o que em outras circunstâncias teria sido uma malvadeza; 
não consentiu que eu me unisse ao grupo. 

-Não, senhor, daqui você vai para casa escrever o seu discur­
so. Quero ver esse discurso amanhã publicado na integra na "A 
Federação". 

Francamente, não sei como não sucumbí de importância. E 
para que nada faltasse ao meu triunfo, notei ainda a testemunhar o 
ocorrido, a presença do meu futuro sogro, José Simeão Câmara no 
recinto, o que tornava certo que minha noiva ia tomar conhecimento 
do meu momento \riunfal, o que a mim então como agora e como 
sempre, muito importava. 

Escusado parece~me esclarecer, nesta altura, que não fui a 
Lomba Grande. Fui até noite velha, madrugada a dentro, reduzir a 
escrito o meu improviso. Hoje, porém, não saberia dizer o que foi fei­
to desse doclJmento. 

Quando os entreguei no dia seguinte ao secretário do jornal, 
Collor tinha embarcado em hidro~avião da Condor~ de volta ao Rio 
de Janeiro, a chamado, de sorte que minha obra prima - o meu 
Lusiadas - apenas palidamente resumida no noticiário da tarde, é 
provável tenha sido jogada ao mare magnum de um cesto de papêis 
Sic transit gloria mundi. 

VI 

Data pois, do comício de 1928, em São Leopoldo, minha amiza­
de com Lindolfo Collor. Daí por diante não tem conta as vezes em 
que Collor e eu nos encontramos em Porto Alegre ou na capital da 
República. Entretanto, em São Leopoldo, para onde vínhamos com 
freqüência, só tenho lembrança nesse período de havê-lo encontrado 
ainda uma vez. Aliás não houve propriamente encontro, desde que 
viemos juntos e juntos voltamos. 

Foí num domingo luminoso, passado nove anos, "domingo 
lindaç9 de sol quente", como diria o nosso Vargas Neto, começos do 
já quase prévhistórico ano de 1937, o ano fatal do Estado Novo, insti­
tuído meses após, Estado que na definição lapidar de Aparício 
Torelly foi "o estado a que chegamos". Collor, então secretário da 
FaLenda do governo Flores da Cunha, convidou-nos à minha mulher 
e a mim para virmos com ele e sua mulher., O. Hermínia Souza e Sil­
va Collor, senhora minha, como diziam os antigos, quando o mundo 
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ainda tinha modos- para virmos a São Le.opoldo ver a casa que ele 
acabam de adquirir, à rua do Convento dos Passos ou da Estação, 
hoje rua Lindolfo Collor. 

-Corno que então proprietário em São Leopoldo?- comentei 
em tom jogralesco: 

- Pois aqui onde me vês estás falando com um proprietário em 
nossa terra - respondeu-me, os polegares enfiados nas cavas do 
colete, num .I atitude muito suá, com uma ironia antes impregnada de 
ternura que de malícia. 

- Para efeitos eleitorais?- perguntei, com nova ponta de desa-
fio. 

-Não, não era para efeitos eleitorais. Era para alojar a mãe e a 
irmã a quem a vida até então não havia dado tréguas. Na nova situa­
ção, a~ dua~ vjúvas teriam pelo menos do que se consolarem dos dias 
difíceis por que passaram juntas, desde a morte do pai, quando a 
mãe para manter a família teve que tomar conta da lavanderia, do 
hotel junto à estação, enquanto a irmã servia às mesas. Depois, é 
certo, vieram os dias mais descontraídos da Barra do Ribeiro, com o 
padrasto, bem situado na vida e a quem muito se afeiçoou, mas esses 
mesmos teriam que ser atormentados com o desaparecimento de 
casa do irmão mais velho, Alcides, que fugiu para não mais voltar. 
Agora, porém, tudo isso ficaria para trás, esfuminhado na bruma do 
passado. A mãe teria agora, finalmente, um teto onde se abrigar e 
onde passar em segurança o resto dos seus dias. 

Por isto, Lindolfo Boekel Collor, proprietário pela primeira vez 
e o que é mais proprietário em São Leopoldo, resplandecia de satis­
fação na luminosidade do dia. Era mesmo de vê-lo a mostrar aos 
chefes políticos locais, que logo acudiram à notícia de sua vinda, a 
propriedade que adquirira, uma casa com quintal, que do meio dia 
para a tarde, depois do lauto almoço preparado pela popularissima 
Maria Scheneider, e regado a cerveja, à falta de capilé, foi logo 
promovida a chacrinha. Estou aqui e ainda estou a vê-lo no seu 
andar maciço, a planta do pé apoiada no chão, pois ninguém o veria 
jamais a caminhar na ponta dos pés, a fazer e refazer o seu tour de 
proprietaire, como se estivesse mostrando uma rica herdade. 
Distilava contentamento. Dir-se-ia que acabasse de adquirir não um 
minifúndio, mas um verdadeiro latifúndio, não uma chacrinha 
afastada do rio dos Sinos, senão um castelo à margem do R~no ou 
do Loire. Menciono aqui o Loire ao pé do Reno, em homenagem a 
uma avó francesa de Collor, provavelmente alsaciana, que morava 
na estância Velha, e à qual ele muito estimava e de quem acreditava 
haver herdado a capacidade de ordenar o pensamento à maneira 
francesa: d'abord la clarté, puis la clartê, puls enfim la darté. 

Como quer que seja, o meu amigo Collor estava feliz naquele 
domingo de sol quente. Não dava todavia para compreender bem o 
porquê de tamanha embriaguez de entusiasmo. Aquele inopinado 
transbordamento de felicidade. 

Eu por mim, não pude imediatamente perceber que um homem 
que contava no seu acervo tantos triunfos, e aparentava tantas pos­
sibilidades como diretor de poderosa companhia de seguros- a Sul­
América- e Secretário do Governo no Estado, apesar da derrota de 
1932, permanentemente festejado em banquetes memoráveis no 
Brasil e no exterior sempre em cartaz, havia um quarto de século, 
pudesse dar tamanha importância e significado à aquisição de uma 
propriedade tão banal: um minifúndio com uma casa de porta, duas 
janelas e uma janelinha de sótão embutida abaixo do vértice frontal 
da cumeeira, como milhares de casas do mesmo estilo disseminados 
por toda a região. 

Não, não compreendia e não acabava comigo de compreender. 
Aquilo para mim 11ão fazia sentido. Só ao cabo de anos, e isto 
mesmo depois de observar as contradições de um amigo meu da 
mesma região, que subia a serra para adquirir pinheirais a qualquer 
preço e com a maior desenvoltura, em São Francisco de Paula, 
Gramado ou Canela, mas que, para comprar uma camisa, um par de 
pijamas ou um par de chinelos, saía de casa pela manhã a fazer todo 
um exaustivo e demorado levantamento de preços, nas lojas das 
redondezas. para só adquirir o par de chinelos, o pijama ou a camisa 
ao fim da tarde e depois de muito regatear e concluir estar fazendo a 
melhor das compras possíveis e imagináveis. 

Com Collor devia ter sucedido algo semelhante, embora em 
plano diverso. O Jornalista, o Deputado, o Líder da Bancada, o 
Secretário de Estado, o quase Ministro, o ex-Ministro, o homem 
público de grande cartaz realizavam as ambições do homem Collor, 
do Collor da maturidade. Entretanto, o leopoldense Lindolfo 
Leopoldo Boekel que em pequeno conheceu as adversidades e a 
pobreza e que por isso mesmo compuzera uma imagem idealizada do 
homem que, desejava, precisava e havia de ser, só se realizaria no 
momento em que, homem feito, pudesse exibir a sua casa aos amigos 
e conterrâneos - concretização das idealizações normais dos meni­
nos de uma sociedade pioneira impregnada de valores em que por 
sobre as glórias, os prêmios e as honrarias, prevalecia a segurança 
que oferece à família privativista, resultante da imigração e coloniza­
ção alemã no Rio Grande do Sul. 

Só, pois, por causa dessa modesta propriedade é que, assim, o 
creio, Collor estava contente. Feliz como nunca o tinha visto ante­
riormente. 

Minto. Já o tinha visto da mesma forma feliz havia sete anos. 
Com efeito havia sete anos, tantos quantos Jacó serviu Labão, pai de 
Raquel, ou melhor, para ser exato, em literatura a 26 de novembro 
de 1930, portanto, um mês e dois dias após a vitória da Revolução de ., 
30, deposto Washington Luiz, no poder Getúlio Dorneles Vargas, a 
pessoa mais feliz na cidade do Rio de Janeiro havia de $er, positiva­
mente, o meu amigo Lindolfo Collor. 

Foi pelo menos em pleno C-'tado de graça, numa felicidade de rir 
sozinho, que o encontrei no terraço do Hotel Glória, quando em 
trajes civis, e aliviado da incômoda parafernália de rev<_?lucionário, 
fui cumprimentá-lo, antes de embarcar naquela tarde de volta ao Rio 
Grande de onde estivera ausente havia mais de mês. 

Depois do abraço da chegada, ardendo por saber das novidades, 
indaguei: .. 

- Então, que que há, seu Collor? Quais são as últimas? Ou as 
últimas continuam a ser apenas as penúltimas? 

-Que que há? Aqui onde você me vê, você está falando com o 
Ministro do Trabalho. 

Disse isto de polegares a distender os elásticos dos suspensórios 
numa pose que sete anos mais tarde como já vimos de certo modo 
repetiria em São Leopoldo, ao comunicar-me sua condição de pro­
prietário na terra natal. 

-Ministro do Trabalho?!!! 
-Ministro do Trabalho. O Getúlio acaba de assinar o decreto. 
Francamente, com esta eu não contava. Em lugar de exultar 

com a notícia, entristeci-me. Nem sei como consegui ocultar o meu 
desapontamento. Estava decepcionado além de toda a medida. 
Caindo das nuvens, o que, em todo o caso, segundo dizem é sempre 
melhor do que cair de um segundo ou terceiro andar. Aquela foi a 
primeira grande decepção que me trouxe a Revolução de 30. 
Imaginava para Collor o Ministério do Exterior ou o Ministério da 
Fazenda, ou mesmo o da Justiça. Em qualquer dos três ele não 
estaria deslocado. Para o Exterior havia a circunstância de haver 
sido enviado a Buenos Aires pela própria Revolução, a fim de, 
pleitear o reconhecimento do estado de beligerância, e também para 
a compra de armamentos. Além do que, contava a seu favor o magis­
tral desempenho que sempre dera às suas missões diplomáticas. 

E que dizer então dó renome que consquistara como 
internacionalista com o seu magistral parecer sobre o "Convênio de 
Montevidéu''? 

Para o Ministério da Fazenda, ninguém certamente naquela 
conjuntura possuía melhores credenciais. Era para quem Getúlio 
Vargas. líder de sua Bancada antes de nomeado Ministro da Pasta e 
após recusar a Comissão de Finanças na Câmara dos Deputados, 
por não entender de finanças, enviava os assuntos concernentes ao 
setor. Portanto, tudo indicava que o Ministro da Fazenda de Getúlio 
Vargas devia ser mesmo Lindolfo Collor e não outro. Enfim, Minis­
tro da Fazenda ou do Exterior, da Justiça ou da Agricultura, 
Embaixador em Washington, Buenos Aires ou Paris, o essencial era 
que lhe dessem uma posição à altura de sua soberba atuação. Mas, 
francamente, jogá-lo para o Ministério do Trabalho era subestimá-lo 
demais. Não, não dava para compreender. 
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Menos ainda compreendia a alegria e satisfação do novo titular 
com o modesto prêmio que lhe tocou. 

Então o meu amigo fora o redator do monumental manifesto 
dirigido à Nação brasileira pela Aliança Liberal, na Grande Conven:. 
ção de 20 de setembro de 1929, batalhara em todas as frentes como 
jornalista e deputado, abalara o País por ocasião do assassinato de 
João Pessoa, com a incendiária interpelação que tão decisivamente 
concorreu para o desencadeamento da Revolução de outubro de JO: 
"Presidente da Repúb1ica o que fizeste do Presidente da Paraíba?", 
para ai fin y ai cabo lhe oferecerem uma vaga diretoria do antigo 
Ministério da Justiça rotulada de Ministério do Trabalho! Assim 
também era demais. E o pi:>r não era que oferecessem a Collor tão 
medíocre compensação; o çior era vê-lo aceitá-a de braços abertos, 
e feliz. Ou estaria simplesmente simulando felicidade? Não, não era 
simulação. Era um contentamento tão real quanto o do almocreve 
das Memórill!il P6stum.ts de Brás Cuba, de Machado de Assis, que ao 
agradecer a regateada gratilicação que lhe atirou Brás Cuba por lhe 
ter salvo a vida, quando o jumento quase o joga ao abismo denotou 
em seguida tanto contentamento que o nosso inefável Brás Cuba, 
egoísta e regateador, chegou a desconfiar de haver dado demais. 

Na verdade, eu não sabia o que se passava com Collor no 
momento. Nem tinha condições para tanto. Certo eu não pensava 
que em matéria social estava tudo feito entre nós, e que a abolição da 
escravatura a f3 de maio de 1888 tinha resolvido o problema social 
do Brasil; nem aceitava com o ex-Presidente Washington Luiz que 
nossa questão social fosse um simples caso de polícia. Mas que ainda 
não tinha condições para compreender a necessidade do Ministério 
do Trabalho. De resto, o e5tilo de minha formação ainda não dava 
para tanto. Assim como em matéria de carreira liberal as alternativas 
eram o Direito, a Medicin :1, a Engenharia e a Agronomia, afora 
evidentemente a carreira militar que exercia sobre os jovens rio­
grandenses grande fascínio, sobretudo nos que não tinham meios de 
escolher outro rumo, como era o meu caso, não compreendia que o 
poder público comportasse outras ministérios civis que os clássicos: 
Justiça, da Fazenda, Exterior, Obras Públicas e Agricultura. 

Vlll 

Quer dizer: a satisfação de Cotlor teria que constituir, como 
constituiu, uma provocaçãc, às minhas categorias mentais estabele­
cidas. Aquilo me intrigou enormemente. Mais intrigado, entretanto, 
ficaria ao saber e acompanhar em Porto Alegre pelos jornais e pelo 
Diário Oficial o que Collor t:stava realizando no seu Ministério. A 11 
de novembro de 30 já aparecia o primeiro decreto assinado por Getú­
lio Vargas, e referendado por Collor: limitava a entrada no território 
nacional de passageiros de t1:rceira classe e dispunha sobre a localiza­
ção e amparo de trabalhadores nacionais. Depois, o que alterava as 
disposições referentes à apli•:ação dos fundos das Caixas de Aposen­
tadorias e Pensões. Depois, o que estendia ao pessoal dos serviços de 
força e luz e telefones, a catgo dos Estados, Municípios e particula­
res, o regime de um decreto que beneficiava apenas aos funcionários 
de determinada companhia, em detrimento dos demais. (E os decre­
tos se sucediam.) Este aqui modificava a organização do Instituto de 
Previdência dos Funcionários Públicos da União; aquele organizava 
o Departamento Nacional do Trabalho; aquele outro regulava a 
sindicalização das classes patronais e operárias. Ao cabo de poucos 
meses, com o hábito muito brasileiro de magnificar as coisas, já ha­
via quem se orgulhasse de possuirmos no Brasil a legislação social 
mais avançada do mundo. 

Eu como não sou, suponho não ser, exagerado, não ia a tanto. 
Deixava-me, porém, fascinar com as exposições de motivos que o 
Ministro dirigia ao chefe do Governo. 

Eram em geral notâveis capítulos de sociologia. Para percebê-lo, 
creio ser bastante arpoar aqui e ali, e ao acaso, o que dizem esses do­
cumentos. Por exemplo, o que encaminha o projeto de lei que iria 
regular a organização e funcionamento das associações profissionais, 
patronais e operárias: 

"Não ponho dúvida em afirmar a V. Ex• que este proje­
to representa, depois de longas e incompreensíveis vacilações, 
a primeira iniciativa sistemática no sentido da organização 

racional do trabalho em nosso País. A minha experiência de 
três meses na nova Pasta, que a honrosa confiança de 
V. Ex• me trouxe a gerir, já me deixou arraigada a con· 
vicçào de que, sem a organização das classes profissionais, 
impossível se torna qualquer resultado apreciável na justa e 
necessária conjugação dos interesses patronais e proletários. 

A revolução de outubro encontrou o trabalho brasileiro 
na mais completa e dolorosa anarquia. De um modo geral, 
não há exagero em dizer-se que na situação atual do Brasil o 
trabalho é ainda considerado mercadoria, sujeito às flutua­
ções da oferta e da procura. Inútil seria a demonstração de 
que esta conceP'ào uti1itari.~ta e retrógrada não está de acor­
do, já não apenas com as tendências sociais contemporâneas, 
senão também com o nível das conquistas políticas e as pró­
prias imposições econômicas, definitivamente reconhecidas e 
aceilas em quase todos os países do Velho e em não poucos 
do Novo Mundo." 

E veja-se o que ele diz, ao encaminhar o projeto de organização 
de comissões permanentes e mistas de conciliação entre empregado· 
res e empregados: 

"Elemento imprescindível a toda organização racional 
do trabalho, têm as comissões de conciliação a seu favor o 
interesse das classes, a dignidade dos homens e a solidarieda­
de ativa que os deve vincular entre si. Elas não são criações 
arbitrárias da fantasia humana, nem corolários de sectaris­
mos irreais. lmpregna·se e comunica-lhes um alto sentido de 
utilidade social a preocupação de reunir num mesmo nivel de 
bom entendimento os interesses patronais e proletários. Para 
que os homens se compreendam é necessário que se encon­
trem num terreno de lealdade e numa atmosfera de tolerân­
cia. A compreensão já vale por um começo de acordo. Sem­
pre que dois homens representantes de interesses opostos, se 
reúnem para discuti-los, a previsão normal é a do entendi­
mento que deles surgirá ... Este, em poucas palavras, o princi­
pio humano que anima as comissões de conciliação. 

lutas de classes sempre existiram e sempre existirão. 
Não se cuida com as comissões em exame evitar a existência 
dessas lutas. Trata-se, pelo contrário, admitido o seu 
aparecimento, em estado mais ou menos agudo, de oferecer­
lhes meios de solução, dignos dos homens e consentâneos 
com a natureza dos conflitos e as circunstâncias que os envol­
vem." 

Será preciso mais para perceber a qualidade de pensador social 
que foi Lindolfo Collor? Cuido que não. Nesta e num sem número 
de passagens encontra-se o autêntico Collor, o grande Collor, direto, 
claro, breve, profundo, que jã no manifesto de setembro da Aliança 
liberal e mais remotamente na carta a Getúlio Vargas de li de 
agosto de 1929, estava dizendo ao que vinha. 

Nesta ele dizia: "Confirmo a minha última carta; para dizer-te 
que estou contigo nesta luta, que todos desejaríamos evitada com 
dignidade e lisura: para remediar é tarde, para fazer história muito 
cedo. Estamos colocados cara à cara com uma situação de fato. O 
que urge agora é precisar-lhe os contornos, precisar-lhe os rumos, pe­
sar-lhe as conseqiJências, encaminhar-lhe a solução". 

E logo acrescenta: "Em outras palavras, e para resumir melhor 
meu pensamento: a nação exige muito, e por enquanto nós lhe ofere­
cemos pouco. Penso que para estarmos nós, e sobretudo para estares 
tu, à altura do momento histórico que vivemos, esse movimento deve 
ser alguma coisa mais, além de uma ocasional coligação eleitoral 
para a conquista da presidência. Ele deve ser o ínicio de uma nova 
mentalidade do regime. Repara que as idéias-forças, que fizeram a 
República, entraram em declinio ... chegamos ao limiar de uma época 
nova. A Nação perdeu a confiança nisso que aí esta" ... 

E quais essas idéias-forças de que nos fala a carta a Vargas? 
Collor no-las diz no manifesto de 201ie setembro. 

A liberdade mundia.J para todas as indústrias e profissões, dizia 
ele no manifesto, é para os proletários em geral, hoje, princípio 
vitorioso no mundo. 
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"A proteção aos interesses dos operârios deve ser completa. A 
conquista da:; oito horas de trabalho, o aperfeiçoamento e ampliação 
das leis de férias, dos salários mínimos, a proteção das mulheres e 
dos menores, todo esse novo mundo moral que se levanta, nos nos· 
sos dias, em amparo do proletariado, deve ser contemplado pela nos­
sa legislação, para que não se continue a ofender os brios morais dos 
nossos trabalhadores com a alegação de que o problema social no 
Brasil é um caso de polícia." 

Não há dúvida, nestes escritos é que Lindolfo Collor dá a 
melhor medida de si mesmo. Se nos seus poemas ele apresenta o lado 
menos admirável e admirado de sua personalidade, nessas exposi· 
ções de motivos, como nos artigos, cartas políticas e manifestos de 
sua autoria é que a inteligência se estadeia. 

A inteligência de Lindolfo Collor! Era a sua qualidade 
predominante, se é que se pode falar de qualidades predominantes, 
onde tantas excedem. Seria difícil encontrar maior instrumento de 
precisão, um mecanismo mais bem equipado para a captação do tem­
po e das idéias. Inteligência cartesiana, feita para pensar em grande, 
capaz de ordenar, clarificar e sistematizar o próprio caos, observá-la 
_em ação era um espetáculo edificante, que fazia honra à espécie 
humana. E não era apenas eventualmente que isto acontecia. Ele 
nunca estan inteligente: ele era inteligente. A inteligência nele era 
uma segunda natureza, um estado permanente. A coincidência de 
testemunhos neste sentido é de impressionar. 

Menino ainda, estudava numa escola da Barra do Ribeiro e já o 
inspetor da 1• Região Escolar Artur Toscano, como contava o Pe. 
Luiz Gonzaga lager, seu primeiro biógrafo, deiXara-se cativar do 
desembaraço e das respostas prontas e certeiras do pequeno Collor, 
sobretudo em português e história. "Falando ao mestre-escola, 
observou-lhe ser uma pena que um menino tão inteligente e adianta­
do perdesse seu tempo numa aula onde já não podia aprender mais 
nada. E, chamando à parte Lindolfo, abraçou-o, dando-lhe parabéns 
e perguntando-lhe se não desejava ir-se embora dali e continuar os 
estudos. "Isto depende do papai", foi a resposta do jovenzinho. 

Há a propósito outro depoimento igualmente importante. É do 
memorialista Vivaldo Coaracy. O retrato que faz do jovem Collor 
em Porto Alegre lá pelos anos 20, é irretocãvel: "Fazia parte dessa 
geração um moço loiro, tez clara, olhos azuis, a revelar ascendência 
germânica. Pobre e tímido, estudava Farmácia, por ser o curso mais 
breve, o que mais depressa lhe daria um diploma profissional. Sonha­
dor. aspirav.1 a uma carreira literária e publicou um volume de ver­
sos melancólicos de inspiração simbolista, de que não recordo o 
título, alguma coisa como Arco-lris, ou Sete-Cores, não sei bem. 
lembro-me bem, todavia, de sua penetrante inteligência, que brilha­
va nos longos serões em que discutíamos teoria estética, na sala de 
arte da Farmácia Italiana, da qual foi gerente. Por motivos íntimos 
trocam o nome da família, burguês e teutônico, pelo pseudônimo 
sonoro que usou durante o resto da vida. Um dia, desenganado com 
o ambiente tomou de repente um vapor e veio tentar a aventura do 
Rio de Janeiro. logrou entrar para imprensa, que lhe serviu de 
degrau rara entrar na política. E esta lhe proporcionou a carreira, de 
todos conhecida, que as letras lhe haviam negado. 

lindolfo Collor no Rio de Janeiro, em plena BeUe tpoque na 
fase dos grandes salões,' ao lado de Coelho Neto, Alcides Maya, 
Gregório da Fonseca e Olavo Bilac, o tímido menino da colônia 
Lindolfo Collor não ficou deslocado. Tamanha inteligência, por isso 
mesmo que nã<J tomava qualquer cuidado em escondê· la ou dosã-la, 
antes fazia garbo em ostentá-la à luz do sol, mesmo aos domingos e 
feriados, acabaria dando na vista e provocando tremendas reações. 
Pudera! Se a glória dos medíocres, como explicava e já pouco citado 
Anatole F rance, não ofende a ninguém, constituindo até uma secreta 
lisonja à mediocridade; "há no talento uma insolência que é paga 
com ódios surdos e calúnias profundas". 

Assim sendo, Collor não podia escapar. Não escapou. Daí a 
enormidade de lutas que teve de travar e de obstáculos que sempre te­
ria que vencer, onde quer que estivesse. 

Enquanto foi caso de lutar apenas numa frente, tudo com ele 
deu certo. Mesmo na luta em duas frentes - de um lado com 
radicais da esquerda; que não queriam saber de reformas sociais 

desacompanhados de batismos de sangue, e de outro lado, com radi­
cais da direira, que aplaudiam os reajustamentos que socializavam os 
prejuízos, mas consideravam simplesmente imoral e indecorosa a 
socialização dos lucros- mantinha-se bem. 

Onde se saiu mal do ponto de vista de resultados imediatos foi 
na luta contra o Tenentismo da época, ou melhor, da luta do 
Tenentismo contra ele. Seus arqui-inimigos, de 22, redivivos para a 
vida militar, pela porta da anistia, e encastelados no Clube 3 de outu­
bro, para a vida política, nunca viram com bons olhos a presença no 
governo do detestado autor do "Pela Ordem". E não desanimaram 
enquantcr não criaram, com o empastelamento do Dlúlo Carloea, as 
condições que tornaram imperativa e inevitável a queda do primeiro 
ministro do Trabalho. Resultado: Já em março de 1932 Collor 
abandonava o governo, juntamente com João Neves da Fontoura, 
Maurício Cardoso e Batista Luzardo. Não o fez, porém, de cabeça 
baixa. Escreveu ao chefe do governo uma carta que é modelo de 
dignidade cívica: 

"Sr. Dr. Getúlio Vargas, Chefe do Governo Provisório, 
Insistindo no pedido que ontem lhe fiz verbalmente da minha 
demissão do cargo de Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, devo rapidamente resumir as causas que me im· 
põem essa decisão que é irrevogável. 

Quanto a mim, posso dizer de ânimo sereno que nesta 
agitada fase governamental que deveria ser de construção 
ponderada e serena e não de sistematizada confusão procurei 
sempre, quanto possível, albeiar-me da mediocridade das 
politiquices pessoais que atingiram, de um tempo a esta 
parte, a verdadeiros paroxismos de intriga. Por amor do 
Brasil, do Rio Grande do Sul e da Revolução, fui transigindo 
até onde me era possível, com esse estado de coisas. 

Agora, porém, qualquer contemporização ou transigên­
cia se confunde com fraqueza e a contemporização com 
covardia ... 

São de ontem as minhas pregações na tribuna parlamen­
tar e na imprensa da Aliança liberal em favor da liberdade 
de opinião que foi um dos postulados básicos da campanha 
de renovação política em que me coube a responsabilidade de 
ser um dos "leaders", embora o de menor valia. Devo afir­
mar a V. Ex• -e V. Ex• sabe que eu falo a verdade - que 
se me fosse dito que a Revolução se faria precisamente para 
manietar e sufocar essa liberdade que é a pedra singular das 
sociedades organizadas, eu não teria sido como fui um dos 
elementos mais decis1vos na conspiração que deflagrou no 
movimento de 3 de outubro. 

Pode V. Ex• estar certo de que ninguém mais do que eu 
lamenta essa resolução a que sou levado por imperiosas e 
indeclináveis razões de ordem cívica. Fiz o que pude para evi­
tar que as coisas chegassem a tal extremo. Hoje cumpro o 
meu dever, e se com o cumpri-lo estou pezaroso e não ufano, 
deve levar-se o fato à convicção que tenho da gravidade do 
momento, bem como às antigas ligações de estima que me 
prendem a V. Ex' ... 

De V. Ex• amigo atento 
(a) lindolfo Collor." 

Collor tinha-se mantido no Ministério de novembro de 1930 a 
março de \932, isto é quatorze meses, tempo suficiente para ele 
armar c lançar os vigamentos da atual legislação social do Brasil. A 
não ser José Bonifácio de Andrade e Silva, o patriarca, com quem 
aliás apresenta grandes traços de similitude moral e intelectual -
para começar, ambos consideravam a polltica filha da moral e da 
razão - nenhum outro brasileiro levou a termo obra mais 
monumental em tão curto prazo. 

Havia chegado a uma altura da vida em que a glória lhe estava 
de antemão assegurada. Podia, portanto, tranquilamente recolher-se 
ao ostracismo voluntário e descansar. Mas quem foi que disse que 
Collor queria descansar'? Apenas de volta a Porto Alegre, et-lo de 
novo em plena atividade, a confabular, a movimentar-se, a articular 
novas fórmulas, no jogo da política, de arranjos, combinações e 
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permutações que esse alucinante jogo comporta, tendo sempre 
presente os dizeres da declaração de direitos do Congresso da 
Filadelfia, cujo bi-centenário o mundo vem ruidosamente come­
morando, que incluíam o direito do povo de rebelar-se contra os 
governos suspeitos de aspirarem à ditadura. Daí a revolução de São 
Paulo de J1 foi um passo. A outra conseqüência foi para Collor a der­
rota c o exílio. 

Pelo menos, com o exílio, entregue a si mesmo e não tendo 
praticamente com quem conspirar, ele irá sossegar? Nada disso. 
Agora, mais do que nunca precisava agir. Para assegurar no Rio de 
Janeiro conforto à família: mulher e três filhos: Leda, Lígia e 
Lindolfo. Transporta-se como jornalista para o Chaco, onde se 
desenvolve encarniçada guerra entre o Paraguai e Bolívia e onde ele 
escreve uma brilhante série de artigos ecomendados por seu velho 
amigo Assis Chateaubriand dos "Diários Associados". Depois, a 
serviço da "Sul-América" desloca-se para Lima, o que lhe permite, 
ao cabo de alguns meses reunir-se novamente com a família. Com a 
anistia concedida pelo Congresso em 1934, retoma ao Brasil e pouco 
depois, ao Rio Grande, onde a bem dizer contra tudo e contra. todos, 
- moi seul contra tout le monde - consegue uma trégua entre os 
partidos através de um modus vivendi que retardou por alguns meses 
a corrida do centro para a ditadura. Depois veio 1937, o "Estado 
Novo". "O Estado a que chegamos", como diria o humorista 
Aporetly, novo exílio para Collor, e andanças pelos principais países 
da Europa, como jornalista. Depois o retorno para o Brasil e a vida 
peculiar entre o lar e a prisão. 

L com toda essa agitação, Collor, ainda conseguiu escrever três 
livros que antes de serem notáveis em si mesmos, como são, são antes 
de tudo extremamente revel adores de sua personalidade. "Garibaldi 
e a Guerra dos Farrapos", "Europa, 1939" e "Sinais dos Tempos". 

No primeiro trata-se de:1-de logo de uma biogrâ.fia inspirada pela 
empatia, isto é, a tendência· para se sentir o que se sentiria se estivesse 
Ofl situação da outra pessoa. Garibaldi, heróico e admirado comp 
foi no R i o Gr:mde, nunca deixou de ser entrevisto como estrangeiro, 
como "gringo". 

E a prova está que o próprio Bento Gonçalves que o tinha na 
mais alta conta não queria de maneira alguma que Garibaldi viesse 
fazer parte da família, como cunhado, marido de Aninha, sua irmã. 
c·ollor, entre os próceres rio-grandenses, admirado como era, havia 
de ser toda a vida o alemão Collor. O que, conforme o tom como era 
dito, podia trazer e trazia por vezes conotações desagradáveis. Nesa 
obra-prima que pouca gente leu, encontram-se também as paisagens 
que povoaram a juventude, a adÓlescência e a primeira mocidade do 
biógrafo Lindolfo Collor, na Barra do Ribeiro, no Rio Grande, em 
Bagê e Porto Alegre. 

Na Barr.a, do alto da praça central, onde outrora ele vendia 
pastêis. podia contemplar a paisagem emoldurada pelo Guaiba, pela 
Lagoa dos Patos, de cujas margens tinham partido rumo ao mar os 
três lanchões do heróico Garibaldi, puxado~ por cem juntas de bois. 
No Rio Grande ele podia contemplar a desoladora paisagem cir­
cundante do Albardão que tanto impressionou a Saint Hilairc como 
uma das mais desoladas do mundo. Em Bagê cobra no teatro numa 
das operações da guerra de 35, os campos mais adequados a pensar 
na paz. Some-se a tudo isso. a circunstância de que Collor, também 
viu enormes similitudes entre os homens de 35 e os seus contemporâ­
neos e compreender-se-á o quanto ele próprio, com as suas afini­
dades, simpatias, paixões e idiossincrasias está metido em "Garibaldi 
e a Guerra dos Farrapos". 

Mas, sendo este um livro importante, não o é tanto, a meu ver, 
quanto "Europa, 1939"; é que este apresenta irrecusáveldnteresse 
universal, é o único, que eu saiba, a dar o quadro a bem dizer 
completo da situação da Europa, país por país, às vespéras da última 
grande guerra. Vêem-se ali de olhos vistos os grandes personagens da 
época: Anthony Eden em Westminster em marcha batida para ache­
fia do Gabinete: Hitler na Alemanha, em pleno esplendor; Gõering. 
no Reichtag, tentando confirmar, jogralesco, que o judeu Henri 
Heinc podia ter tido razão a-vant la letre quando dizia que um francês. 
blasfemando devia ser mais grato à divindidade do que ele orando. 

Mussolini na ltúlia, em arranques epileptiformes de puro verbalis­
mo. E a sombra da guerra a ampliar-se por toda a Europa. 

Já "Sinais dos Tempos" tem para todos nós, como jâ vimos, o 
interesse que suscitam as evocações de Collor referentes à nossa ter­
ra. "as ruas batidas de sol, os jardins penteados de novo, os invariá­
veis c fa;tos quintais que parecem lavados e brunidos à escova". E 
tem sobretudo, o que explica muita coisa, "este vago ruído de usinas 
distantes, este fragor de martelos batendo lâminas de ferro em brasa 
c aquelas vozes misteriosas das coisas que andam esparsas pelos ares 
da minha terra, c que inteligências estranhas seriam incapazes de en­
tender." 

Eu, por mim, encontro aqui o núcleo inicial do futuro Ministro 
do Trabalho. Ou será que a circunstância de Collor haver nascido 
nesta cidade às margens do Rio dos Sinos, no seio da imigração e 
colonização alemã no Rio Grande do Sul, não teve nada a ver com a 
sua ida para o Ministério do Trabalho em 1930'? 

Será que tudo isso aconteceu por mero acaso e não passou de sim­
ples coincidência? Recuso-me a acreditá-lo. Tenho antes para mim 
que houve, deve ter havido, mais do que coincidência; houve, deve 
ter havido, intenção ou destino no desencadeamento das forças 
imanentes da história no produzir este resultado. Se é que há alguma 
lógica no acontecer ou no devenir histórico devia estar escrito desde 
sempre que o primeiro Ministro do Trabalho havia de sair do vale 
dos Sinos, e provir de descendentes da imigração e colonização 
alemã que se instalou em princípio do século passado na Feitoria 
Velha, para dali irradiar por todo o país. Ê que foi esta imigração a 
principal propulsora das mudanças que se vem operando há cento e 
cinqUenta anos em nossos parâmetros estruturais: primeiro a aboli­
ção da escravatura, e depois, a industrialização e novas avalanches 
de imigrantes operários; e quarenta e dois anos depois, as leis sociais 
das retortas de 30. Por meio desta imigração e das que lhe sucederam 
-a italiana. a polonesa, a japonesa,- é que se vem processando en­
tre nó:. a reabilitação total do trabalho antes confiado ao escravo. 
Certo que a abolição libertou o escravo, mas não reabilitou o traba­
lho. Isto é obra de imigrante. Neste sentido, o 4 de Julho 
completou avant la letre, o 13 de Maio. Ora, se foram esses imigran­
te:. que direta ou indiretamente mais contribuíram para criar entre 
nós novas condições de trabalho, e com tais condições o advento 
industrial, estava muito bem que saísse do meio deles o homem 
capaz de buscar solução para os problemas que a industrialização e a 
tecnologia acabariam engendrando E esse homem, em 1930, não po­
dia e não devia ser outro senão alguém magnificamente equipado 
para a tarefa: Lindolfo Leopoldo Boekel Collor. 

Voltando, porém à agitação em que vivia o meu amigo nos últi­
mos tempos, era de prever que ao cabo de dez anos de tantas lutas, 
exílios e prisões, apesar de aos einqilenta e dois anos de idade 
aparentar boa saúde, esta já devia estar bastante minada. E realmen­
te, estava, sem que eu o percebesse. Um dia, porém,- há sempre um 
dia - à saída do seu escritório, apanhou-me pelo braço à rua do 
Ouvidor, e.~quina da Quitanda (Sul-América), e me fez esta con­
fidência: ele que não era propriamente homem de confidências: 

- Sabes, estive ontem com uma cartomante que costumo 
consultar de tempos em tempos. Ela acerta muito comigo e tenho 
muita confiança no que me diz. Disse-me que estava tudo bem. 
Recomendou-se que tomasse cuidado com o coração e evitasse 
apanhar pneumonia. Imagina tu que, em moço quase morri de 
pneumonia dupla. Agora este aviso. E não é o único. Hâ outro mais 
grave. Dei para emagrecer ultimamente. E os Boekel só emagrecem 
para morrer. Isto me ai arma. 

Francamente, não me alarmei com a confidência. Na verdade, 
fiquei menos impressionado com os presságios de Collor do que cho­
cado com a sua incongruência. De um homem como Collor, lúcido, 
racionalista, empírico, aparentemente liberto de preconceitos, não es­
perava fosse acreditar tão inconsideradamente em cartomantes e 
bolas de cristal. 

Certo, ele gostava de ser procurado por quiromantes, grafó­
logos e toda a sorte de ledores de futuro, mas nunca pensei que le­
vasse a coisa tão longe. 
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Decididamente, Collor, como toda a gente, era também um rei~ 
x.e de contradições. Podia repetir com Dom Quix.ote,.,No creo em 
bmjerias, pero que las hay, las hay". 

Decorrida uma semana, já completamente isquecido dos pressá~ 
gios do meu clmigo, sou chamado à noite ao telefone: era alguém que 
me avisava que Collor estava acamado, com pneumonia e passando 
mal. 

Saí do telefone, agora sim, alarmado, sucumbido, dando tudo 
por perdido. E corri em seguida a vê·lo no Hotel Palace. Ele estava 
proibido de receber visitas. Jã se debatia entre a vida e a morte por to­
da uma scm<~na. Mas foi só a 1942 que um dos seus médicos, Dr. Pe~ 
dro da Cunha, asliinou seu atestado de óbito. 

E depois_? Bem depois ... O resto tem sido silêncio. Um silêncio 
dificilmente identificável, não sei bem se resultado da depressão que 
se faz em torno daqueles que em vida encheram o seu tempo com o 
ruído dos seus nomes, se do tipo de conspirações hoje muito em voga 
que decretam a morte civil dos vivos e dos mortos que não rezam por 
suas cartilhas. Ê esperar que melhores ventos soprem nas velas de 
Collor. No primeiro caso nada há a fazer. No segundo caso, talvez 
seja oportuno lembrar aos conspiradores estas palavras de Lincoln: 

Pode~se enganar todo o povo durante algum tempo · 
Pode~se enganar parte do povo durante todo o tempo 
Não se pode enganar todo o povo durante todo o tempo. 

Cedo ou tarde aparece um Barão do Rio Branco para com dois 
piparetes desfazer a conjura. 

No caso de José Bonifácio de Ândrade e Silva por exemplo. 
Afastado Bonifácio do Ministério, onde permaneceu dezesseis 
m~ses. - apenas '' bastante para que construísse o império -
durante muitos anos ninguém mais falou nele, no grande construtor 
do Império. Conservadores e radicias votaram~no ao ostracismo. 

Haviam sempre punhos cerrados e ranger de dentes em torno 
dele. Era até perigoso mencionar~lhe o nome diante dos escravistas. 
Os radiciais da esquerda, que queriam a repüblica antes do Império, 
um Brasil só deles e completamente desligado de Portugal, liam pela 
mesma cartilha e agiam em consequência. E o silêncio se fechou em 
torno dele. e quando não era o silêncio, era a atoarda para celebrar 
os dcmaili heróis da Independência, menos o detestado Andrada. His~ 
torladorcs, enliaístas, artistas só tinham olhos para a glória de Dom 
Pedro I. 

Um dia, porém - sempre há um dia, - a União Americana, 
solicitou de Washington ao Barão do Rio Branco, no Itamarati, que 
designe o nome de um brasileiro à altura de figurar no seu novo edifi~ 
cio na ~lla relicrvada ~l galeria dos heróis das Américas. E o Barão não 
hesi\a: desíg.r-a, çom todo o peso de sua autoridade, o grande An· 
drada: José Bonifácio. 

Foi um corre~corre entre os brasileiros que viviam entre 
Washington e Nova Iorque. para saber quem era José Bonifácio de 
Andrade e Silva. E foi uma dificuldade encontrar um orador para 
falar por ocasião da inauguração do seu busto. Afinal tudo se arran~ 
jou e hoje a iconografia de José Bonifácio cresce de dia a dia, de hora 
em hora. E a :ma bibliografia e iconografia também. 

Minhas Senhoras e meus Senhores: 
Façamo~• votos para que Lindo! f o Collor encontre um dia o seu 

Barão do Rio Branco. Enquanto esse dia não chegue, proponho aos 
meu~ conterdneos e amigos que continuem a falar dele. porque falar 
dos mortos. como diLia nosso Machado de Assis: "ê como orar por 
dt.-s". 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EV ANDRO CAIIIIEIIIA (MDB - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O que me traz à tribuna é uma notícia inserta no Jonal do Brasil 
do dia 26 do mês passado. Notícia referente ao ilustre Ministro dos 
Transportes. Sua Excelência fez uma afirmativa que merece, da 
nossa parte, umas colocações. Admitimos mesmo_ que o seu estado 
de ânimo, re~ratado pela imprensa, ultimamente, seja responsável 

por esta afirmativa. Tem dito a imprensa que S. Ex• anda muito 
irritado. E Q Jornal do Brasll assim \nsere a irritaç~o do Sr. Ministro: 

"Porto Alegre - "Se há dívida ~ sinal de que se estâ 
pagando e encomendando novos serviços. O dia em que não 
existir dívida, os construtores de estradas, vagões e de diferen~ 
tes equipamentos param. E isso é bem mais grave". A afirma­
ção foi feita ontem pelo Ministro dos Transportes, Dirceu 
Nogueira, ao admitir que as dívidas de seu Mínistérío, com 
diferentes credores, "andam pelos CrS 5 bilhões". 

Iniciando ontem uma viSita de cinco dias ao Rio Grande 
do Sul o General Dirceu Nogueira afirmou que em março o 
Ministério dos Transportes efetuou pagamentos de Cr$ 3 
biiQõe~ a diferentes credores. O Ministro manifestou 
esperança de que o Banco Mundial inclua financiamentos a 
ferrovias nos novos empréstimos que fará ao Brasil. Admitiu, 
porém, que o setor não foi incluído nas conversações 
preliminares mantidas com o diretor do BIRD, Robert 
Skillings. 

Transamazônlca 

Ao comentar as críticas do MDB à Transamazõnica o 
General Dirceu Nogueira irritou~se: "A Oposição contesta 
tudb, só vê o lado negativo. A Transamazônica está bem 
permitindo o escoamento de boa produção e a humanizaçã~ 
daquela área. Convêm lembrar que ela é uma estrada de 
primeira abertura, não asfaltada, que não é de primeira cate­
goria. Mas dá tráfego em toda a sua extensão." 

Ê aí, justamente, Sr. Presidente, Srs. Senadores1 que nós 
desejamos interferir para repor as coisas nos seus devidos lugares. 
Desde que cheguei 'a esta Casa venho fazendo a afirmação da voca~ 
ção hidrográfica da Amazônia, da grande calha amazônica, e disse 
que o trecho ltaituba~Humaitájamais funcionará em termos de estra~ 
da, a não ser em termos de vereda, de picada, na floresta. E até hoje o 
trecho permanece no mesmo estado. É neste ponto que desejo fazer a 
devida correção, para que não se fa9a Históri~, P.ara q~e não vá aos 
registros da Historia como verdadeiro este trans1to fáctl e exeqüível 
por toda a Transamazônica. De Itaituba a ~~maitá, até hoje, n.ão se 
transita, a não ser em caminhões espec1ahzados, em anffb1os e 
quejandos. 

Fica, portanto, aqui, o protesto do MDB: a Transamazônica, 
até hoje, não está totalmente transitável, não ê uma estrada econô~ 
mica. Não funciona o trecho ltairuba~Humaitâ. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Sobre a mesa, pro~ 
jeito de lei que será lido pelo Sr. J9~Secretário. 

, É lido o seguinte 

PIIOJETO DE LEI DO SENADO N• 61, DE 1!177 

Dispõe sobre a contagem em favor dos Rpll'ado!l do INPS 
do tempo de senoiço público estadual e municipal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lq É facultado ao segurado do INPS que já houver 

efetuado sessenta contribuições mensais e que tenha sido servidor da 
administração direta ou indireta, estadual ou municipal, requerer a 
contagem desse tempo de serviço para todos os efeitos legais. 

Parágrafo único. A prova de tempo de serviço, para os Iins 
deste artigo, bem assim a forma de pagamento da indenização 
correspondente ao tempo em que o segurado não haja contribuído 
para a previdência social, será feita de acordo com o estatuído no 
regulamento desta lei. 

Art. 29 O Poder Executivo baixará, no prazo de noventa (90) 
dias, o regulamento da presente lei. 

Art. )9 Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificaçio 

Uma grave e injustificOOa lacuna permanece na previdência so~ 
ela\ após o advento da Lei n'~ 6.226, de \4 de junho de l91S. Este 
diploma legal previu a contagem recíproca do tempo de serviço públi~ 



l:Z74 Terça-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio 11) Maio de 1977 

co federal e da atividade privada. Entretanto não dispôs sobre a 
contagem, pelos segurados do INPS, do tempo de serviço prestado 
como funcionários da administração direta ou indireta dos Estados e 
Municípios. Só a União pode disciplinar esta matéria pois ·é sua a 
competência para legislar sobre previdência social (art. 89, xvn, 
letra c da Constituição). 

Já a Constituição de 1946 determinava expressamente em seu 
artigo 192: 

"Art. 192. O tempo de serviço público federal, estadual 
ou municipal, computar·Se·á integralmente para efeitos de 
disponibilidade e aposentadoria.'' 

O texto constitucional vigente manteve a norma no § 39 do art. 
I 02, a saber: 

"§ 3"' O tempo de serviço público federal, estadual ou 
munic1pal será computado integralmente para os efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade, na forma da lei." 

Coube, finalmente, à citada Lei n9 6.226/75 dispor sobre a 
contagem recíproca de tempo de serviço público federal e de ativi­
dade privada, para efeito de aposentadoria. 

Ao apreciar o Projeto de lei n9 98, de 1975, que deu origem ao 
referido diploma legal, a Câmara dos Deputados imprimiu ao seu 
art. )9 a seguinte redação: 

''Art. 39 A reciprocidade de contagem de tempo de servi­
ço de que trata esta Lei estender-se-á aos funcionários públi­
cos civis municipais, estaduais, do Distrito Federal, e segura. 
dos do Instituto Nacional de Previdência Social, através de 
convênio, para fixar e determinar os ônus financeiros e seu 
respectivo custeio." 

O Presidente da República, entretanto, reSolveu vetâ·lo e o fez 
sob estes fundamentos: 

''Incide o veto sobre o artigo 39 do referido projeto de lei. 
Estranha ao contexto do projeto original e ampliativa de 

seu objeto, a disposição trazida naquele artigo tem feição 
impositiva só acolhida na Câmara dos Deputados, desvaneci­
do o esforço do Senado Federal para dar-lhe redação que a 
viabilizasse. · 

Resulta, assim, que na versão reproduzida afinal o 
dispositivo em referência, se: afigura inconciliável com a 
autonomia constitucionalmente garantida aos Estados e 
Municípios, além de contrária ao interesse público no que diz 
respeito com as cautelas necessárias na ampliação das presta­
ções da Previdência Social. 

Com efeito, visando a que os Estados e Municípios 
fiquem obrigados à celebração de convênios com o INPS, tal 
o caráter compulsivo que se surpreende em seus termos, o 
citado artigo J9 do projeto exorbíta da competência da 
União, e se transformado em lei, acarretaria constrangimen­
to insuportável para as administrações estaduais e munici­
pais. 

Doutra parte, a reciprocidade na contagem do tempo de: 
serviço público e de atividade privada, para os fins de 
aposentadoria, requer a segurança da compensação do ônus, 
quer da parte do INPS, quer da parte das pessoas jurfdicas de 
direito público que venham a convencionar com aquele Insti­
tuto. 

Daí ser indispensável autonzação legislativa de cada 
Estado ou Município, lastreada em exame da viabilidade 
financeira, que não pode sujeitar-se à coação comprometedo­
ra do Poder Central." (Mensagem n9 208, de 14 de julho de 
1975.) 

Por outro lado, após o âdvento da Lei n9 6.226, de 1975, vãrios 
Estados e Municípios passaram a legislar sobre ·a matéria, autorizan­
do fosse contado o tempo de serviço prestado como segurado do 
lNPS por funcionários seus, medida que tende. a generalizar-se, 

· mesmo porque o artigo 108 do texto constitucional determina expres­
samente a aplicação aos funcionários d'os três Poderes da União e 
aos funcionários em geral, dos Estados, do Distrito Federal, dos Ter-

ritórios e dos Municípios das mesmas normas aplicáveis aos servido· 
res federais. 

Conseqftentemente, os funcionários federais contam, para 
aposentadoria, o tempo de serviço público estadual e municipal e o 
prestado em atividades privadas suJeitas ao regime da Lei Orgânica 
da Previdência Social, aplicando-se a mesma regra aos funcionários 
estaduais e-nlunicipais. A única omissão, portanto, diz respeito aos 
segurados do lNPS com relação ao tempo de serviço como funcioná· 
rios estaduais e municipais, lacuna a ser preenchida pela proposição 
que, convém assinalar, preenche o requisito constitucional do 
parágrafo único do artigo 165, por isso que prevê a respectiva fonte 
de custeio total. Aliás, ao fazê-lo, nos termos do parágrafo único do 
artigo )9, o projeto adota norma que já constou da Lei Orgânica da 
Previdência Social, para disciplinação de hipóteses análogas, na 
primitiva redação de seu artigo 32, parágrafo 3~>, a saber: 

"Art. 32. A aposentadoria por tempo de serviço será 
concedida ao segurado que completar 30 (trinta) e 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço, respectivamente, com 80% (oitenta 
por cento) do salário de benefício", no primeiro caso e, 
integralmente, no segundo. 

* 39 A prova de tempo de serviço, para os efeitos deste 
artigo, bem assim a forma de pagamento da indenização cor· 
respondente ao tempo em que o segurado não haja contribuí­
do para a previdência social, será feita de acordo com o 
estatuído no regulamento desta Lei." 

São estes os fundamentos da proposição. 
Sala das Sessões, em 2 de maio de 1977. - Senador Mauro 

Beneddes. 

(Às Comissões de Con.çtituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O projeto será 
publicado e remetido às comissões competentes. 

COM PARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Paulo Guerra- Augusto Franco- Gustavo Capanema- Lei­
te Chaves- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTI!: (Petrônio Portella) - Está finda a Hora 
do Expediente. 

Passa· se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 55, de 
1977, do Senhor Senador Henrique de La Rocque, solicitan­
do a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Ministro Waldemar Torres da Costa, por 
ocasião do 1699 aniversário do Superior Tribunal Militar. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Peço a pala­
vra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

"Nesta tarde e neste mesmo salão que se habituou a tes­
temunhar, diuturnamente, nossas justificadas preocupações em 
proporcionar justiça, serena, altiva e desenteressada, fundada no 
conhecimento da verdade, para que o Direito possa ser corretamente 
aplicado, hoje, vivemos um ambiente de festa, porque, ao lado da 
simpatia e graciosidade de gentis damas, aqui recebemos o brilho da 
cultura humana e do valor individual, nos mais variados setores da 
atividade. 

Experimentamos justificada alegria, como soe acontecer, 
normalmente, nos dias de aniversário que nos são caros. 
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\ dustn \' sempre respeitado, o Superior Tribunal Militar vê 
hoje transcorrer seu centésimo sexagésimo nono ano de criação, cada 
vet mais ani~ado dos melhores propósitos, para com a sociedade 
brasileira: cada vez mais animado dos mais recomendâveis intuitos 
para com a Pãtria e em defesa de seus legítimos direitos de continuar 
íntegra, soberana. dona de seu destino e do seu direito de auto­
determinar-se." 

Com estJs palavras, o eminentíssimo Ministro Waldemar 
Torres da Costa iniciou magnífico discurso com a presença de 
agraóandos, quando a primeiro de abril festejava a Nação brasileira 
mais um ano de existência serena do Superior Tribunal Militar. 
Todos nOs sab..:mos que a farda sempre intimida. Ninguém desconhe­
ce o receio que de muitos se apossa quando é a hora de um julgamen­
to a ser profendo na área jurisdicional militar. Ê curioso e altamente 
expres\\tvo e mais do que isto, marcantemente honroso que a Corte 
Castrense tenha se imposto perante o conceito dos brasileiros, como 
llm Trihun.1l t)fldc ,\ injustiç:ljarnais imperou e a paixão e o ódio não 
encontram gu-Irida. São inúmeros os exemplos - e jã estamos 
próximt)S de duzentos anos de sua institucionalizaçào -, em que o 
império da lei brilhando como a espada e refugindo como aqueles 
fardões tiio imponentes característicos dos seus Ministros, se concre­
tila de forma segura e máscula. 

Eis porque requeri a transcrição nos Anais do Senado do 
brilhante discurso do orador oficial da solenidade, Ministro Torres 
da Costa. quando ele de forma feliz descreveu a trajetória da Corte 
que integra com tanto brilho e saber. 

to que, dt~ imediato, o Senado Federal passa a votar. 

O SR. PUESIDENTE (Petrônio Portella) - Em votação o 
requenrnento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Ser{! feita a transcrição solicitada. 

E O SEGl'!.VTE O DISCURSO CUJA TRANSCRIÇÃO E 
SOUC!T A DA. 

"Exmo. 
Sr. Vice-Presidente c Representante do Exmo. Sr. 
Presidente da República. 
Senhor Presidente. 
Senhores MinistroS. 
Excelências. 
Minhas Senhoras. 
Meus Senhores. 
Senhores Agraciandos. 

Nesta tarde e neste mesmo salão que se habituou a testemunhar, 
diuturnamente, nossas justificadas preocupações, em proporcionar 
ju~tiç;t, ~crena, .dtiva c desinteressada, fundada no conhecimento da 
\erd<Hk J'l<lf<lque o Direito possa ser corretamente aplicado, hoje, vi­
~enw~ um Hmhicnte de festa, porque, ao lado da simpatia e 
graciosidade de gentis damas, aqui recebemos o brilho da cultura 
humana e do va:or individual, nos mais variados setores da atividade. 

Experimentamos justificada alegria, como sói acontecer, nor­
malmente, nos dias de aniversárío que nos são caros. 

V~:tu,.lo c ~;empre respeitado, o Superior Tribunal Militar vê 
hoje transcorrer seu centésimo sexagésimo nono ano de criação, cada 
vez mais animado dos melhores propósitos, para com a sociedade 
brasileira; cada vez mais animado dos mais recomendâveis intuitos 
para com a Pátr;a e em defesa de seus ltgítimos direitos de continuar 
íntegra, ~oheranc~, dnna de seu destino e do seu direito de autodeter­
minar-\~. 

Sua criação ocorreu em 111 de abril de 1808, peio Alvarâ, com 
força de lei, do Príncipe Regente D. João VI. • 

Segundo esse Alvará e com sua própria redação, o Conselho 
Supremo Militar e de Justiça era muito conveniente ao bem do seu 
Real Serviço e a tudo quanto respeitava à boa ordem e rego\aridade 
da Diseiplina Militar, Economia e Regulamento das Forç<~.s Reais, 
tanto de Terra como de Mar e para que se mantivesse, no melhor 
estado, porque dele dependiam a energia e conservação das mesmas 

forças, que deveriam assegurar a tranqüilidade e a defesa dos seus 
Estados. 

Dispôs o Príncipe Regente, como fixado no art, }9 daquele 
Documento, que ha\'eria na cidade do Rio de Janeiro um Conselho 
Supremo Militar que entenderi<t em todas as matérias que perten· 
ciam ao Conselho de Guerra, ao Almirantado e ao Ultramar, na 
parte militar somente e se comporia dos qftciais do Exército e da Ar­
mada Real, que já eram Conselheiros de Guerra e do Almirantado, 
que_ se achavam na cidade, e de outros Oficiais de uma e outra Arma­
da, que o Príncipe houvesse de nornear. 

Fixou que seriam dH competência daquele Conselho os Negó­
cios que, em Lisboa, cumpriam aos Conselhos de Guerra, do 
Almirantado e do Ultramar, somente na parte militar e todos os 
mais que o Príncipe houvesse por bem encarregar, podendo, porém, 
consultá-lo em tudo quanto julgasse conveniente, para melhor 
Economia e Disciplina do seu Exército e Marinha. 

Merece realçar que, desde sua criação, es.ta Corte de Justiça 
Militar se integrou de Juizes militares e togados, como se infere do 
artigo 7" daquele Alvará, onde está dito que o Conselho de Justiça se 
compõe de Conselheiros de Guerra, Conselheiros do Almirantado e 
ma1s Vogais e de três Ministros Togados, nomeados pelo Príncipe, 
sendo um designado Relator e os outros dois adjuntos, para o despa­
cho de todos os processos que fossem remetidos ao Conselho, para 
serem julgados em última instância, na forma acima ex. posta. 

Irmanavam-se, assim, militares e civis, neste Tribunal, no árduo 
encargo de fazer justiça. Esta fraternidade, de forma oompreensiva e 
admirável, não sofreu solução de continuidade, no curso de sua 
longa existência, mais do que centená.J:.ia, de modo a se poder afu­
mar, sem possibilidade de erro, qtre, assim como aqui hã a preocupa­
~ão de assegurar o Direito, também, por amor à justiça. "não cora o 
livro de hombrea.r~eum o sabre nem cora o sabre de chamá-lo irmão". 

Depois de tantos anos, responsável pela correta aplicação da 
legislação penal militar e sua processualística, na preservaçà.o dos 
salutares princípios da Disciplína e do respeito à autoridade, e de 
obediência consciente, dado que constituem os alicerces das Forças 
Armadas, hoje, também, se incumbe o S.T.M. de examinar e decidir, 
quando se procura atentar contra a segurança nacional que constitui 
indeclinável dever de todos os brasileiros, como recomenda nossa 
Carta Magna. 

Na opinião de emérito Professor Mário Pessôa, em sua aprecia­
da obra, "O Direito da Segurança Nacional", esse direito é jus 
specia\is de características defmidas, no âmbito das leis penais ou 
repressivas em geral. 

Diz mais que "excluindo-se, pois, das regras do direito penal 
comum, as leis que amparam a segurança nacional devem ser 
redigidas com excepcional cuidado, a fim de evitar equívocos 
prejudiciais à causa da Justiça Pública". 

Acentua ainda: que "nas leis de segurança nacional é sempre 
exigível uma definição clara e precisa dos fatos em razão dos quais a 
sanção se aplicará". 

Sem dúvida, portanto, cumpre-nos uma missão de responsa­
bi!1dade como aplicadores das leis de segurança, jamais deixando de 
obedecer às honrosas tradições que ttlnto enobrecem esta Corte, 
que desde sua criação, indiferente à incompreensão que possa 
medrar lá fora, se preocupa unicamente em procurar a Verdade e 
somente a Verdade para que não decepcionemos os que aqui batem, 
!\acudidos relo vend<~val da vida, c sedentos de justiça. 

E porque vivemos exclusivamente para o afã de fazer justiça, o 
Conselho d<l Ordem do Mêrito Judiciário Militar, atento aos que ser­
vem, dedicadamente, à Justiça Militar, bem como aos que oferecem 
a este País, com grandeza de espírito, correção de atitudes e 
exemplificante trabalho, seus dotes de inteligência e sua dedicação, 
nos vários setores da atividade humana, decidiu, na magna data que 
hoje transcorre, fazer-lhes justiça que se aureola da simpatia e 
admiração de seus concidadãos. 

Procuramos, com o desejo de quem busca, no cascalho dos 
valores humanos, a rica pepita das excelsas virtudes, aqueles que, aos 
nossos olhos e ao nosso juízo, fazem jus à consagração de seus 
incontestá\'eis méritos. 
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Todavia. não somente aos que ainda prestam sua valíosa 
cooperação à Justiça Castrense e ao Pais, desejamos prestar a 
homenagem do nosso reconhecimento, mas, também, aos que deram 
a este Tribunal o melhor dos seus esforços e o brilho de sua inteligên~ 
cia, deixando-nos com seus exemplos a marca do seu valor. 

Já se disse e com absoluta procedência que a grandeza de uma 
Nação não se mede pela sua configuração geográfica e sim pela 
capacidade de seus filhos. 

Cada um de vós se recomendou à nossa admiração, na esfera de 
suas atribuições e encargo:;, como pelos serviços já prestados, modes~ 
tos ou de alta responsabilidade. 

Pretendemos exaltar lodos os que produzem, os que animam, os 
que se empenham em cooperar para a grandeza da Pátria, bem assim 
os que a defendem a tê com sacrifício da própria vida. 

Senhores agraciandos. 
A comenda que, prazerosamente, vos entregamos não é e nem 

deve ser considerada um gracioso presente, produto de amizade ou 
simpatia. 

Ê sim, a prova de nosso reconhecimento ao vosso labor 
dignificante. 

Por isso mesmo. através dos diversos graus - Bons 
Serviços, Distinção, Alta Distinção e Grã..Cruz, certos de que o valor 
do trabalho deve ser sempre reconhecido, onde ele for exercitado 
com dignidade e eficiência, o Conselho da Ordem do Mérito Judiciá· 
rio Militar houve por bem premiar não só os dedicados e leais 
servidores da Justiça Militar, como altas personalidades do País que 
com ela cooperam e vêm-se destacando nos setores de suas atividades, 

Estas singelas medalhas que voS ofertamos, Senhores Agraciao· 
dos, representam um pouco do muito que mereceis. 

Não poderíamos dar maior relevo a esta comemoração aniversã­
ria, do que, como ato de lidima justiça, vos tributar esta homenagem, 
com a presença de insignes compatriotas. 

Nesta agradável reunião, como sói acontecer, com todas as que 
testemunham o reconhecimento do mérito, sentimo-nos felizes em 
vos demonstrar nosso alto apreço. 

Congratulando-nos com todos os agraciandos, pedimos a Deu~ 
que sempre nos conceda felizes oportunidades como esta, quando 
temos o ensejo agradável de tributar nossa gratidão aos que, com 
dedicação sem par e elevado patriotismo, constróem, com seu labor 
louvável e eficiente, a grandeza do Brasil." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)'-ltem 2: 

Votação, em turno único, do Regimento n"' 82, de 1977, 
do Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando tenham trami~ 
tação em conjunto o Projeto de Lei da Câmara n9 44, de 1975 
e os Projetos de Lei do Senado n'>'s 104, de 1973, 19 e 48, de 
1974 e 83, de 1975, que introduzem alterações no Código 
Penal e legislação pertinente. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. {Pausa.) Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Item3: 

Votação, ern turno único, do Requerimento n9 94, de 
1977, do Senhor Senador Franco Montara, solicitando 
tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do 
Senado n"'s 84, de 1975, e 90 e 310, de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Pretônio Portella)- Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n"' 30, de 1976 (n"' 64-A/76, na Câmara dos 
Deputados), que aprova as contas da Petróleo Brasileiro S.A: 
- PETROBRÃS, e de suas subsidiárias, relativas ao exen::í­
cio de 1973, tendo 

PARH'tRLS P/ .. / O \ 1~1)LJ\ \ \; ., ·. 1 .,nr nàu 

se tratar de mathi.1 ~.~.,.: ;t..<liJy.:L <1 ..tr!l: ... cnt.J,_ o~ l~..: PrnJ'.to 
de Decreto l.t:gis!atP ... 1 -- ..... 1h n"' -IJ ..: ~~. d. • ~--..-;, Ja~ 

Comissões: 
-de Constituição e Justiça; e 
- de Finanças. 

Em Jiscu~s.lo o Projeto. {Pau ... ;J.l 

Nào havendo quem queira di,,;utJ·lll, l.k..::~aro-..J ..:n..::err .td<l. 

Em votação. Ü'\ Sr'>. S..:no~dnre\ l.jU\! o ..:;-or,n am ·..juc;ram 
permanecer sentados. ( Pau<;J.I Rq,:tt.Jdo. 

A matéria vai an Arquihl, fo.:t· -1 J rlc\ 1d:t ~..·,1m J · 1-::tç:, :. r .:..rPi!f:J 

dos Deputados. 
É o seguintt: o prote\.1 ·t•Jct'c:d,l 

PROJETO DE DECRETO LEGíSLAT!\ O':' :.c, )[ \976 
(;'lol9 64-Aj76, na C:lm:r.rn tlo·:. l};>?!.•tnri(Li 

Aprova as contas da Pct~óleo Borm,n~trJ S.A. 
PETROBRÁS- e dt sut.s suM!rltú.-ias. ,-.. ·ls~n.;,_; uo extrc!cio 
de 1973. 

O Congre~so Nacional Jcc·ct 1 

ArL I" São aprovuda'l a .. ..: .. mu' "-..: ... :.:d.t" ,1..:i.-1 J'L"\"(,Jc,J Brasi­
leiro S.A. - PETROBRAS -- c d..: ... u.t' ... uh ... ,Jtur;.t,, Pctrobrás 
Química S.A.- PETROQL.'IS\ - Pctrnhrá" l>l''r,h·mJura S.A .. 
Petrobrâs lnternacio1al S.A. -- HR \SI'~ fRO. c ( ;,_1, •~~.: P.:tr.·l;..:o da 
Amat.ônia S.A. - COPA\1. rddli\<i" .111 cv..:r..:!~·:·• d ... 1'1.,1. de 
conformidade com o parágrJfo único Jl1 ..: .. 1 _\:! ll..1 t ..:1 "~ 2.l:04 de 3 
de outubro de 1953, t: do ()ç~re~ll nG 61 9XJ de 2' ti<.- dt.?~·mhro de 

19~. I . . 
Art. 29 Este decreto egt<>lal\\0 t!'1t:·.• ... l Lffi \tf•'r :-.~ C..11a de.: <;ua 

publicação. 
OSR.PRESIDENTE!Pdrl•'1i(1Pnrtcllal-h;;-.\ .3: 

Di<>cussào, em primc1:o :urrw l.tpr..:~·· ··,-Jll r.~,_-:;'llin.Jr da 
constitucionalidade eJu-llii,:iJ,tdc .. 1,,.., L~rr:--. ~ Jt' .•rt ~96 do 
Regimento Interno). do PTl)jetl, Jc ll'i d.l t..;çn.Jdll nv lkO, dt 
1976, do Senhor Senador ltJ!ll~H 1-r.Jn..:n. ulo..: lhpút' \llbrt; 

despesas de mordomi.t. c d:1 outra' nro\ td!.êr:,;,._t,, ~!.ê:ll:f,l 
PARECER, ~oh n"' 464, de JQ7f'. d:1 C•ltrl:"".'nl 
-de Constituiçiio e Justiçn, ;"J..:!.t i '1'1:·'''"1 .~ ·~··· ,lf!.•! .d 'd..: c 

. injuridtcidade, com \Olo \encidnlh' Scrhpr "'ol·lt!lÍPi ~d~on 
Carneiro. 

Em discu!>sào o projeto, quanhJ it ,:onsl:tuco-,.J:tJ.:dc c JUr.dici· 
da de. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- \I< i)- )r. Prnidcn:..:, p~ço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pt.;tr,'mi .. J Pnr:..::L1l. t 11m .1 fl-Ilt~Ha o 
nobre Senador ltum<:r Franco, !lJfd dt<ol:'u\Jr o parc ... :~-c 

OSR. ITAMAR FRAl'\CO (\lDB -·\I( i_ P.~r..tth·.~..·uttr o p,ue­
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Prc\,d ... nk. Sr' Sr.:naOtlr..:-;· 

Em 1976 apresentávamo .. um prl1j...:tu di,p,mdn ~ui-r.: d~ despe· 
sas de mordomia que. no seu drt. 1 ?, dir.ia: 

''Art. 1~ As de.,p..:.-.a<; dc ffi(lflÍtlmta ..: m .• :-~ulcnçào de 
residências oficiab ser.Jo ..:u~lc<~lÍJ'l nd.J ·\dnttr)Í.,lraç~o 

exclusivamente """ n.: ... idênctJ... d,, Pre ... uJ.~.:lt..: c Vice­
Prt:sidcnte da Repúhlic<~." 

Na justificativa, Sr. Presid..:ntc, ar,~:.urnçntá\dn:'~" (1 ,q:!uint..:: 
"Em relação <tos Mini<;tros de Lstado" qu: .1\lLIImc~.~c têm 

direito à mordomta, fact: o dcr.:rt:tn Jo !'xc~.:: .. :n\Í•\lcllll s~nhor 
Presidente da Repúbli..:a, a <;o\uçàP de\ c ,er Jef~·:1\d l' .--,ão a que ~e 
adota, deixando a critêriO da~ h:rba, l'rç.;.mcr,tJ,--;.1~. ·J. lJ.UC U' ab<JS\1\ 
decorrem da falta de lim;ta~ào. Por outr\l )Jdo ç~1mo dL'>..'riminar 
entre os r..)inistros, diLer qual o qUI.: pode g<,<,LJr md~~ .:>"J o que pode 
gastar menos. É reconhecendo, (1Ur~m, ~" O.:Onc!J.,;i\c~ C"Pl:'L·Hli" da fun­
ção de Ministro de Estado. qu.: •ulr-u 'n trnprc..,.:-lndh..:l ..j~!C o Clover· 
no lhes assegure um sal.írio adct ·Jad,,." 

E seguia eu ne~se mciu..:''li!.l. "i:-. Pr..: ... \Jcnt...:. c.Jrrl"lt.;ndo a 
necessidade de eliminarmos, na Arlrntn1str<: .. ~ào, o c~ ur .\C'O 'i..aJjr;o 
indireto. 
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O Sr. Senador Josê Sarney - e ê interessante destacar, 
Sr. Presidente - por coincidência ou não, julga inconstitucíonais e 
injurídicos todos os meus projetos, quando relator. 

O Sr. José Sarney {ARE~ A - MA) - Não tenho culpa de 
V. Ex~ apresentar projetos in~onstitucionais. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Assim foi com a 
PETROBRÃS, assim foi com o Conselho de Integração de Investi~ 
menta e agora. com este pmjeto da chamada mordomia. 

O Senador José Sarney argumenta, no seu parecer, o seguinte, 
Sr. Presidente: 

"O referido Decreto n<~ 78.070, de 15 de julho do 
corrente ano - isso em 1976 - abrangendo assunto da 
competênciJ exclusiva do Presidente da República (art. 81, 
Jll e V da Constituição), na verdade esgotou o assunto, 
encerrando definitivamente as especulações maliciosas que 
uinda podia advir do uso da chamada mordomia." 

Evidentemenh: que o nosso projeto não trata de nenhuma 
especulação ma!icios<i. Ao contrário! O que objetivamos é permitir 
esst1 mordomia apt:nas. para o Senhor Presidente da República e para 
o Senhor Vice-Pre:.idente da República. 

Como vamos limitar essa mordomia aos Ministros de Estado; 
qual o que pode gastar mais ou menos? 

Por que, Sr. Presidente, perguntamos. nós, não se pagar ao 
Ministro de Estado um salário suficiente para que ele possa fazer 
face às suas despesas de mordomü1? A Nação deve pagar um salário 
direto, não um salário indireto. Nessa linha de raciocínio, defendo 
sempre o decreto do Senhor Presidente da República, o Sr. Senador 
José Sarney cons.agra, então, a inconstitucionalidade e injurídicidade 
do projeto. 

Vamos, entilo, analisar esse parecer do ilustre Senador José 
Sarney. S. Ex• emitiu parecer contrário à aprovação das novas 
propostas, por dois motivos fundamentais: primeiro, por considerá­
la prejudicada pela promulgação do Decreto n'? 78.070, de 15 de 
julho de 1976, porque na forma do in tem V do art. 81 do texto consti­
tucional, "dispor sobre a estruturação, atribuições e funcíonamento 
dos órgãos da Administração Federal é atribuição privativa do Presi­
dente da RepUblica". 

Vamos tomar apenas, para efeito de argumentação, o decreto 
lembrado pe[o Senador José Sarney. Vamos recordar, então, Sr. 
Presidente, uma coisa muito mais grave; não um decreto, mas a 
resolução do Conselho de Desenvolvimento Econômico, quando es­
se órgão, através dessa resolução, foi contra a Lei n~ 4.863, de 29 de 
novembro de 1965. 

Qual foi essa resolução do Conselho de Desenvolvimento 
E~o:onômico. datada de 4 de agosto de 1976? Foi a resolução que 
fixou os limite!i má:11imos de remuneração média mensal dos dirigen­
te~ d<l~ empres..1~. 

Eu dizia, na ocasião, que essa resolução era ociosa porque 
repete o que já estava limitado. Mas, muito mais sério e muito mais 
grave, HmitoU excedendo os limites. E por quê? Porque a Lei 
n~' 4.863, de 29 de novembro de 1965, em seu art. 12, estabeleceu o 
seguinte: 

"A redistribuição dos dirigentes de Autarquias e Socie­
dades de Economia Mista em que participa a União não 
poderá ultrapassar os vencimentos dos Ministros de Estado, 
enquanto essas entidades receberem t~:ansferência doTesouro 
e desfrutarem de favores fiscais." 

Veja, Sr. Presidente, o Senador José Sarney se baseia nu{D decre­
to que pode ser revogado a qualquer instante. O Conselho de Desen­
volvimento Econômico aprova uma resolução contrariando uma lei, 
que não permitia a esse Conselho estabelecer limites de vencimentos, 
quando existe a lei em vigor. E até hoje, não obtivemos resposta des­
se pedido que fizemos aqui, para saber se essa resolução do Conselho 
de Desenvolvimento Econômico invalidou aquela lei ou se a lei ainda 
está em vigor. 

Se a lei não está em vigor, evidentemente a resolução do Canse. 
lho de Desenvolvimento Econômico é válida. Mas se essa lei está em 
vigor, aquela resolução do Conselho de Desenvolvimento Econômi­
co é ilegal. 

Vamos, então, tentar argumentar, também, com a Constituição, 
como fez o brilhante e ilustre Senador Josê Sarney. 

O Projeto de Lei n~> 180, fica prejudicado pelo advento do 
Decreto n"' 78.070 de 15~6-1976. Por outro lado, se interpretarmos, 
como a nosso ver se impõe- e aqui é que chamo a atenção da Casa 
- sistematicamente o texto constitucional e levarmos em conta que 
a despeito do que afirma o item V, do artigo 81, da Constituição, 
referido no Parecer do Sr. Senador José Sarney, o art. 8~', item 17, 
letra a, diz o seguinte: 

" ... compete à União legislar sobre a execução dos servi­
ços federais." 

Vou buscar em meu auxílio, Sr. Presidente, o art. 43, da Consti­
tuição, que estabelece solenemente- é importante que a Casa atente 
para isso: 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União." 

Assim chegaremos, inelutavelmente, à conclusão de que. a 
competência do Congresso Nacional, no caso desse projeto, é inequí­
voca, Sr. Presidente. 

E se no aspecto constitucional e jurfdico o projeto é válido, 
muito mais ele o é no aspecto moral, quanto ao seu mérito. NoS niio 
estamo~ acusando nada. Queremos, apenas, duas coisas: a mordo~ 
mia para o Senhor Presidente da República e para o Sr. Vice-Presi­
dente da República e que se acabe uma vez por todas, inclusive para 
o Parlamento, o chamado salârio indireto, razão pela qual defen­
demos a constitucionalidade e a jurídicidade deste projeto. (Muito 
bem!} 

O Sr. José Sarney {ARENA - MA)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Josê Sarney. 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA - MA. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O nobre Senador Itamar Franco acaba de tecer algumas 
considerações sobre o parecer que tivemos oportunidade de emitir, 
na Comissão de Constituição e Justiça desta Casa. 

Infelizmente, o Senador Itamar Franco acha que os projetos de 
sua autoria que chegaram às minhas mãos- e não foram muitos­
receberam o parecer de inconstitucíonalidade. 

Em primeiro lugar, devo esclarecer ao nobre Senador Itamar 
Franco que a Comissão de Constituição e Justiça, como todas as 
Comissões desta Casa, é um órgão técnico que absolutamente não 
tem uma orientação política, no exame das matérias que ali chegam. 
Nesse sentido, os pareceres que tenho emitido na Comissão de 
Constituição e Justiça são evidentemente pareceres de natureza técni~ 
C(.!. E o purecer, ora discutido, recebeu quase que a unanimidade, da 
votação da Comissão. Eu fui o Relator. E minha opinião contrária 
não constitui nenhuma inovação, uma vez que a jurisprudência da 
Comissão de Constituição e Justiça, nesses casos, reiteradamente 
aprovada, é no sentido de que, realmente, tais matérias pertencem à 
iniciativa do Senhor Presidente da República. 

Não examinamos os projetos sob outros aspectos. Temos a 
obrigação de examínâ-tos sob o aspecto da constitucionalidade. E a 
Comissão não tem sido tào rígida. Muitas vezes até temos procura­
do, sempre que possível, dar andamento aos projetos submetidos ao 
nosso exame. 

No caso em tela, Sr. Presidente, o Poder Executivo baixou o 
Decreto nv 78.070, no dia !5 de julho de 1976. No dia li de agosto, o 
Senador Itamar Franco apresentou um projeto de lei, dispondo, 
mais ou menos, sobre a matéria tratada no -decreto do Poder Executi­
vo. O Senhor Presidente da República, quando baixou este decreto, 
o fez baseado na competência que lhe dã a Constituição da Repúbli­
ca, que lhe atribui competência de dispor sobre a estruturação, 
atribuição e funcionamento dos órgãos da Administração Federal. 
Esta é uma competência restrita ao Poder Executivo. 
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Qual é a competência do Congresso? A nossa competência é 
aprovar as dotações que forem pedidas pelo Poder Executivo e, 
posteriormente, exercer a fiscalização sobre o seu emprego. 

O Sr. Itamar Franco ((MDB - MG) - V. E,;• permite um 
aparte? 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA -MA)- Com muita honra. 

O Sr. Itamar Franco(MDB- MG)- Gostaria que V. Ex• les­
se o artigo 43 da Constituição: das atribuições do Poder Legislativo. 
Se V, Ex* não tem a Constituição, permita-me ler o artigo 43 ... 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- V. Ex• estâ lendo 
o artigo 43, que ê disposição genérica sobre as atribuições do Poder 
Legislativo. Há evidentemente, as exceções que a Constituição ... 

O Sr.ltamar Franco(MDB- MG)- Quais são elas? 
O SR.JOStSARNEY (ARENA- MA)- Uma delas é. justa· 

mente, esla de dispor sobre a estruturação, atribuição e funcionamen­
to do~ órgãos d:t Administração Federal. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• vai me permitir 
ler o artigo 43, para recordar. 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA- MA)- V. Ex• pode ler. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG}- Vai adiantar? Se não vai 
adiantar, não vou perder tempo. 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA- MA)- Não; vai adiantar. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG}- "Das atribuições doPo~ 
der Legislativo. Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, dispor sobre todas matérias de com~ 
petência da União". 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- V. Ex• não está 
trazendo nenhuma novidade à Casa ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Nenhuma novidade? 

0 SR. JOSE: SARNEY (ARENA - MA) - !-lã linlitações. 
uma das quais temos, hoje, aqui. Nós não podemos ter a iniciativa de 
leis que disponham sobre aumento de despesas, sobre ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Nós estamos limitando, 
Ex•! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex• me per­
mite um aparte? 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA- MA)- Com muita honra. 
Senador. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) -O projeto do eminen~ 
te Senador ltamar Franco é inconstitucional duas vezes. Primeiro, 
em virtude de uma interpretação dada pelo Senado. Quando eu aqui 
~heguei, já havia essa jurísprudência parlamentar. Toda matéria 
financeira não pode ter a chancela da iniciativa parlamentar. Isto é 
mais velho que a Sé de Braga, aqui, nos nossos anais e nos nossos tra­
balhos. Esse ê o primeiro fundamento para se decretar a inconstitu­
cionalidade da proposição. O segundo estã num capítl.llo específico 
da Constituição, que é o processo legislativo. A competência, nesses 
casos, a respeito de despesa pública, é do Senhor Presidente da Repú­
blici.\. Nem sequer o poder de emendar, aumentando a despesa, pode­
mos ter. De modo que o Sr. Senador Itamar Franco não encontra 
nenhum apoio na Constituição para reclamar a tramitação do seu 
projeto que é, evidentemente, inconstitucional. Na parte relativa ao 
mérito,~ se pudesse atravessar a inconstitucionalidade, ele seria alta­
mente in~onveniente, porque é o tipo da matéria que deve ser regula· 
da por decreto e não por lei. São despesas asseguradas a Ministros de 
Estado que, hoje, devem ter um teto maior, amanhã, um teto menor. 
As de5pesas de um Ministro com a representação podem variar, de 
acordo com a natureza de cada função ministerial, de modo que é 
um assunto que deve ser tratado com flexibilidade, e essa flexibilida­
de só se alcança através de um decreto. 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA- MA)- Muito obrigado. 
Senador Eurico Rezende. 

Sr. Presidente, o Presidente da República, ao baixar o Decreto 
n.;> 78.070, examinou todos esses aspectos levantados pelo Senador 
Itamar Franco, e o fez no âmbito da sua competência, como 
providência moralizadora da Administração Pública. E deixou 
justamente ao Congresso -e essa é a nossa competência - a parte 
relativa à. dotação prevista. Portanto, continuamos com a prerrogati­
va constitucional de fiscalização do emprego das dotações, previstas 
pelo Decreto n~' 78.070. 

O Sr. Itamar Fruco (MDB- MG}- Permite V. Ex• mais um 
aparte? 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Com muita honra. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• fala em fiscali­
zação. O que Y. El':' me diz do art. 45 da Constituição? V. Ex• está 
falando em fiscalização pelo Congresso. Então, pergunto eu, o que 
há com o art. 45 da Constituição? Já foi regulamentado, Excelência'? 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA- MA)- V. Ex• acha que a 
função fiscalizadora do Congresso não existe, que o Congresso não 
tem esta função? 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Excelência, o art. 45 jã 
foi regulamentado? Há, inclusive, nesta Casa, um projeto do 
Senador Mauro Benevides que está por aí, perdido, não se onde, 

O SR. JOSE; SARNEY (ARENA- MA)- V. Ex• sabe que a 
fiscalização que o Congresso exerce sobre a administração pública se 
exerce de várias maneiras, até mesmo através do que V. Ex• vem fa­
zendo, com discursos, reclamações, projeto de lei, comissões de 
inquérito etc. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Gostaria que V. Ex• 
respondesse objetivamente. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Esta ê uma função 
básica, a função de fiscalização; ela não está limitada, e;;.clusivamen~ 
te, à parte formal, e o Co)lgresso continua exercendo tal função, ao 
aprovar as contas do Senhor Presidente da Repúblíca. V. Ex• tJOde 
examinar, quando essas contas forem apresentadas, as dotações 
referentes ao Decreto n~' 78.070, em que o Presidente fixa que as 
despesas de utilização e mordomia são de responsabilidade do órgão 
a que pertenceu o ocupante, respeitada a dotação previst~. 

Mas, se o projeto não fosse inconstitucional como é - ê 
jurisprudência da Comissão de Constituição e Justiça e, 
reiteradamente, ten1os oferecido parecer em todas as matérias le­
vadas ao nosso conhecimento nesse sentido - o projeto do Senador 
ltamar Franco já estaria prejudicado, uma vez que a matéria por ele 
regulada já o havia sido, através do decreto expedido pelo Senhor 
Presidente da República. 

Nesse sentido, o Senador Itamar Franco, apenas, hoje, ao dis­
cutir o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, estã 
simplesmente abandonando os aspectos de natureza constitucional, 
para fixar-se nos aspectos de natureza publicitária - podemos dizer 
assim - sobre o as:mnto. Mas, devo dizer a S. Ex• que. acredito, o 
decreto do Senhor Presidente da República examinou esses aspectos 
éticos; teve ele máxima preocupação sobre o assunto, e, ao legislar 
em matéria da sua competência, o fez baseado nos interesses do País 
e na normalidade da Administração Pública, 

Quanto à parte constitucional, não há nenhum voto em contrá· 
rio dos membros da Comissão de Constituição e Justiçl!, à exceção 
do Senador Nelson Carneiro, que o fez sem justificar o seu vOto 
vencido, apenas por uma questão de ética em relação a um compa­
nheiro seu. Toda a Comissão de Constituição e Justiça votou 
favoravelmente pela inconstitucíonalídade do projeto, e, ao fazê-lo, 
agiu dentro da Constituição, ... 

O Sr. [tamar Frtmco(MDB- MG)- V. Ex• me permite1 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA - MA) - ... e ao fazê-lo 
cumprio com o seu dever. E o Senador Itamar Franco está cumprin­
do com o seu, fazendo exploração de natureza política, ao trazer um 
assunto técnico da Comissão de Constituição e Justiça, dando-lhe 
conotações que absolutamente não tem. Que S. Ex' examine os 
aspectos éticos do projeto, mas, quanto aos aspectos constitucionais, 
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prefiro e acho mesmo que a Comissão de Constituição e Justiça agiu 
muito bem. 

Além do mais, se S. Ex• consultasse os seus companheiros da 
Faculdade de Direito de Juiz de Fora, eles, certamente, apoiariam o 
nosso parecer. Muito obrigado. (Muito bem\) 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Peço a palavra, 
Sr. Presidente:. 

O SR. PH.ESIDENTE (Petrônio Portella)- V. Ex• terá a pala­
vra depois que a Presidência anunciar a votação, porque V. Ex• jâ 
deu seu ponto de vista no concernente à discussão. Peço a V.. E:v, 
portanto, que aguarde. 

Continua em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo mais quem queira discuti~lo, vou submeter o 

projeto a votação. 
Em vota·~ão. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Com a palavra o 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para encaminhar a 
votação. SeO'. revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senador José Sarney, na tentativa, apenas tentativa, de defen~ 
der o seu parecer, extrapolou ... 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Não é meu, é da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - ... dizendo, 
primeiro, que estamos fazendo publicidade deste assunto; e, segun­
do, que não estamos trazendo nenhllm argumento de ordem técnica, 
para a defesa do nosso projeto. 

Qual é a publicidade, Sr. Presidente? Ou será possível que um 
Senador não possa apresentar um projeto de lei? Apresentado - e 
fe1 S. Ex• muito bem em lembrar a data- em ll de agosto de 1976, 
só agora chega _ao plenário, quando assistimos outros projetos chega· 
rem a este plenário com uma rapidez terrível, como vamos assistir, 
daqui a pou·~o. chegar aqui, rapidame'tlte, ao plenário do Senado Fe­
deral a pronogação dos Diretórios municipais, estaduais. 

S. l-.x~ disse que eu não trouxe nenhum argumento de ordem 
técnica. Com0 não? Evidentemente, respeito a posição de S. Ex•, 
como alto juri'lta que é, de querer estribar a sua defesa nos aspectos 
constitucionai~. mas me permita S. Ex~, também, que estribe a 
minha defesa no aspecto constitucional, quando lembro o art. 8«' da 
Constituição e. para reforço do art. 8«', no item XVII, na sua letra a, 
eu vou buscar em socorro ao meu projeto, o art. 43 da Constitui­
ção. E S. Ex• jamais respondeu quando eu perguntei o que aconte­
ceu com o art 45 da Constituição. E vale a pena recordá-lo, aqui, 
lendo: 

"Art. 45. A lei regulará o processo de fiscalização, 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive, os da administração indireta'' 

Sr, Presidente, onde está esta lei que regula o art. 45? O Senador 
Mauro Benevides apresentou Um projeto nesse sentido, e em nome 
da Liderança da Minoria, nesta Casa, eu pedi urgência para este 
projeto. A Maioria entendeu por bem rejeitar este projeto do 
Senador Mauro Benevides. 

Que lei, Senador José Sarney, com toda sua alta capacidade 
jurídica, que lei? Onde está a lei que regulamenta, até hoje -e a 
C onstituiçiio está aqui- o art. 45? 

Sr. Pres dente, defendendo o aspecto constitucional e jurídico 
do meu projt:to, discordo veementemente das palavras do Senador 
José Sarm:y, quando disse que se busca o aspecto publicitário e 
quando disst: que não estamos defendendo o projeto baseado na 
Constituiç~o (\i ui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em votação o 
projeto. 

O Sr. Hehídio Nunes (ARENA- Pl)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRFSIPENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Helvídio Nunes, para encaminhar a votação. 

O SR. HEI..VIDIO NUNES (ARENA- Pl. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em homenagem ao eminente Senador Itamar Franco, desejo 
prestar alguns esclarecimentos a S. Ex•. O primeiro é o de que sobre 
a opinião particular, pessoal- não exagerarei se disser personalissi­
ma- de S. Ex•, hâ de prevalecer um parecer, praticamente, adota· 
do por unanimidade pela Comissão de Constituição e Justiça desta 
Casa. 

A segunda informação que desejo prestar diz respeito à tramita­
ção do projeto de S. Ex•, que ora está sendo examinado. Ele foi 
apresentado em agosto de 1976 e, remetido à Comissão de Constitui­
ção e Justiça, no dia 24 de novembro o eminente Senador José Sar­
ney ofereceu o seu parecer. 

Ê necessário que conheçamos a mecânica de funcionamento das 
Comissões Técnicas, sobretudo, a de Constituição e Justiça, para a 
qual são enviados, praticamente, todos os projetos que tramitam 
nesta Casa, a fim de que se possa julgar sobre se esse parecer foi dado 
.com a pressa que S. Ex• desejava ou não. Se outros projetos têm 
tramitação mais rápida é exatamente porque existe no texto do Regi­
mento Interno um dispositivo que permite às lideranças requererem 
um tratamento especial - o requerimento de urgência - para as 
proposições que elas desejam tenham uma tramitação mais rápida. 

Em terceiro lugar, Sr. Presidente, desejo chamar a atenção dos 
Srs. Senadores para outros aspectos da proposição oferecida por 
S. Ex• à Casa. Na realidade, a proposição do eminente Senador 
Itamar Franco já está praticamente toda regulada pelo Decreto-lei 
n'~ 1.890, de 29 de janeiro de 1975, e pelo Decreto n"' 78.070, de 15 de 
julho de 1976. 

Dei-me ao trabalho, Sr. Presidente, de fazer o confronto do 
texto do projeto do eminente Senador Itamar Franco com os textos 
do decreto-lei e do decreto há pouco referidos. Feita a confrontação, 
verifica-se que o art. 2«' do caput do projeto coincide com o item 29 

do art. 5«' do Decreto n«' 78.070. 
. quandp prescreve a correlação entre o grau hierãrquico do 

servidor e a categoria da unidade a ser distribuída, e o artigo 39 , pri­
meira parte, reproduz o artigo 2~' do Decreto-lei n"' 1.890j75, ao 
determinar que a alineação das unidades se faça pelo preço atuali­
zado." 

Discrepa, por conseguinte, da disciplina atual da legislação em 
vigor o par:ígrafo única do art. 2°, "que proíbe o pagamento, pela 
Administração, das despesas de utilização das unidades, que sempre 
caberá aos ocupantes; e o artigo 39, in fine, ao determinar que as uni­
dades sejam alienadas exclusivamente a funcionários ocupantes de 
cargo efetivo". 

É para este Ultimo aspecto que desejo pedir, também, a atenção 
dc~ta Casa. 

O disposto no artigo J9, in fine, da proposição, que impediria "a 
:.llicnaçào de unidades residenciais aos servidores contratados sob o 
regime da Consolidação c!as Leis do Trabalho", viria, ao-invés de um 
bem, provocar um mal. E que, do ponto de vista jurídico, somente 
~ão funcionários os ocupantes de cargos efetivos. 

Se se considerar que, pela Lei n"' 6, 185, de li de dezembro de 
1974, artigos 2~' e 3~', só serão providas sob o regime estatutário as 
área~ de Segurança Pública, Diplomacia, Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização de Tributos federais e de contribuições previdenciárias e 
Ministi:rio Público. ficarão as demais regidas pela legislação geral do 
trabalho, ter-se-ia, então, que a maioria dos servidores da 
Administração direta e autárquica ficaria impedida de adquirir uni· 
dades residenciais no Distrito Federal. 

Não bastasse, por conseguinte, a inconstitucionalidade, e não 
b.a<;tasse a injuridicidade, ambas declaradas pela Comissão de 
< un~tituição e Justiça, também no mérito, o projeto do eminente 
Senador Itamar Franco não poderia merecer a aprovação da 
Maioria desta Casa. (Muito bem\) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Ern votação o 
Projeto. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

Ê o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 180, DE 1976 

Dispõe sobre despesas de mordomq, e d' outr•s provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As despesas de mordomia e manutenção de residências 

oficiais serão custeadas pela Administração exclusivamente nas 
residências do Presidente e Vice-Presidente da República. 

Art. 29 A distribuição de unidades residenciais aos servidores 
lotados no Distrito Federal observará rígorosamente a correlação 
entre o grau hierárquico do servidor e a categoria da unidade a ser 
distribuída. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as despesas decorrentes 
da utilização das unidades residenciais correrão por cOnta da 
Administração, cabendo ao ocupante o seu custeio. 

Art. 31' As unidades residenciais que se destinarem a venda se-. 
rào alienadas pelo preço atualizado, conforme normas a serem 
estabelecidas pelo Poder Executivo, exclusivamente a funcionários 
ocupantes de cargo efetivo. 

Arl. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Sr. Presidente, peço a pala­
vra como Uder. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Gilvan Rocha, como Líder. 

O Sf!. GILV,o\N ROCHA (MDB- SE. Como Líder pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Transcorreu ontem a data internacional do "Dia do Trabalho". 
A Oposição brasileira não pode deixar de trazer uma palavra aos 
trabalhadores da nossa terra, ao evento do aniversário da tragédia 
daqueles operários que, lutando pelo seu direito, nos Estados 
Unidos, fíxaram indelevelmente esta data na história do trabalhismo 
internacional. 

Evidentemente que a nossa homenagem aos trabalhadores do 
Brasil não poderá ser como a realizada ontem em Belo Horizonte e 
que custou aos cofres públicos, somente do Município de Belo 
Horizonte, a quantia de quase mil e qUinhentos salários-mfi1imos da 
minha região. A nossa homenagem é no sentido de pretender exami· 
nar com isenção, como é peculiar à Oposição realista e honesta do 
nosso País, alguns tópicos do discurso do Senhor Presidente da 
República, o que faremos baseados em primeira leitura. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• permite um 
aparte rápído? 

O SR. GILV.o\N ROCH.o\ (MDB- SE) - Estimaria que o 
ilustre líder ouvisse o discurso propriamente dito, para que pudés~ 
sem os debater. Num minuto certamente darei o aparte a V. Ex• com 
o maior prazer. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, na sua fala de ontem, 
demonstrando quão perigoso é um regime onde o Presidente da 
República se encastela em verdadeiro anel de r erro, tornando imunes 
os seus ouvidos, para ouvir a voz livre dos sindicatos, e do seu povo, 
Sua Excelência raz referência a uma sêrie de assuntos que nos permi­
timos comentar: 

Abro aspas para a palavra do Senhor Presidente da República. 
Diz Sua Excelência: 

"Em segundo lugar, qtJero referir-me ao desenvolvimen­
to síndícal. Este cresce harmoniosamente; os sindicatos 
vivem e prosperam, tanto os dos empregados, como os dos 
empregadores." 

Por uma dessas coincidências histôricas, Sr. Presidente, a 
mesma página do insuspeitíssimo jornal que transcreve e comenta o 
discurso do Senhor Presidente da República, abre duas colunas para. 
o seguinte tópico, que por si só é melhor comentário do que as 
minhas palavras. 

Abro aspas e leio um texto datado de Belo Horizonte: 

"A anunciada conversa informal que o ~residente Geisel 
teria ontem com dirigentes sindicais na colônia de férias do 
SESC, onde ele almoçou, não houve. Os representantes sindi­
cais entregaram entretanto ao Presidente, por escrito, uma 
lista de reivindicações.·· 

Mais adiante: palavras do presidente de um dos sindicatos mais 
prestigiosos e prestigiados do País. 

"Queremos apenas liberdade e autonomia sindical e 
participação dos trabalhadores em todos os assuntos do seu 
interesse.'' 

Ora, Sr. Presidente, é evidente o desencontro do honrado 
Presidente da República, mal alimentado por sua Assessoria, que o 
faz dizer que os sindicatos crescem harmoniosamente, quando os 
representantes de sindicatos levam a Sua Excelênda a apreensão de 
que é evidente a distorção da política do Governo no sindicalismo 
brasileiro. O Governo tem afastado o sindicato da sua precípua 
finalidade, que é a defesa intrasigente e livre das suas melhores 
reivindicações. Evidentemente, e aqui eu pretendo razer uma profila­
xia, não se está derendendo o anarquismo a substituir o sindicalismo 
livre e adequado para, dentro da ordem, defender os interesses do 
operariado. 

Mas não é só, Sr. Presidente. A As6essoria presidencial que se 
encarrega de dourar a pílula e entregá·la ao Supremo Magistrado da 
Nação, taz com que Sua Excelência, com as melhores das intenções, 
receba de seus auxiliares e transmita ao povo, r rases como esta: 

"Desta rorma, estamos razendo uma melhor .distribui­
ção de riqueza no nosso País." 

Ora, Sr. Presidente, para que possamos isentamente responder 
ao pensamento do Senhor Presidente da República basta ler na im· 
prema do País dQdos extraídos de publicações oficiais, quais sejam 
Ministério do Trabalho e Fundação Getúlio Vargas, onde se mostra 
muito claramente que, longe de se conseguir uma melhor dístri~ 
buiçào de riqueza do nosso País cada vez nós nos afastamos daquela 
divisão do bolo tão sonhada no tempo de milagre brasileiro. 

A revista Veja. a circular hoje, ao registrar em 1975, enquanto 
que o custo de vida era muito inrerior ao índice real do salário 
mínimo, mostra que a partir de 1976 e durante aquele ano, houve 
uma convergência desses índices, enquanto que agora, na última 
decretação do novo salário, houve inevitável desencontro entre esses 
dois parâmetros. Enquanto que o custo de vida- e volto a repetir, 
os dados são oficiais, são do próprio Governo - cresceu 45%, o 
saWrio real cresceu na base de 40%. 

Onde, portanto, Sr. Presidente, uma melhor distribuição de 
riqueza no País? 

Vemos, também, um estudo reito em nível de assessoria pela 
Morris & Morgan, conceituadíssima firma de São Paulo, a afirmar 
que, em outubro de 1969, um gerente~geral de uma grande empresa 
ganhava, em média, 65 vezes mais que um servente na construção 
civil de São Paulo; em termos de outubro de 1975, 90 vezes mais, e 
144 vezes mais em termos de 1976. São números frios, muito a gosto 
do Governo e que vêm demonstrar que um governo que se tranca, 
por se negar a buscar o ideal democrático de dialogar com o povo e 
as classes interessadas, corre o risco de ser mal alimentado por asses­
soria que o raz dizer verdades que não correspondem com as pró­
prias outríls verdades de entidades oficiais. 

Mas, Sr. Presidente. O que merece uma observação mais detida 
na rala do Senhor Presidente da República é uma frase que me doeu 
meus ouvidos de mêdico. Diz Sua Excelência: 

"Quero referir-me à inflação e seus graves íncovenientes 
para nossa vida. Ê uma doença crônica do nosso País, que 
ora recrudesce ora arrefeCe, mas que, pela elevação do custo 
de vida, deteriora os nossos salários." 
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!\la,.., <-llhant<.:· 
'"A..,..;eg:um-Jhes que o Governo estã empenhado em ven­

o.xr ..: .. t;; Jlwnça. ;\ido ê tarefa fácil, porque não há processo 
4 uc indique qual n n:médio adequado e, sobretudo, qual a 
\ cn.i<ni.:1r ,, do..,ap:em que o reml!dio deva ser aplicado." 

Ot..1, Sr. Pre~Jdcntc, i ... to na vo1 do Senhor Presidente da 
R..:púhhc.t. ~ nuit<~ ~rave. S. Ex' confessa que não sabe qual o remé~ 
doi! p.tn O.:llmhatçr a inn;,ç2lo. e 4ue não sabe se, existindo este 
r~·mêJ1u. yu.tl H Jn..,<Jg:em que vai ... cr usada evidentemente, esta 
r~.:HLto,;JP kr .. n.J,, -;ó •h nu\idlls de um médico, mas. também, os 
Pl!\H.ftl.., d..: \11d.1 ,J '\;._1\,::;}ll. 

O Sr. Itamar Franco (\1DB ~ :viG) - Permite V. Ex• um 
.lp,trlc'' 

O SR. GILVA:S ROCHA ( :V1DB- SE)- Com muito prazer. 

O Sr. Itamar franco (\1DB- \tl<i)- No momento em que 
\' l \·.' r.d., \'m int1.tç;HJ, Senador Ciilvan Rocha, seria interessante 
kmhr.H- c n•Jlc yue ,, d<~cum~.:nto não í: do :\trovimento Democrá­
ltt.'•' Hr,,,,t,:,roJ, n;Hl i: d.t Opo:...H;à,, -observe<\ data, em 15 de' janeiro 
de l':P_~. n.1 K~·..,,l(Uo;;i<l d11 c,m,.dh11 de De .. envolvimento Econô­
nHc•• \ ,,:_fJ hem· l'm J" •.k janl'iru de 1975, um ofício enviado ao 
Scnh•'r Pre ... dcnt..: da Rcpúb\i..;:a, as..,inado pelos Ministros do Plane­
:o~mL'' \oi, d.t I <Venda. da Jndú\tria e do Comércio, da Agricultura, 
J1' ln:ar.H c d.I\ \ftn..:-; c I nerr1as. \prec:iado na reunião, repito, de 
( ~ d~· \,lnO.:Jrll Jc ( q;l\· 

"\'~.:nfic,t· ... c, purt.tn\Ll, que a mflaçào. após a ex.arceba­
~·;i" de J<~,.., nu tr~~ lllt:\1.!..,. (,,, colocada <.obre controle. As 
U\,~> un1 P•'UL'll mai.., dl.!\adas. no fim de 1974 e possi­
ldn·entc no tnÍ..:lu de'ite ;tno, devem-se, principalmente, à 
nl.tt1H e\p.w~.'n1 '1wnct:lria de dezembro. já controlada, e à 
t ".tdiL'H't'.d o.,:,,ntluenciJ no começo do exercício, de certos 
rt.:.llll .. t.tmcnllh .IUton/.Jd<l-~ pdo Governo." 

\ <.:'.! \ I\", ~·n~;·,,,, nàu é o \1ovimento Democrático Brasileiro 
4UO.:Il1 !.d.1 

l n• 1" úo.: pnl'tr•J de 197\ 1l'ó \1inistros da área econômica de 
~u.t ~ \lL'klk'l., ,, ScnhPr Pre-;tdcntc da República. 

o SR. GIL V A:\ ROCHA (\1DB- SE)- Muito agradeço a 
int~·ncn..;.1L• d11 nohrc co\e~a c multo a propósito reafirmo a V. Ex• 
l\ue tl,J vcrJaLk- n}l} ê_ o \1 {)B quem diz isto. Por coi~cidência. s~. 
Prc~1Jcntc, ,, m..: ... mo l<lrnal que dtvu.lga este texto do dtscurso prest­
dcncial. n.t ~ua pnrr.cira página, num artigo de um homem 
,n..,l..\peliÍ'-··tmll a•l ~~~tcm..t, que é o Professor Eugênio Gudin, que é, 
n.t \l,:rd.tdc. ,, ghost thinker da política cconómica brasileira, diz entre 
11Utr .t~ ..:oi'"' 

''\cab..tr com uma Inflação de 40% pelo processo 
~r<tdu.tl,..,t..t (4uc ~· tl ccrt11) em 3 anos é uma tarefa rude." 

l , ma h adt..tnt..:. 

"\l:J.., nn (II.J\crnd (je1sd, quando chega a hora das me­
J,J.t~ "dur.t~". o Prc~1dente nãu rüro recua.'' 

P;Jf..n ra~ do Sr J u,gt!nio Ciudm que, mais adiante, ainda diz o 
~egutnte· 

",\..,\C/c.., o comhate a inflação é declarado prioritário 
rdo .\lmhlr,J d.t ~-..tJend.I. \1as no dia seguinte, outro Minis­
tn· "crn nome do Cio\erno" di1 o contrário." 

\ 0 \ . l \ ', Sr Pre:...tdcnte. 4uc a Oposição não pode ser 
cnqu.Jdr~tda cum•l a4udu 4Ue fu? críticas dema~ógicas no sentido da 
L·t .. ..,.,trlc.h;àll I.JUC ontem o Pre ... idcntc fez. <;obre quem ousa ter opi­
nhl..:~ 0.:1111tr<.t n (itwerno. São fonte-; insu'\peitíssimas. são publicações 
ui'1L·J,l1., c <in homen-; I..JUe fa?~o:m parte daquela cúpula pensante da 
r<llitt~·..l L'Ciln<I1J1ÍCa brJ.S.Íicir.l 

O Sr. Virgílio Távora (ARE~ A- CE)- Permite V. Ex• um 
apart.:"! 

O "iR. GILVA!'i ROCHA (\tDB- SF)- Com muito prazer, 
nnhn: Ujer. 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA - CE) - Emincnk Senador, 
nesse pot-pourri de opiniões com que V. Ex•, já agora co:.~djuvado 
pelo eminente Senador Itamar Franco, nos brinda, nesta tarde, 
vamos pinçar algo, para não fit.:;u apenas nos devanei,J-;. O para do 
estruturalismo. da idéia básica que aqui, nesta C~sa, p ·tsíde, por 
parte da Oposição. a colocação dos problemas da abor:iagem das 
soluções econômicas da nossa Pátria, não longe, há coisa de 6 meses. 
em mesa redonda da Folha de S. Paulo, respondcndr, aos m:.üs 
diferentes interpeladores, teve ocasião de dizer, repetir 1.: de dar mão 
à palmatória, que, na América do Sul, os países subd~:~cmolvidos, 
entre os quais colocava a sua Pátria, o no!-iso Brasil. tinh;l'1l, no dese­
quilíbrio da balança de pagamt:ntos. o foco númt:ro um da infla­
ção. Isso apôs bem diferenciar o ataque qu~.: havia que •.er fdto ao 
foco e propagação dos seus efeitos. O que fe1. o Govern11 hra..,ileiro, e 
sexta-feira tivemos oportunidade de neste mesmo plcr :1rio, aqui. 
afirmar, nào descur~.ndo dos efeitos da propagação dcs.:.a innaçào, 
foi atacá-la em um dos focos que. por sua vez. pressupunhJ. também 
a continuidade do nosso desemolvimcnto. que era o grande 
problem.J da bafanç<J de pagamentos. E anrmamo'> 5quc1J época que 
aqueles três ou quatro dois últimos dias da semana pas-;ada deviam 
ser considerados corno dias históricos, no combate 4ue fazíamos a 
conjuntura que tínhamos desde 1973. Porque naquele~, dias, com 
pequenas variações. mais de \0 ou menos de lO milhões. •:rn conta de 
bilhões de dólares, havíamos chegado, graças à poHt1ca tão 
malsinada, por vozes nesta Ca~a. ao equilíbrio da hulançJ comercial, 
o primeiro passo para, ju.~!amente, atingirmos o equilíbrio na 
balança de pagamentos. Então. esse Governo realmente - já 
terminaremos o aparte, V. Ex•. reconhecemos, tem sido generoso 
em ouvi-lo - não ficou em palavras. em formulações vãs, at<JCOU 
aqueles pontos fundamentais que devia faze.fo. indu~i~·c rcconhecí­
dos como sendo fundamentais esse~ pontos, pda vot insuspeita do 
seu maior, mais abalizado. internacionalmente mai·; conhecido 
crítico. 

O SR. GILVAN ROCHA (\tDB SEl - .\ r.:~rnst~1 de 
V. Ex~. não tão brilhante quanto !tmg.a, nàn veio pJra n endereço 
certo. Vossa Excelência deve responder isso aos que ad,ll:\m o mod~o:­
lo econômico que :ti está_ ,.\ Opo~içJ.o, e..,tJ tarJ..:. limlt(,U-.H: a fucr 
uma análi<;e usando dados., exdusivamentc, d11 Cill\'<.:rnl h~~: mode­
lo que estã ai não nns serve. Vossa Excclêm:ia ter:1 (tuc re\flPnder .. 

OSr.VirgílioTávora(AKEN·\~(1::1~ \u1·,'"<.k\'. E.x~ ... 

O SR. GILVAN ROCHA (rvtDB- t;Fl- :\\l~ qu~.: ~c e<.t:ío 
dcgladiando dentro do próprio m~lddll, (t)mo (\ r•r,,j ( iudir.. que, se 
feito. di1 o seguinle; quando o Gowrno (jc,.,d .:hc~<1 :Ja hora das 
medidas duras, o Presidente. nãn raro. rco.:l:a. 

O Sr. Virgílio Távora U\RtNA- Cl:) ~ O ctnJn~o:nte Prof. 
Gudin é um Jn~ críticos mainre.., de\itc Cinvcrnn. c n:in Lk huje 

O SR. GILVAN ROCHA (\IDB- SEl -Sr. Pr~o:'>ldente, na 
verdade, eu di/Ü c,ue, para os ouvidos de rnédiCtl, n<.itl pnJe dt'ixar de 
cau\ar e-;pêcie. •l Presidente, us.andn uma írr.ug_c111 ruram~nte 
rro!iss.ional médi<.:a, dizer que t:'itá façe J um mul.:róni;.',J iJUC não sa­
be tr:1t.tr nem com que dose dcv-1 tratar. F por 4uc o Sçnhor Presi­
dent~ da Repúhlica não fa1 como mJ.nd..l a C1êntia '\1í:dica e 
convoca uma junta médica·~ Por que o Senhor Pn!~Jdtnlt da Rcpú­
hlica nfto ouve oJtras npini,)e" d..:: hr.P>ikirll .... IJ.!u;d;·T.:ncc rrcrar<l­

dos. igua\mentl.: interessados. ti.! saíd..t dt::stc impas.~c'l f_ rwrljue, certa­
mente. o Senhor Presidente da R~.:púhli<.:a . ..:nc\au<>ur<-tdo dentro d~.: 

um sis.tema fech;Jdo, c.'itima mui...; nuvir dedar<tç,)e.., como a~ do 
(ill\crnadur Paulu Fg:ydio. dt.:: S~to P.tul,J. l-mui,, de".:' l!O\l'rnadures. 
inodoros e líquidns, que as.sumem a fnrma do-; \'<hm que 11~ contêm, 
nomeados que sãn pelo Presidente da República. qu.:_ nu nH:~ma edi­
ção do jornal de antem, di1. em mai1chete. yue ncg.t d..:~c.'Tirrego r::1 

indústria paulista, absolutamente ~.:m desawrd'-1 .:om dado' tamhém 
oficiai~ da Escola de Administração de Fmpr~.:s.~t~. J.t Fund:\ção 
Cictúlio Vargas, 4uando dil que, no mom..:nto, u lnd:ce Muhr acu<.a 
significativa desa,;;e\eraçàn na oferta de emprcg•l" 

Js.to. Sr. Pre~idcnte. é o renexo dt: um (i,lYI.:rn•' kd1.1LI•'. qui.! ta/_ 
ouvidos. moucos. que prctcndt:: enquadrur CtJn;,_, d.:T:l:tl:.'ll~icu~ niti­
cas çans!<.~ntes .. mas, nem por i~~o. sem J hru ... ilidJJ:: -!IJ,: dl'n: •:(1 :1l­

por a crítica de uma oposição adulta c que prefere OU\'lr úulic<J'i ljUC. 
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no curso da nossa história contemporânea, se encarregam de dourar 
a pílula par:.t entregá-la ao Presidente. 

~·Jn pO\SO, Sr. Presidente, ao fazer este registro, em nome do 
meu P.u'ttdtJ. deixar de lembrar aos trabalhadores do Brasil que a 
~itua..;;'ttl í: difícil e que a oposição brasileira, no seu trabalho adulto e 
pacífico est~ ao seu lado, Não posso, Sr. presidente, também deixar 
de regt.~trar- corh alguma melancolia - que depois dessas palavras 
pre!<i(denciais, teremos que acreditar que na verdade, o futuro da nos­
'Hl Ternl a Deus pertence. (Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nohre Senador Eurico Rezende, Líder da Maioria. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Como Líder, 
rro11uncia o ~eguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O motivo principal da presença do ilustre Senador Gilvan 
Rnrha. nayuele microfone, não foi bem o discurso pronunciado pelo 
Fminente Chefe da Nação. Não identificamos, a esse respeito, 
nenhum~• relação de causa e efeito. 

O que conduziu S. Ex~ a nos brindar com a sua oratória médico­
htt:rúria foi a decepção que S. Ex, teve com o fato de uma multidão 
incakulável de povo, e especialmente de trabalhadores brasileiros, 
ter ido, na sua data máxima, confraternizar-se com o Presidente 
Geisel. Ê que S. Ex~. acreditando demais no reiterado, volumoso e 
estcntórico noticiário dd imprensa, alinhava na sua cabeça a idéia de 
LJUe o honrado Chefe do Governo não iria ter, na Capital montanhe· 
~a. aquela orquestração de tantas emoções e de tantas alegrias, ao 
longll de uma hospitalidade festiva e encantadora. 

Recentemente o Presidente Ernesto Geisel falou à Nação, em 
momento histórico de nosso destino, demonstrando que uma 
mtnoria radical usara de suas atribuições ditatoriais para impedir o 
prn<>seg:uimento do nosso processo revolucionário. Aquele 
pronunciamento presidencial, como todo o País sentiu, pela sinceri­
dade. pela firmeza, pelo patriotismo, realizou, no povo brasileiro, 
aquele ~cntimento vigoroso de confiabilidade. 

t:m seguida, dando uma demonstração inequívoca uma vez 
mais, como se vezes anteriores não bastassem, o Presidente Ernesto 
(Jeisel, usando de recursos constitucionais a ele plenamente dispoih­
\'L'l\, :-.ilenciou a ditadura da Minoria e realizou as reformas de que a 
'\açiio necessitava, naquele instante. 

Logo em seguida veio o estrépito jornalístico: os protestos do 
M DB: as manifestações carbonárias da Oposição em cujos setores, e 
rtnll muitas exceções - ressalvo - não faltou até a maldição da 
injUria. da difamação e da calúnia. 

Houve, com tudo isso, um erro da avaliação: entendia o MDB 
que as suas teses haviam sensibilizado a opinião pública. Mas aconte­
ce. Sr. Presidente, que só se conhece num país democrático a 
cendi:nci:J: da opinião pública, em termos de conhecimento preciso, 
na manifestação das urnas. 

O que aconteceu então? A primeira vez que o Presidente Geisel 
comparece diante do povo para a ele falar, recebeu a consagração, o 
aplauso, o estímulo, a solidariedade do trabalhador brasileiro, 
traduLido na grande manifestação popular de ontem, na Capital do 
Estado de Minas Gerais. Justamente essa manifestação é que 
preocupou demais o ilustre representante de Sergipe. 

Eu não ia falar, Sr. Presidente, mas a estranha denegação do 
aparte, praticada pelo Sr. Senador Gilvan Rocha, e denegação tanto 
mai~ estranha quando se tem em vista que foi discriminatória 
porque. logo em seguida, ... 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES) - ... concedeu a 
intervenção do seu aparte pelo Sr. Senador Itamar Franco, do seu 
Partido. me conduz a cumprir o dever de tecer, aqui, algumas consi­
derações, numa das tarefas mais fáceis porque, convenhamos, o dis­
curso do Sr. Senador Gilvan Rocha não conferiu, pelo menos desta 
veL, com a grandeza da sua inteligência. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ext um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Evidentemente, não para 
comentar o fim da frase. que é um juízo de V. Ex•. que eu respeito. 
Mas para pedir minhas escusas. V. Ex• que me conhece sabe que foi 
um fato incidental eu não lhe ter concedido o aparte, por uma dessa:; 
circunstâncias humanas muito comuns nesta Casa que, no calor do 
debate, V. Ex• me pediu, no intróito do meu discurso e eu lhe pedia 
na ocasião, que me deixasse desenvolver o meu pensamento. Eu, na 
verdade, esqueci-me de reconduzir o aparte de V. Ex• que, para 
conforto meu, não insistiu r1esse aparte. Conforto meu no sentido d1~ 
que não me parecesse alguma idiossincrasia num homem dos mais 
brilhantes desta Casa, e tanto isso é verdade que eu aquiesci, com o 
maior cavalheirismo, como é do meu feitio, o aparte de outros ilus .. 
tres membros da sua Bancada. Espero que V. Ex• aceite minhas es .. 
cusas, como um fato absolutamente involur1tário no que ocorreu 
anteriormente. 

O SR. EURICO. REZENDE (ARENA - ES) - Agradeço a 
explicação que V. Ex~ dá, e que decorre do seu cavalheirismo. Mas 
quero dizer que estranhei a denegação do aparte, que agora ressalva 
V. E:<' que foi involuntária, porque um dos temas centrais do seu 
infeliz: pronunciamento foi a distribuição de riquezas, e nada mais ri­
co para nós aqui do que poder, numa distribuição equitativa de 
oportunidade para todos, apartear V. Ex• 

Mas, Sr. Presidente, quero inicialmente trazer para os Anais da 
Casa a opinião do Departamento Intersindical de Estatística e Estu­
dos Sacio-Econômicos, órgão mantido por sindicatos. com sede em 
São Paulo e cuja a sigla é DI EESE. 

Toda a Casa sabe que as opiniões dessa instituição são recru­
tadas, comentadas e aceitas, aqui, em matéria de salário mínimo, pe­
lo eminente Senador Franco Montoro, Líder do MDB. Isto é ponto 
pacífico. S. Ex' discorda, algumas vezes, dos subsídios fornecidos 
pela Fundação Getúlio Vargas e aceita, sem solução de continui­
dade, como confiabilidade absoluta, a opinião do DIEESE. Aqui 
está, na edição de ontem, o seguinte comentário do Shopping News: 

"A OPÇÃO CLARA 

Pode surpreender à primeira vista, mas o fato é que o 
aumento do salário mínimo concedido pelo Governo supera 
em cerca de 5% o nível- próximo aos 40% -de reajuste· que 
seria necessário para restabelecer o poder aquisitivo do 
trabalhador. Para comprovar a afirmação, ~ bom fazer todas 
as contas por etapas: 

I. Os dados do DfEESE- Departamento Intersindical 
de Estatística e Estudos Sócio-Econômicos, órgão mantido 
por sindicatos, não são colocados em dúvida pelos analistas 
que mostram ceticismo em relação à Fundação Getúlio 
Vargas. 

2. Esses dados mostram que, de março de 1976 a março 
de 1977, o custo de vida do trabalhador subiu 41.5%, abaixo 
dos resultados apurados pela FGV, no Rio de Janeiro. 

3. Tomando-se como hipótese que o custo de vida em 
abril tenha subido mais 3,5%, o índice de doze meses, 
acumulado, será de 39,5%, contra 41,5% até março." 

O Sr. VirgOio T'vora (ARENA- CE)- Excelência, dá licença 
para um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Vou comple· 
tar a citação e, em seguida, darei o aparte a V. Ex•, com muito pra-
zer: 

"Por que essa queda? Exatamente porque os quatro pri­
meiros meses do ar1o passado acusaram violentíssima alta de 
preços em São Paulo. Como o salário mínimo é estabelecido 
em maio, ele jà levou em conta esses aumentos: o reajuste 
deste ano deveria levar em conta a alta de preços ãpenas de 
março a abril deste ano. 

4. Por isso mesmo, segundo o próprio DJEESE."- é o 
Instituto "menina dos olhos" do eminente Senador, líder do 
M DB- o poder aquisitivo, ou valor real do salârio mínimo, 
havia caído apenas 17,63%. Até março, seu valor real era de 
592.77 cruzeiros, e de CrS 570,00 em abril (presumida uma 
alta de preços de 3,5% do corrente mês). 
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" 

5. O que esses dados indicam? Que o sillário mínimo 
real (CrS .qo,OO) cst[t apenas 25,5% abaixo do salário mínimo 
nnm tnal (Cr$ 7óX,00), decretado i!m maio de 1977. 

Em conclusão: os novos níveis do salário ·mínimo não 
apenas reajustam seu valor real ao mesmo nível de maio de 
1976. compensando a inflação. Eles significam, também, um 
aumento do poder aquisitivo do assalariado. Uma medida 
clara de redistribuição de renda. 

Adendo Final 

Os reajustes de salários em geral têm estado na casa dos 
4or;, segundo os índices baixados pelo Governo. Afirma-se, 
com i-.so. que eles estariam bastante abaixo da inflação, e que 
isso seri..t uma volta ao violento achatamento dos anos 
anteriores ao governo Geisel. No entanto. falta, claramente, 
isenção <: esses analistas, como lllostram os gráficos desta pá­
gina: 

l. Pelos dados do próprio DIEESE, vê-se que somente 
num curto período, no final do ano passado, os índices de 
aumentos de preços (acumulados de doze meses) ultrapassam 
o<> reajustes. Sintomaticamente, o DIEESE, que é sempre ]em­
brado P•Jr esse analista, e "esquecido" numa hora dessas. A 
1-undaçüo Getúlio Vargas, aí, ganha a preferência: são seus 
índices que passam a contar ... 

2. Mas. mesmo levando Cil:l conta os índices da Funda­
ção: t: preciso olhar não apenas os reajustes do ano passado, 
mas tarnbém os de 1975. Aí. as coisas mudam de figura: no 
fin~d de 1975, os re<tjustes supen1ram largamente os índices de 
preços, compensando o fenômeno observado no final de 
1976. 
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O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Ouço o 
eminente Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio TávQra (ARENA- CE)- Eminente Senador, é 
comum ouvir-se nesta Casa comparações de quantidades heterogê· 
neas. As mais das vezes ouvimos dizer: .. De tal data a tal data 
cresceu, o cuslO de vida, em tanto; de tal data a tal data houve, 
portanto, uma queda do salârio mínimo, e o novo salário, atribuído 
a I~' de Maio seguinte à data que se discute e se toma como ponto de 
referência, mal dá para. cobrir a perda de valor real desse salário 
decretado". Apenas estão sendo comparadas quantidades 
completamente heterogêneas. E.,dá~nos. a impressão que V, E~•. 
com a leitura que fez, no momento, de artigo que deve ser de Aloys10 
Biondi, o mais insuspeito de todos os autores, pelo menos para o 
MDB, já que citado em prosa e.em ver!;o, aqui é o DIEESE, sob o 
qual ele continuamente, como um dos seus assessores maiores e 
responsáveis pelos seus cálculos, .sempre cita, mais uma vez, aqui, 
gostaríamos de dizer que, realmente, o salário nominal, que em maio 
de \976 decretado, 768 cruzeiros, sem a menor sombra de dúvida, 
tomando os próprios dados do DIEESE, teria, até rnarço, um valor 
real de 592,77 e, até abril, de 570 cruzeiros- aí se referindo a uma­
neste ponto- presunção de V. Ex~. da Fundação Getúlio Vargas, 
do próprio DIEESE, de que o mês recém-findo tenha dado um 
aumento do custo de vida da ordem de grandeza de 3,5%, se tiver 
d<tdo quatro, a diferença nada vai alterar o raciocínio da belíssima 
exposição que V. Ex• está fazendo. Em suma, tinha caído apenas 
25%, e estamos dando mais de 4Q<y. 

O Sr. GUvan Rocha (MDB- SE)- V. Ex' me permtte, nobre 
Senador'? 

O SR. PkESIDENTE {José lindoso. Fazendo soar a 
campainha.)- O nobre líder tem cinco 111inutos para concluir o seu 
discurso. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Sr. Presidente, 
pediria a V. Ex• que considerasse hdo o restante do trabalho do 
economista Aloysio Biondi, incluindo-se um gráfico, que serve de 
fundamento às suas judiciosas observações. 

O Sr.GihanRodta(MDB -SE)- V. Ex• me permite? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Darei o aparte 
logo em seguida, porque estou com apenas cinco minutos. e quero 
enfocar, rapidamente, alguns tópicos da crítica do eminente Senador 
Gilvan Rocha, que ainda não teve a sua convalescência completada, 
diante daquele espetáculo popular, de homenagem de que foi alvo o 
Senhor Presidente da República. Critica S. Ex• ponto de vista ali 
manifestado pelo Presidente Ernesto Geisel, no que diz respeito ao 
desenvo\vimt;nto sindical harmonioso. 

Em primeiro lugar, deve-se dizer que a atividade sindical de hoje 
é hlllito mais lúcida e muito mais prestigiada do que a atividade sindi­
cal de alguns anos atrâs, que, sem estar voltada para o trabalhador, 
procurava, tão-somente na agitação das ruas e na baderna dos 
campos, fazer reinvidicações de ordem meramente política. Graças à 
Revolução. o sindicato, que tradicionalmente só tinha função 
reivindicatória, passou a ter, também, caráter de prestação de servi­
ços, através do Programa de Valoriza~ão Sindical, com assistência 
médico~hospitalar, ambulatorial, distribuição de bolsas de estudo etc. 

Quanto à melhor distribuição de riquezas, realmente o Presi· 
dente Geisel reafirmou uma verdade. Aí estão o PIS e o PASEP, 
grandes conquistas revolucionárias em favor do trabalhador. E, 
recentemente, o .Senhor Presidente da República remeteu para o 
Congresso projeta de lei, visando à transferência para o PIS­
PASEP, dt: ações de prósperas sociedades de econütnia mista . 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE)- Estimaria que o nobre 
Líder não cometesse o mesmo pecado que eu, esquecendo o pedido 
deaparte._ -.. :';,-:±;.~;·,_,:. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- A partir de 
julho, o trabalhador vai receber o seu 149 salário. Mas, S. Ex• diz 
que "cada vel mais crescentes são os salários dos grandes executi­
vos". Isso é próprio dos países capitalistas. Naturalmente, guardadas 
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as d1!\1da' pr0porçõe.~. Foi um argumento que S. Ex• citou ai, sem 
nenhum comentário a latere, sem ne:'lhuma fundamentação. Não 
:.~credit11 cuc ~c)a um argumento de inveja, mas que seja o desejo de 
um:.~ Jr,tor~·;;,,, ou então a dificuldade de produzir uma crítica, que 
.'>cria rt.h:it1;J, '>C S. Ex' não estivesse ainda naquela convalescença da 
gr,mdo.: dor qLJe ~ofreu, quando, através da televisão, viu o povo 
bru~r!er ro .tHJr .1k'rninndo-sc com o Presidente Ernesto Geisel. 

Sr. p .. ;;,rdc:ntc, eu poderia tecer outras considerações; mas isso 
f;t·ad r.Jra outra opMtunidade, porque não quero incidir no mesmo 
crrn -- ..li d~. de: hoa fé- cometido pelo eminente Senador Gilvan 
Ruch.r. c ~-,,nc;;do a S. Ex~ este aparte. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB - SE) - Muito obrigado, 
Ex<:ckn~·ra. 

O Sr. Magalhães Pinto (ARENA - MG)- Eu pediria que 
V. l::.X'; me dt·~s~:. l<~mbt:m, a oportunidade de um pequeno aparte ao 
fina!, Jepni, dtl du,tre Senddor Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilnm Rocha (MDB- SE)- Serei breve, Excelência. 

O SR. EL"RICO REZENDE (ARENA- ES)- Acredito que 
o ScnJdor (i ilva:1 Rocha cederá sua vela V. Ex•. 

O Sr. Gih'an Rocha (MDB - SE) - Com todo respeito ao 
nos..;o cx-1\llm,tw c querido ex~Presidente desta Casa, S. Ex:• terâ 
priondade. 

O Sr. :\Iaga.Jhàes Pinto (ARE~A- MG)- O Senador Gilvan 
Rncha !'alou 4uc nào houve o diálogo -e parece-me que veio uma 
notícia dt: rklo Horilonte .. 

O Sr. Gilvan Rocha (,\1 DB- SE)- Não fui eu, foi a lmp~;ensa, 
Excdt:l"CIJ. 

O Sr .. \-Iagal'rlàes Pinto (ARENA - MG) - A Impren_sa. 
... entre ll Prt:~Jdentc e os líderes sindicais. Estive presente e sou 
ohrig<Jdo <1 dar u:n depoimento: durante o almoço- e o Presidente 

almoçou cor11 300 líderes sindicais- eles se levantavam, vinham à 
mc'J t: dJ<ihlg:J.v;.m com o Presidente; houve toda facilidade para 
de.,_ F\ rden!t:mente, nessas oportunidades, todos entregam, por 
c .. crihl, a~ ro.;r\·indicaçõe~. De moda que dou este depoimento 
pNquo.:. na vcrd<~dc, o Presidente estava inteiramente à disposição 
dm lídert·~ \.:ndic . .Ji., p<tra qualquer conversa ou qualquer pergunta. 
tra 11 dt·plllf\H!nlll qut: cu de~ejava faler. 

O SR. E L RICO REZENDE (AREI'-A- ES)- Este aparte do 
cmrncntc s~·nadM .\Iagalhàes Pinto, além de ser curricular para o 
meu dhl..'ur~o. d~..;idr:Jta a afirmativa do Sr. Senador Gilvan Rocha 
nu ~~:ntiOu dt· 4u~: irra fuer um pronunciamento com toda a isenção. 
Fsta 1mpar.:ialidade não houve. Houve sim, volto a dizer, o direito 
de grilJ.r na o.:onv:Jlesccnça. 

Ot.H,'ll \". L...,· 

O Sr. Gilmn Rocha (MDB- SE)- Em primeiro lugar, devo 
dizer que a uh~crvaçiio do ilustre Senador Magalhães Pinto deve ser 
rcrnet1da a '-lu~m d<! direito. V. Ex~ sabe que o meu discurso foi 
ba~cado em notí~ as de imprensa. Nós do MDB que não podemos 
intt·rromrcr um.1 programação dominical colorida para inserir a 
nossa fala c mostr..tr tape~ de faix:as estrategicamente colocadas junto 
à cãmara. ,(') podcmos, enquanto nos resta um pouquinho de nesga 
de lrhcrJddo.: de impren!>a, noticiar estes acontecimentos. Em segundo 
lugar, é pn.:I..'J<,tJ que V. Ex~ retifique uma série de coisas que me 
.Jtrrhuiu. Prrml..'ln•. não foi dito nenhuma palavra sobre salário 
minimo. O pt<lhlt:ma salário mínimo já foi exaustivamente debati­
do. 

O SR. G:R!CO REZENDE (ARENA- ES)- ... V. Ex• falou 
em !l:~lrl~:,[ç.~,l 1..k rilluaa ... 

{)Sr. :::J;,:;c Rocha (VH>B- SE)- V. Ex• permite qut eu 
c~wduu " rn.:': rdC:lldnio? Com riqueza de detalhes, nosso ilustre 
Líder con 1 inu.~ a J.guardar a resposta oficial que inclusive foi 
prometida nc.,la Casa. Em segundo lugar, espero que a retórica de 
V. h~ tentanúo explicar o inexplicável da felicidade dos trabalhado-

res brasileiros convença mais a eles do que aos seus humildes col1~gas 
desta Casa. Prefiro ficar com as minhas retinas e com meu estômago 
de homem da classe média. Em terceiro lugar, sabedor da tradição de 
liderança do partido do Governo, esta Casa é testemunha da profila­
xia que eu fiz quando falei sobre atividade sindical que V. Ex• distor­
ce, mais uma vez, dando a entender que o meu Partido, e em parti­
cular, o seu colega é a favor da baderna, de um sindicalismo político 
desenfreado como já houve na nossa terra. Espero merecer 4:Sta 
retificação e volto ao tema principal do meu discurso que foi a 
preocupação de médico brasileiro, que foi o Presidente declarar estar 
JUnto a um doente do qual ele não sabe como tratar, não sabe se tem 
remédio, nem sabe a dose do remédio. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - A diston;ào 
nesse ponto partiu de V. Ex:• que lei um trecho do discurso do 
Senhor Presidente da República dedicado a este problema. Não leu o 
restante. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.)- Peço a V. Ex:•. nobre Líder, que conclua o seu discur· 
so. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Vou concluir, 
Sr. Presidente. Mas a resposta a esta distorção de convalescente, 
volto a dizer, poderá ser dada oportunamente. 

Mas, Sr. Presidente, valeu o discurso do Sr. Senador Gilvan 
Rocha. S. Ex~ nos proporcionou a oportunidade de dizer à Casa e à 
Nação que o Senhor Presidente da República, depois de viver o 
grande momento histórico das reformas, foi à praça pública e, hoje 
como ontem, na agitação democrática do pleito municipal, continua 
a merecer o carinho, o entusiasmo, o apoio e a lealdade do povo 
brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Virg-ílio Távora . 

O SR. VIRGIL/0 TÃVORA PRONUNCIA DIS­
CL'RSO QUE: ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SE; RÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a próxima, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

Votação, em turno único, do Requerimento o\' 56, de 1977, dos 
Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy Santos, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, da conferência proferida 
pelo Presidente do Senado Federal, Senador Petrônio Portella, na 
solenidade de comemoração do Dia Internacional para Eliminação 
da Discríminaçào Racial. 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento o\' 83, de 1977, do 
Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando tenham tramitação em 
conjunto os Projetos de Lei do Senado n~"s 272 e 273, de 1976, que 
dispõem sobre a instalação de equipamentos nos veículos automo­
tores de via terrestre. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~' 59, 
de !976 (n~' 787·Bf75, na Casa de origem), que dispõe sobre normas 
de procedimento em reclamações e recursos interpostos pelo 
trabalhador rural, nos casos de aposentadoria e de pensão, tendo 

PARECER, sob n~' 932, de 1976, da Comissão: 
-de Constitui~ão e Justiça, favorável. 

4 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 
111, de 1975, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que introduz 
modificações na legislação previdência social, tendo 
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PARECERES, sob n9s 925,926 e927, de 1976, das Comissões 
- de Constltuiçio e Jqstlca, pela constitucionalidade e juridici­

dade; 
-de Leglslatlo Soclal;'(avorável; e 
-de Financas, favorável. 

5 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<1 
!48, de 1975. do Senhor Senador Milton Cabral, que dispõe sobre a 
locação, pelas instituições de previdência, de imóveis do tipo popular 
para segurados com renda inferior a dois salários minimos regic::mais, 
tendo 

PARECERES, sob n'~'s 52, 515 e 516, de 1976, dasComissõ~s: 
- de Corn1tituiçio e Justiça - }9 pronunciamento: pela 

constitucionalidade e juridicidade; 29 pronunciamento: (reexame soli­
citado em Plenário), pela constitucionalidade e jutidicidade com a 
emenda que apresenta de nYl-CCJ; 

-de Legislacio Social - 19 pronunciamento: favorável, com 
voto vencido do Senhor Senador Domício Gondim; 29 pronuncia­
mento: (reex.me <>olicitado em l'lenário}, favorável ao Projeto e con­
trário à emenda da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às I 7 horas e I 5 mi!lutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. VIRG!UO 
TÁVORA NA SESSÃO DE 29-4-77. E QUE. ENTREGUE À 
REVISAO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE: 

O SR. VIIIIGILIO TÁVORA (AR.ENA - CE. Pconuncia o 
seguinte discur~o.)- Sr. Presidente, rápido esclarecimento: a norma 
geral de açiio nossil é, justamente, apartear nossos colegas, não com 
intuito preconcebido de refutar-lhes a argumentação como dito, 
desde que essa não seja exatamente aquela paralela ou coincidente 
com a idéia ger,ll que o Governo faz sobre determinado assunto. 

Mas, no discurso que acabamos de ouvir, principalmente nos 
apartes a ele proferidos, há dois ou três pontos que não poderemos, 
absolutamente. deixar passar. Primeiro, Sr. Presidente, atê não diz 
bem d<1 altitude da discussão de problemas sérios nesta Casa, 
nfirm;:ltivas do tipo de que a construção da Ponte Rio ....... Niterói não 
paga juros. não paga correção monetária e o saneamento básico para 
uma cidade do interior está sujeito a juros, a correção monetá.ria e a 
condu,ào de que onde o Governo erra é no estabelecimento das 
prioridade". Ora. Sr. Presidente, um economista, por mais exaltado 
que seja, por maiores restrições faca ao que aditado pelo Governo, 
como a melhor forma de resolver os nossos problemas, não en<;:ampa­
ria uma afirmativa dessa natureza. O que representa a Ponte Rio­
Niterói dentro do acúrrulo de recursos necessários para o saneamen­
to de todo País? Pode haver termos de comparação em duas ordens 
de grandela completamente diferentes? Poderíamos dizer que é 1 dx 
dentro do conjunto das despesas brasil~iras estão sem entrar no 
mérito de su.1 utilidade. Segundo: - absolutamente equívoco: -
todo e qualquer empréstimo estrangeiro recebe, é sobrecarregado 
sem a menor sombra de dúvida, além dos juros, com a correção 
cambi .. d. Isto, Sherlock já dizia a Wattson: "f. elementar''. Mas, 
acrescentaríamos e vamos neste passo dar uma resposta sintética, 
bem curta, a críticos apressados, Sr. Presidente, dissemos aqui, não 
umu, mas variudíssimas vezes nesta Casa. "Sabemos que as 
necessidades são muitas, o dinheiro é que é curto"; "a mesa é grande 
e a toalha é curta"- uma frase aqui citada sempre. Nunca, jamais, 
em tempo algum afirmamos que eram ilimitados os recutsos do 
Governo, graças ao inconteste desenvolvimento que este País teve, 
fruto da perinácia do Governo e da Revolução que, surdos à 
impopularidade, fizeram aquilo que era o certo ao ver dos seus 
raciocínios básícos, tendo em consideração aquelas equações que fa­
zem, cartesianamente, se procurar resolver um problema. 

É muito fácíl a um Governo dizer: "vou financiar a dieta 
popular do trabalhador". ÓtiiTJ.o, maravilhoso, mas, aqui nunca 
recebemos uma resposta: como, com quê? 

Mas, Sr. Presidente, por coincidência, de ontem para hoje, de 
hoje para amanhã. o modelo econômico brasileiro marca uma das 
suas etapas. Queria chamar a atenção da Casa, neste momento, em 
que ele é dado como o modelo que nos levou à insolvência externa e 
a uma i:-~flaçào desenfreada interna, para dizermos, Sr. Presidente, 
que o dia de anteontem, de ontem, de hoje e de amanhã representam 
o ponto de inflexão daquele grave problema da balança comerciaL 
Podemos anunciar aos Srs. Membros da Oposição - que são tão 
patriotas e que devem estar tão interessados nos destinos do País, 
como nós - que justamente nesses quatro dias, com pequenas 
vuria~ões que não chegam a uma dezena de milhões de dólares, 
portanto, dentro do orçamento cambial praticamente exato, nós tere­
mos, após vários anos, Sr. Presidente, passado de deficitários para 
superavitários. E, quando dizíamos aqui que se nos avizinha a hora 
de diler que o nosso grande problema do balanço de pagamentos ou 
mais precisamente, o inicial, da balança comercial, está sendo 
dominado vitoriosamente, é para dar notícia à Oposição de que 
agora, vencida uma etapa, o Governo pode-se voltar com muito mais 
ardor para o som da inflação. Ao mesmo tempo, equilibrar balança 
de pagamento e combater a inOaçào é uma tarefa de gigante, porque 
vúrios de seus condicionantes são antípodas. Isso poderíamos, talvez 
na terça-feira ... 

O SR. PRFSIDENTE (José Lindoso}- Peco a V. Ex• que 
conclua o seu discurso. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- E.atamente, 
Sr. Presidente! Estávamos fazendo, talvez por telepatia, aquiescen­
do ao desejo de V. Ex'. 

Possivelmente, terça-feira, quando ocasião tivermos de discutir 
aqui a fundo a parte que diz respeito aos aspectos econômicos e 
financeiros do discurso do Sr. Senador Roberto Saturnino, aí, com 
mais vagar, inscrito que estamos, não como Líder, mas, como orador 
que dispõe de uma hora, percutir e mostrar que realmente nós não 
devemos assumir atitudes negativistas. Este Governo não é sâdico. 
Este Governo, se pudesse dar um salârio mínimo de Cr~ 2.500,00, 
como aqui so\icitqdo, e não de Cr$ l.lOO,OO, ele o farta, porque 
todos nós somos suceptiveis ao sofrimento dos irmãos. Este Gover­
no, mais do que qualquer outro, sente que precisa cada vez mais que 
um país rico distribua a riqueza com seus habitantes. 

Esta, a declaração que queria fazer, Sr. Presidente. E, mais uma 
vez, não misturemos, em discussão de um problema tão sério, a 
comparação entre ordens de grandezas tão diferentes, qual seja, a 
necessidade geral básica do País - seu saneamento - e a condição 
da Ponte Rio-Niterói, que é, ao contrãrio do que aqui afirmado, 
financiada em grande parte com recurso externo, paga juros e corre­
ção~ambial. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO 
CARREIRA NA SESSÃO DE 29-4-77, E QUE. ENTRE· 
GUE Ã REVISÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM. Pronuncia o se­
guinte discurso.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Parafraseando Ortega Gasset "o homem ê a sua circunstância". 
Eu pretendia discorrer sobre um outro assunto, mas a circunstância, 
o espetáculo que acabamos de assistir no plenário do Senado provo­
cou uma inversão total do meu discurso. E o fato me conduz, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, à história da humanidade, a esse esforço 
ciclópico que o homem tem empreendido, desde que passou a ca­
minhar pelas planícies do Pleistoceno; e, ungido desta força imate­
rial, desta centelha divina que é a inteligência, desde que dei~ou o 
simples comportamento de homo faber para bomo loc:utlll ele tem 
empreendido esforco gigantesco no sentido de encontrar uma fór­
mula, uma equação, um sistema que ajuste o homem dentro do aru­
po, mercê de um governo, de uma autoridade, de um comandamen­
to. Este trabalho, esta e?aboração, vem ocorrendo. E de toda a 
experiência, foi o grande pensador Locke, no qual se abeberara 
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Montesquieu, que chegou a essa construção sublime, que é a 
tripartição do poder. · 

Poderia ser muito mais dividido este poder, mas a divisão trina 
foi a melhor, a mais simples e talvez a mais complexa. Porque ou­
trora, desde oS primeiros arranjos, quando o primeiro guerreiro, 
munido do primeiro tacape, impôs sua vontade ao grupo e se 
constituiu na primeira estratocracia, na primeira oligarquia militar, 
que depois se transferiu para o patriarca ou para a matriarca, e fai 
tomando formas múltiplas de absolutismo, de autoritarismo, atê 
chegar ao exagero dos Bourbons, que encarnaram o supremo ltatul 
do absolutismo na História da Humanidade, com L'ttat c'est moi, 
de Luiz XIV, "O Estado sou eu"; ou C'est légal parce que je veux, 
"Isto é legal porque eu vejo", porque eu acho, assim dizia Luiz XVI, 
o último dos Bourbons. 

E esta luta tem sido insana, ora cruente ora incruenta, mas sem­
pre na procura de uma fórmula, de um sistemci que ajuste o homem 
dentro da sociedade e possa estabelecer uma harmonia entre o indiví~ 
duo c a autoridade. Mas a verdade absoluta, quase que total, tornao~ 
do características de axioma, Sr. Presidente, é que há em cada ho~ 
mem um anseio, um desejo insopitável de afirmação pessoal; há uma 
ânsia de liberdade que não se ajusta a nenhum autoritarismo, a ne· 
nhum excesso executivo, a nenhuma hiperbolização do Executivo 
Esta é uma verdade inquestionável, irretorquível. Portanto há que 
considerar, na aplicação ou na procura de qualquer sistema, este 
fator, este parâmetro, que é este anseio de realização.pessoal, porque 
isto não é animalesco. Esta ânsia tem raízes divinas, talvez resulte do 
toque de Deus na humanidade. Na feitura do homem Jbe foi incuti· 
da, lhe foi imbuída, esta pedra filosofa!, esta pedra de toque, que 
não se coaduna, não se conforma com a híperbolização dos executi· 
vos e procura uma convivência harmoniosa onde ela possa se 
realizar, onde ela possa se concretizar. 

Na velha Grécia constatamos urn arpejo de afirmação deste de· 
seja; foi a democracia da ágora, da praça pública. Pela primeira vez o 
homem, em virtude da concentração demográfica, em virtude da 
urbanização, em virtude da polis que nascia e se afirmava, ele sen­
tiu a necessidade ardente de encontrar uma fórmula que transferisse 
ao executor os anseios dos governados. Que o governante tivesse a 
representação dos governados. E ensaiou-se o primeiro passo da 
democracia. Essa democracia que se pede nesta Casa, hoje; essa 
democracia que se decanta, ela nasceu na praça, ela é filha da praça. 
A democracia teve por berço a praça pública, o contato direto com o 
povo. Então, Sr. Presidente, e Srs. Senadores, quando se rompe esse 
liame, esse ilapso entre o povo e a praça, a democracia fenece ou se 
abastarda. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, dizia eu que a democracia nasceu 
na praça pública; foi ela o seu berço; foi a praça a genetriz da d#mo­
cracia. Quando o povo se afasta da praça, o que quer dizer quando 
seus representantes se distanciam da praça, a democracia tambêut 
fenece ou se abastarda. 

A democracia, outrora plebiscitária, quando era o po·1o que, em 
praça pública, decidia diretamente a respeito das posições do 
Governo; era o povo que decidia, registrando, na ostra, o seu voto 
diretamente, aclamando ou não aclamando, era o povo que decidia 
na praça- a polis foi se desenvolvendo, a urbes foi se aglomerando, 
e com o passar dos tempos não foi mais possível o exercício dessa 
democracia direta. Passou o povo então, através um artifício muito 
oportuno e muito sábio, a escolher, através do voto, através do 
sufrágio universal, secreto e direto, aquele que deveria falar por ele 
ao governante, aquele que deveria dizer por ele ao governante, da 
sua vontade, dos seus anseios, daquele toque prímevo de Deus com a 
animalidade. Esta ânsia de afirmação individual foi transferida atra. 
vés do processo do voto. Mas a praça continuou presente, a ágora 
continuou presente, eram Assembléias Nacionais, eram os Estados 
Gerais, eram os grandes conclaves onde o representante comparecia 
sob as vistas do povo, sob as vistas do mandante, para exetcitar O seu 
mandato. 

E o processo continuou, o pro~sso de urbanização,A de 
concentração demográfica; a tecnologia se desenvolveu. E, merce da 
Sabedoria Divina, o homem recebeu, através do desenvolvimento da 

tecnologia, um instrumento que lhe levava, novamente, à praça, que 
lhe deixava novamente ao sabor do contato popular: foi a invenção 
do rádio deu ao homem moderno o artifício essencial para que a 
democracia não parecesse nem se abastardasse, não saísse da ãgora, 
da praça pública. 

Mas, infelizmente, o político não entendeu a Mensagem Divina 
e passou a se fechar em campânulas como esta, distanciado do povo, 
longe do povo, onde o povo não mais o fiscaliza. 

Mas não foi o bastante. A Sabedoria Divina propiciou um outro 
instrumento, uma outra técnica muito mais aperfeiçoada e sofistica· 
da, que foi a televisão, como a dizer ao homem: "o caminho da 
democracia foi iniciado na praça, na velha ágora ateniense. Tu tens 
que continuar palmilhando o mesmo roteiro. Toma a televisãO, 
mune as ·casa Legislativas, faz com que o povo ouça os teus orado­
res, os teus tribunos. Permite ao povo uma fiscalização direta. E esta 
ânsia, este desejo, este anelo de encontro com o Absoluto, com Deus, 
que é ânsia de liberdade, é ânsia de afirmação pessoal, jamais se 
extinguirá". 

Mas o homem, infelizmente, não entendeu, não compreendeu o 
presente Divino que a tecnologia oferecia. 

Deus percorre caminhos que o homem, às vezes, não percebe. E 
a televisão, hoje, serve para viciar e corromper o homem, ensinando­
o a fumar e a se embriagar, porque o fumo e a bebida trazem recur­
sos para o erário público. 

É melhor intoxicar a humanidade, mas ter dinheiro para realizar 
as mordomias. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o espetáculo que assistimos nes­
ta Casa foi uma decorrência inequívoca da ausência do povo. 

A Imprensa faz tudo. Mas o que é a Imprensa em termos técni­
cos de comunicação? 

Consultemos as estatístícas. Não representa 5%, não vai a 5% da 
população. Isso são as estatísticas que dizem. Por mais esforços que 
a Imprensa faça, não alcança sequer 5%. O grande instrumento, hoje, 
é a televisão, mas o Executivo, na sua ânsia de hiperbolizaçào, de 
crescimento, de macrocefalia, assoberba o Legislativo e o próprio 
Judiciário. E tira esse liame, esse ilapso que ê razão da existência do 
Legislativo: é a fiscalização direta pelo povo. 

E não é de hoje, Sr. Presidente; o abastardamento do Legislativo 
é uma verdade inequívoca. 

Não há uma hipertrofia do Executivo; o que hã é uma hipotro· 
fia do Legislativo, por culpa sua, porque não entendeu a mensagem, 
a mensagem das comunicações modernas. Não pôs as comunicações 
modernas a serviço do legislador. 

Em razão disso, o Executivo, por uma razão natural, se hipertro­
fiou; compreendeu e se aproveitou da situação. E chega a tê ao exage· 
ro da lei que nos tirou a faculdade de discutirmos os problemas 
nacionais na televisão, na eleição de 1976, estendendo o absurdo da 
lei, ad infinitum, enquanto houver eleições no Pais. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, importa nesta hora tirar esta li~ 
ç~o sublime. compreender esta lição no momento histórico que vive~ 
mos. 

O meu discurso ia-se reportar à Zona Franca, mas o momento 
me acordou para este fato que acho de suma importância e interesse. 
Não adianta nada mais, Sr. Presidente, não adianta nenhum arranjo 
e nenhum artifício. Não adianta nenhum superdotado querer salvar 
o Legislativo, pois a salvação dele, ele a perdeu: estava nos meios 
ultramodernos de comunicação. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Evan­
dro Carreira, desconhecia eu o assunto que traria V. Ex.' à tribuna 
na tarde de hoje, para nosso deleite e embevecimento. O que posso di­
Ler·lhe é que esse novo discurso, naturalmente, todo ele de improvi· 
so, que V. Ex~ profere na tarde de hoje é, sem dúvida alguma, uma 
significativa peça de oratória parlamentar. V. Ex• dá seqilência, as~ 
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sim, nesta tarde, à série de brilhantes pronunciamentos, como bri­
lhante foi, ainda há pouco, o do nosso eminente colega, Senador Age­
no r Maria, esse homem extraordinário que nos sensibiliza com os te­
mas que traz a debate, no Senado Federal. S. Ex• ê aquele homem 
simples, aquele comunicador expontâneo que faz com que nós o 
ouçamos entu:;iasmados, sobretudo pela sua coragem, sua intrepidez 
e sua identificação com os problemas populares. Ele, que se conside­
ra autêntico homem do povo, alçado a esta Casa pela manifestação 
da soberana vontade coletiva, emanada de seus coestaduanos, o bra­
vo povo do Rio Grande do Norte, merece a nossa admiração e apre­
ço. Portanto, as minhas congratulações a V. Ex• e a ele, já que não 
pude apartear, no momento exato, o Senador Agenor Maria, por­
que, ao descer da Mesa a este plenário, já se exauria o espaço de tem­
po a ele destinado. Quero, portanto, transmitir a V. Ex• meus cum­
primentos pelo brilhante discurso da tarde de hoje e ao Senador Age­
nor Maria a reiteração do meu respeito por sua correta posição 
como membro desta augusta Casa. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Nobre Sena· 
dor Mauro Benevides, levar o seu disc'urso à minha panóp\ia e guar­
dá-lo com muito carinho é uma honra. 

Como eu disse, pretendia falar sobre a SUFRAMA. Mas o ho­
mem, às vezes, obedece a forças que escapani à sua consciência; o ho­
mem, às vezes, segue caminhos que só mesmo aque\a grande força 
geradora de todos os fenômenos pode explicar. 

O fato é que eu me choquei com os acontecimentos de hoje, 
quando do pronunciamento de um dos Parlamentares que mais 
quero bem, que admiro mesmo pe\a sua bravura, porque luta de 
viseira erguida, de peito aberto, é um batalhador sincero, ele vai para 
o campo das justas sem escudeiro, sozinho, esgrima com lealdade, 
mas que hoje me surpreendeu. Inopinadamente, ele traz um 
argumento, citando um colega, um companheiro da Casa, e faz uma 
referência que nos pareceu desairosa. Acredito que, se o povo esti­
vesse nos vendo nos vídeos, nas televisões, em vez de estar assistindo 
à "Mulher Maravilha", ao ''Dr. Flint" e "Os Trapalhões", nos horá­
rios nobres, estaria nos ouvindo, cada urn de nós a procurar a forma 
mais escorreita, a procurar o discurso mais sublime, a estudar, para 
trazer ao cenário do Congresso, da Câmara e do Senado, peças que 
rivalizariam com as de Rui. Mas, o que vemos, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores? De um modo geral, sejamos sinceros, são discursos 
lidos, que podem ser feitos por qualquer técnico, por qualquer 
assessor, quando esta tribuna se honraria com discursos que saíssem 
da expontaneidade, da sinceridade, que pudessem dizer da alma do 
povo br<Isileiro. Lido, a alma está escondida, ela não extrapola, ela 
não fala. A leitura é uma forma de hipocrisia, quando se vai a uma 
tribuna popular. O tribuno da plebe é espontâneo, extravasa a alma 
quando fala e só lê o que é dado estatístico, o que é preciso informar 
em termos de números e de datas. Mas a idéia, ela deve sair natural, 
como urn caudal, sincera, franca. 

Sr. Presidente Srs. Senadores, lamentavelmente.,...-o fenômeno 
de atrofia do legislativo não foi apenas nacional, foi um fenômeno 
universal. 

O homem não percebeu que só havia uma fórmula para garantir 
a integridade do Legislativo: era não dissociâ~lo do povo, era não 
deixar que o povo ~ afastas.se dele. Mas a sociedade de consumo 
absorveu o próprio legislador que não entendeu a mensagem; e o 
instrumento do rádio e da televisão ele pôs a serviço da venda do 
cigarro, da cerveja, do conhaque, do whisky e da "Mulher Mara­
vilha", enquanto o povo não sabe o que aqui se passa. E está cada 
vez mais se anestesiando. Os governos fortes já entenderam isso. 
Tanto entenderam que, cada vez mais, aprimoram a técnica de dis­
tanciamento. Quanto menos o povo se informa do que se passa nas 
Casas legislativas, melhor para o Executivo, porque cada vez mais 
ele unestesia. 

Célebre romancista, escrevendo sobre o ano de 1982, dfzia que 
haveria civilização em que a indiferença do ser humano seria tão 
grande que ele acharia muito natural ser devorado por antropófagos. 
Ele mesmo se entregaria, viveria em paraísos, em édens, para 
engordar, ficar bastante suculento para Servir de alimento aos 
antropófagos. E nós chegaremos a este ponto se não houver um 

milagre, se o acaso não nos socorr~r, se o homem desta geração não 
conseguir, através do acaso ou de um milagre, pór a serviço do 
Legislativo os meios modernos de comunicação, levar o Legislativo 
novamente ao povo como outrora ele ia para a ágora ateniense, para 
a praça pública, como outrora os auditórios das Assembléias 
Legislativas eram sempre os mais amplos, os mais confortáveis do 
que o próprio plenário. Hoje, se visitarmos as casas legislativas que a 
arquitetura moderna constrói, nós constataremos que o plenário se 
opulenta e o auditório míngua. E cada vez mais as Casas legislativas 
se colocam nos últimos andares, porque no térreo elas ficam mais 
próximas da fiscalização do povo. Já visitei várias assembléias 
modernas e todas estão pecando primariamente por colocar o plená~ 
rio, o auditório no quarto, quinto ou sexto andar e o térreo é sempre 
um salão de recepção. Parece até que a construção da própria 
Brasília foi uma forma de afirmação do Executivo, pretendendo 
distanciar o povo do Legislativo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, fica aqui esta modesta contribui· 
ção, pedindo a esta grande universidade, que há de registrar o meu 
discurso, que, se acontecer o milagre, nós saibamos aproveitá~lo. 
Tudo que se puder fazer, Sr. Presidente, que esta Casa pudh fazer 
em termos de informação do que aqui se passa, deve ser feito. 

Ao invés dessa obra suntuária que é o outro anexo que se está 
construindo, ao invés de gabinetes surdanapa\escos, desses gab\nete'!. 
faraônicos que estão se construindo, ao in vês de se gastar dinheiro à 
toa que se procure um meio, um modo de informar o que aqui· se 
passa. Ontem, por exemplo, eu me reportei à biota amazônica e nem 
um jornal de Brasília registrou o meu discurso. Por quê? De quem é a 
culpa? Dos jornais? Não! Ê do Senado Federal que deveria informar, 
que deveria exigir, que deveria difundir por um processo ou outro o 
que se passa nesta Casa. 

Disse o Senador Dinarte Mariz: é preciso que o povo tome 
conhecimento do que se passa nesta Casa. E foi isso que me desper­
tou para essa digressão. Falta de poder legislativo, disse o ilustre 
Senador Gilvan Rocha, com muita propriedade; falta de poder; não 
tem poder, por quê? Porque o poder do legislativo está no povo e o 
povo não conhece o Legislativo. Há cidadãos - até estudantes de 
Direito--'- que nem sabem o que quer dizer Senador, o que significa 
Congresso, o que é o Congresso! Por quê? Porque nós nos distan­
ciamos do povo, por falta daquele veiculo, daquele contacto. 
Legislativo é povo. Povo é praça. Praça, hoje, não é aquela de outro­
ra. Praça, hoje, e a televisão, é o vídeo. 

Sr, Presidente, Srs. Senadores, a fim de que eu não diga nada a 
respeito da minha SUFRAMA lá da nossa Zona Franca, eu queria 
pedir ao ilustre Senador Virgílio Távora que se prontificou- como 
Líder financeiro-econômico que é do Governo- no sentido de inter­
pretar a agonia em que vive a Zona Franca de Manaus. 

Diz o Sr. Ministro que pensa na concessão de uma cota 
equivalente ao preço da passagem para que o turista saia de Manaus 
com mercad<Jrias: ele compra urna passagem de ida e volta por 6 mil 
cruzeiros, por exernp\o, tem direito, então, a 6 mil cruzeiros de 
compras. 

Eu quero parabenizar o Sr. Ministro, se isto se concretizar, mas 
acho, a meu modo, que esta técnica vai exigir uma burocracia muito 
grande, pois as passagens são apagadas, é precise mostrar quanto 
tem, quanto foi, de onde veio. Isto vai causar um transtorno me­
donho ao turista. Por que, então, não fixar numa coisa simples? E 
possível até haver recursos sub-reptícios: alguém que compra uma 
passagem no Rio Grande do Sul para Manaus, mas vai de carro e 
resolve passar pela Zona Franca com a passagem equivalente a 7, 8 
mil cruzeiros. Pode haver escamoteio. Por Que não apenas multipli­
car a taxa? Se hoje é de 100 dólares, eu apelaria ao Sr. Ministro, 
tendo em vista que esses \00 dólares datam de 1967; foram con­
cedidos há dez anos atrás, já houve uma desvalorização muito 
grande; então que fosse de 300 dólares. 

Este o apelo que quero registrar hoje, apesar de que seria uma 
digressão mais íntima em torno do assunto Zona Franca de Manaus, 
que é, inegavelmente, a única coisa que existe em termos de reali­

zação revolucionária na Amazônia Ocidental. Além dela, nada mais 
existe, absolutamente nada. 
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Com este pedído quero registrar, no fim deste discurso, junto ao 
nosso ilustre Líder da situação, o nosso apelo ao Sr. Ministro para 
conceder o aumento da taxa para 300 dólares. Isso abreviaria toda 
aquela burocracia que pode haver com o preço de passagem. a não 
ser que se descubra uma técnica mais eficiente. 

O fato é que o aumento já nos satisfaz, porque nós amazonenses 
já nos satisfazemos com qualquer aumento, contanto que haja, 
porque não é possível deixar um aeroporto que custou 2 bilhões de 
cruzeiros em Manaus - um dos melhores aeroportos da América 
do Sul, talvez nem o do Rio de Janeiro, no momento, rivalize com ele 
-, que é a grande saJa de recepção do turismo para o futuro da 
Amazônia, à mercê de uma taxa de 100 dólares que víge hã tO anos. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA - AM) - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Com muita 
satisfação. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA - AM) - Eminente Senador 
Evandro Carreira, quero dar um esclarecimento com referência ao 
pronunciaf!Iento de V. Ex• hoje, no plenário do Senado sobre a Zona 
Franca de Manaus. Estivemos com o Sr. Ministro do lnterior, 
Rangel Reis, há dois dias passados e S. Ex• não fez depoimento com 
referência à modificação da estrutura da SUFRAMA, relativamente 
ao aumento da cota de franquia de dólares da Zona Franca, com 
relação aos preços de passagens. E V. Ex fê bastante inteligente para 
saber que isto é inexeqiiível e inviável, porque modificaria toda 
estrutura da SUFRAMA e dificultaria, também, a fiscalização. O 
que S. Ex• está, realmente, é estudando o assunto para ser 
encontrad;;~ uma solução viável que atenda realmente aos interesses 
do Governo Federal e do nosso Estado, e fique tranqUilo que a sOlu­
ção virá. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Senador 
Braga Júnior, quero agradecer o aparte de V. Ex• É justamente a 
isto que estou apelando; aos comensais do Ministro para que S. Ex•, 
de fato, sotuCione este problema angustiante da Zona Franca de 
Manaus, porque cem dólares já se exauriram; hâ dez anos, o preço 
do feijão e do cafe vem aumentando 1000%, não se justifica que 
continuemos na taxa dos cem dólares. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA- AM)- Permite V. Ex'? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois não. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA- AM)- V. Ex• lembra-se que 
fizemos um pronunciamento aqui no plenário do Senado e que tive­
mos a honra de receber o aparte de V. Ex• apoiando o nosso apelo a 
S. Ex•s o Sr. Ministro do Interior e da Fazenda no sentido de que es­
sa cota fosse aumentada de cem para duzentos dólares. De maneira 
que V. Ex' como eu podemos ficar tranqCiilos de que isto está sendo 
objeto de estudo para consideração final da autoridade maior que é 
Sua Excelênciá o Senhor Presidente da República que tem o maior 
empenho em não permitir que o desenvolvimento da Amazônia 
Ocidental, ou seja, do Estado do Amazonas, sofra solução de 
contínuidade. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador Braga Júnior, o meu problema é justamente entrar na 
tranqüilidade, porque estamos na intranqUilidade. Quero que o Sr. 
Ministro nos leve à tranqiiilidade, porque toda a população está 
intranquíla. A interiorana, essa nem se fala, essa está à mercê do 
"Deus~dará". Estou falando em termos de Manaus, em termos de 

·Zona Franca, porque Zona Franca - é preciso que se diga aos 
quatro cantos do Brasil - a zona Franca não beneficiou a 
Amazônia Ocidental, beneficiou Manaus; mas temos que, pelo 
menos, esse benefício se perpetue, perdure, e ê por isto que estamos 
apelando. Este apelo estamos fazendo aqui, jâ reiteradas vezes, como 
fez também já o ilustre Presidente, Senador José Lindoso, desde que 
a Zona Franca de Manaus foi criada, como o nobre Senador José 
Esteves também fazia os mesmos apelos. Mas, a coisa chegou a um 
ponto de estrangulamento. Não costumo fazer esses apelos, porque 

acho que isso tudo é inócuo. O Governo pode tudo, pode até fazer 
milagres, só não faz quando não quer, tanto que ele fez vàrios 
milagres, várias prestidigitações com a Lutfalla, mas ela não conse-­
guiu falar, continuou de luto. 

Então, gostaríamos que S. Ex• tivesse um pouco de boa vonta­
de para com a Zona Franca de Manaus, aumentando esta cota para 
trezentos dólares, que não vai prejudicar ninguém. Asseguro a 
V. Ex' que posso me acompanhar dos meus assessores e afirmar que 
não prejudica nada na Zona Franca, nenhuma estrutura de Zona 
Franca. A cota de duzentos e tantos milhões de cruzeiros, conçe. 
didos para a importação, ninguém vai mexer nela. São apenas trezen­
tos dólares que o turista tem o direito de sair com eles em mercado­
rias. Suponhamos o dólar a quatorze cruzeiros: seriam quatro mil e 
duzentos cruzeiros, menos que uma passagem ao Rio, ida e volta. 
Seriam três ou quatro mil cruzeiros. Quatro mil cruzeiros no 
máximo. 

Pois não, nobre Senador Braga Júnior, ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Braga Júnior (ARENA - AM) - Para esclarecer um 
ponto que V. Ext citou, que a Zona Franca não beneficiou a Amazô­
nia Ocidental. Discordamos de V. Ex• porque ela beneficiou toda a 
Amazônia OcidentaL,-

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Prove. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA- AM)- Inclusive os entrepos­
tos que foram criados nos Territórios foi produto da implantação da 
Zona Franca de Manaus, eminente Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM) - Mas não 
beneficiou coisa alguma. 

O Sr. B011ga Júnjor (ARENA - AM) - Beneficiou porque 
todos os produtos que são destinados a essas áreas gozam dos benefí­
cios da Zona Franca de Manaus. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB -AM)- Osentrepos· 
tos funcionam apenas como um posto intermediário. Nunca ocasio­
naram qualquer benefício. 

O Sr. Braga Jilnlor (ARENA - A.M} - Posto intermediário, 
mas com os benefícios e as isenções. Inclusive, hoje, o interior do 
nosso Estado tem isenções de lPl e fCM, E isto foi uma luta que 
V. Ex•sabe ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)'- Mas, cite o 
que se instalou no interior do nosso Estado, em virtude dessas isen­
ções. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA- AM)- Estão sendo instaladas 
algumas indústrias, e as indÓstrias de beneficiamento da juta ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Mas, isso 
não foi Zona Franca, isso foi uma extensão natural. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA- AM)- Os entrepostos estão 
beneficiando exatamente esses setores que não eram beneficiados, 
que pagavam o IPI e ICM. E mais, V. Ex• falou sobre a cota de 
importação. Nós queremos informar a V. Ex• que o Ministro do 
Interior, Rangel Reis, e os demais membros responsáveis pelo setor, 
estão estudando também a viabilidade do aumento da cota de 
importação para poder resolver um outro setor, pois a Zona Franca 
tambérn está sem mercadorias para poder dar atrativo aos turistas 
que chegam em Manaus e o comércio estã com as suas prateleiras va­
zias de mercadorias para o atendimento aos turistas que nos visitam. 
Isto também estã sendo objeto de estudo. Estou dando esses 
esclarecimentos a V, Ex• porque, na audiência, tratamos do assunto 
em profundidade, para encontrarmos uma fórmula capaz de resolver 
o problema angustiante que a Zona Franca de Manaus está vivendo. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador, eu agradeço porque isso é uma maneira de comprome­
timento. Se V. Ex• não tivesse dado esses esclarecimentos, eu não po­
deria cobrar daquí a um ano. Nós estamos pedindo isso hã dez anos, 
há dez anos que nós pedimos. Foi ótimo a intervenção de V. Ex' em 
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meu discurso, porque ficou comprovado o comprometimento de 
V. Ex•, nesses ,;ontactos com o Ministro, de que a coisa vai ser solu­
cionada, embora a passos lentos, mas Vai ser. Não é, nobre Senador? 

O Sr. Braga Júnior (ARENA - AM)- Em\nente SenadoT, 
não faça distorcimento ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Não é distor· 
cimento, não estou fazendo distorcirrlento. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA - AM) ~ ... porque a 
responsabilidade passa a ser minha. A responsabilidade tanto é 
minha como sua ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Eu não estou 
garantindo, eu <!stou pedindo. V. Ex• é que está garantindo. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA- AM)- Não estou garantindo, 
estou informando ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - V. Ex• 
garantiu, pode demorar, mas será solucionado. Não retroaja. 

O Sr. Braga Júnior {ARENA- AM)- Não estou retro!lgin­
do, eminente Senador. Estou, tranqüilizando V. Ex•. dizendo que o 
assunto está sendo objeto de estudo por S. Ex•s. os Srs. Ministros ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- E que ias., 
solucionado. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA- AM)- ... no sentido de ser 
solucionado. N~o posso afirmar que vai ser solucionado, porque, in­
clusive, se V. Ex• ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Então, 
V. Ex• aumentou a minha intranqtlilidade. Nobre Senador Braga 
Júnior, pelo amor de Deus~ Eu pretendia até dormir tranqüilo, nobre 
Senador. Então não vai me adiantar o seu aparte. 

Nobre Senador, eu -só aceito o seu aparte nos termos de que 
V. Ex~ vai envidar esforços ... Nobre Senador, eu tenho ouvidos. 
V. Ex~ disse que se estavam fazendo estudos sérios. embora lentos. 
mas que seriam solucionado. Foram estas as expressões de V. Ex' 
V. Ex• precisa atender a que a minha memória é elefantina. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Solicito a V. Ex• que 
só aparteie com concessão do orador. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Eu já inter· 
rompi o aparte, Sr. Presidente, porque não tem nenhuma valia. Eu 
perdi a tranql.iilidade, aquela possível tranqüilidade que estava 
obtendo. Agora, estou intranqüilo, porque pensei que estava 
havendo um e.ncaminharnento para uma solução, embora lento. 
Mas, acaba de dizer o Senador Braga Júnior que não, Eu disse quere­
gistrava, ia registrar com muito agrado o aparte, mas, S. Ex• já está 
dizendo que não, que não é assim, que estã havendo estudo, mas que 
não garante ... 

O Sr. Braga Júnior (ARENA- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois não. 
mas me tranqüilize de uma vez. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA - AM) - Nobre Senador, eu 
quero esclarecer a V. Ex• que eu não P.osso afirmar que vai ser 
solucionado porque o poder de decisão nàÕ é meu. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Mas, então, 
o que é que V. Ex• vem fazer no meu discurso? 

O Sr. Br&Jt&Júnior (ARENA- AM)- Eu disse a V, Ex• que 
o assunto estava sen~o objeto de estudes sérios para uma solução 
favorável e que a decisão final nós esperávamos- porque V. Ex• 
sabe a quem cabe a decisão final - e vou ainda até mais longe, 
V. Ex.• pode ficar tranqüilo, conforme dissemos anteriormente, 
porque o assunto está realmente a merecer a atenção de todo o 
Governo Federal, que não deseja sofra solução de continuidade o 
desenvolvimento da Amazônia OcidentaL 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Nobre Sena­
dor, este chavão, esse lugar-comum, de que estâ em estudo, de que se 

está estudando, de que se vai encontnH melhor so!uçào, isso aqui já 
~e tornou lugar-comum, chulo. 

Gostaria que V. Ex• tivesse comçarccido ao meu di.;;curso para 
me tranqüilizar, mas, eu continuo intranqüilo. Ê Í~,<,o qwc estou 
ptdindo, V. Ex• não está fazendo .1ada m:ti~ du yuc !U estou 
fazendo. pedindo, implorando, para a Zona Fra:1ca de \hnJus, que 
t:;,t;.i vivendo momentos difíceis. c i: prcci~tl um ~tun11.:n1n dw Cl1ta. O 
ideal seriam 300 dólares. Este seri.t o .tumento llit.::Jl. r'l<u~t ]00 dóla­
res. Mas, se for da passagem. e se c Mini.,trn m·g:1 11 d,' pass~_gem, diz 
que não diSse nada, mas, está e..:tuC~trdn . ..:<J Jic,, i'ltr·-~nqU:Io, claro 
que tenho que ficar intranqüilo. Pún.jue, 1J ll_UC d\J\,\ \l nn'.id:\rio dos 
jornais, inclusive telegrama que cu recebi e vou tn\crír no rncu discur­
so, da Associação Comercia! do ,\mat,Jna~. pe-Ji11d(l l~W: fil_~sse uma 
manifestação nesse sentido, em dccorn!nu'-1 dcS:.'-1 pr,Jme.,q, ..ttravês 
da imprensa, agora é desmentidn. cnt<lo, cu tenho Ul'r.: ftcar 
intranqUilo. 

O pedido é este, este é o apdo que faço. atr:~vi:s do Senador 
Virgílio Távora, que se mostrou .::om rnuit:1 ho~ ,-,mtad-: \! 2 o Líder 
econômico e financeiro do Governo, p:~ra que aunente -t ~ota da 
Zona Franca de Manaus para 300 d;Jiares. •w puru <1 v:.~lor d~ls ;Ja~sa­

gem, mas que haja um aumento. P-eci~am~Js di;,~,, cem o incenti\'O <to 
turism~; do contrârio, aquele aempnrto. en·, '-lu~: ;,t; f:J~tou dois 
bilhões de cruzeiros, aquele hotel novo, qu.: ~ <111' Pr)!w,ho para 
Manaus, vão ficar de portas cerr<td:J~. rtH:..JUC nit1~ul:m 'a!J. 11ara lá, 
para voltar com 100 dólares, que n:prc'icnt<~T Lk l_~O() 3 2.000 
cruzeiros. Hoje, um gravador bom ii!'>lá cwstJnJ,, i~t.l. '\tf'l;!ul:m vai 
até lá só -pdt'a isso! 

Sr. Presidente, encerrando n meu dt~<.'L:í"-O. d<.:!\l') e'\..! apelo 
junto ao Senador Virgílio Távora :Jar<.. qut.: f:H,::t c-.f,'";,'o~. 11·J sentido 
de aument•Ir a cota para a Zona F r -1ncu de \1anaus. 

Muito obrigado. (Muito bem 1
) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SFIWOF EVAN· 
ORO CA RRE!RA. EM SE L' IJJSCTRSO 

Exm~'Sr. 

Senador Evandro das Neve~ Carre1ra 
Senado Federal 
Brasília- DF 

Pedindo seu apoio apressar efetiv_tç:lo m..:di1J \[ tl<!nt-.:rc\cmos 
telex expedimos hoje Exm~'s Srs. M ini~tro• l· a1t.:tid;1 c I ,,!crÍ(lr· 

Aplaudimos a decisão de Vos'>a Excelêr.ó.1 \'l'- <1'':-.crur;tndo para 
breves dias aos passageiros \aídt>s Zona h ano. \\~:.n,;-~<1 \i..,c<.'.i' de 
bagagem equivalente ao preço de ~uas passag.cns fll b~'' decisão 
transmitida em primeira mão ao nos<;J s~cretirio de F:.tlcr,da e por 
este trazida ao conhecimento do no~so bt"Jdo e J.e l~v.io <J Pais 
através do noticiário da grande [mprema \g re\e\;.J ::ornpreensão 
Vossa Excelência gravidade situação e'itâ vivendo Zon<1 Franca 
desde adoção ano passado medida!. rddcionada~ ..::mningcn::iamento 
importações e firme diretriz atual Govcrnu pro:>seguir programa 
desenvolvimento e integração 4.mazônia O.:idenl:il '-JU:ll tem na 
SUFRAMA seu mais eficiente in<ttrumento dt: aç,lo rt 

Acreditamos que nova conceituação quoLJ. b<tg<-,:!eT p.!ra Zona 
Franca poderá evitar continuaçà:J decréscimo ala:r.-Jantt: ;1egócios 
em todos setores com enorme., pn:juitús t!coctnn-üa da á;_·ea e 
comprometimento diário todo esforç·J até h(ljc feito (io\·erno Fe­
deral vg partí.r saudoso President~ Ca~tellu Flr.111cu V(. sentido 
Dreservaçào Amazônia para todos brasi!eir~)s pt Situ:.~çào atual 
marcada por violenta crise financeira e cont~:r~ial ~ontr:1~La com 
aquela outra de passado muito recente conhecidu e sentid'1 pessoal­
mente por Vossa Excelência quando aqui pM:tific:.~\''-''1'1 tr<'balho vg 
confiança e otimismo pt Queira por tudo is~o uceitar vg com 
antecipados agradecimentos vg r1ossas cordiais '><~Udu;,:i:Jc, pt 

Associação Comercial do Amazonas- E.Uti Jacob tflcnzecq, 
Presidente pt 

Federação das Indústrias do Est:ldo do A ITla.J<~na:. - Joio de 
Mendonça Furtado, Presidente pt 

Federação do Comércio do E~tado U.J Amazonas - José 
Ribeiro Soares. Presidente pt 
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Federação da Agricultura do Amazonas - Eurfpedes Ferreira 
Lins, Presidente pt 

Clube de Diretores Lojistas de Manaus ~ JoM Lopes da Silva, 
Presidente pt • 

CONSULTORIA-GERAL 
PARECER N• 31/77 

Sobre exped1ente da Subsecretaria Flnaacelra, reJadvo 10 

contrato de concessão do n~staurante do Senado. 

O Senado Federal celebrou, em 11'-11-76, com a firma individual 
Francisco Gagliardi, contrato df: concessão para exploração do 
restnuranle instalado no Bloco "A" do Anexo H. 

11. O períodC' de vigência do contrato vai de 1"'-12-76 a 30.. 
11-77, estabelecendo·se, na cláusula décima-prímeira, a remuneração 
mensal inicial de Cr$ 36.000,00 pelos serviços prestados, reajustâvel 
a l~'-1-77 e l~'-7-77 para Cr$ 45.000,00 e CrS 54.000,00, res-
pectivamente. , 

IIJ. O Concessionário, na exploração do restaurante, obrígou­
se como fiel depositário das instalações, máquinas, móveis, louças e 
utensHios, assumindo a responsabilídade tanto pela manutenção des· 
ses bens, como pelos reparos, substituições e reposições que se 
fizerem necessárias. 

IV. Ao- ser emitida a fatura referente ao mês de fevereiro de 
1977, consignou-se, no histórico desse documento, ao invés de "ser· 
viços prestados", conforme contrato, "Subvenção", de que não cogi­
ta o instrumento vigente. 

V. Tal circunstância levou o Sr. Diretor da Subsecretaria Finan~ 
ceira a sugerir, com o propósito de harmonizar os dois documentos 
divergentes, que se modificasse o contrato para adequã-lo à fatura. 

VI. O contrato, lei entre as partes, somente poderá ser modifi­
cado por acordo destas. Ademais disso, sendo o Concessionário-enti­
dade comercial de fins lucrativos, haveria, no nosso entender, óbice 
legal a que se lhe concedesse subvenção. 

Pelas razões expostas, opina esta Consultoria no sentido de se 
manter inalterado o•contrato, retificando-se a fatura. 

Brasília, 29 de abril de l977.- Paulo Nunes Aquato de flpelre­
do, Consultor·Geral. 

PARECER N•JJ/77 

SObre requerimento de GESSI GEISA GONZAGA 
DUARTE PINTO, Assistente Leaislad•o, oolicltamlo a>er­
baçio de tempo de oe"iço prestado i Faddaçlo Hoopitllar do 
Distrito Federat 

Gessi Geisa Gontaga Ouarte Pinto, Assistente Legislativo, "C'', 
requer lhe seja averbado o tempo de serviço prestado à Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal, no pe'tiodo de 2 de fevereiro de 1968 
a 16 de novembro de J972, para tantojuntand~ a competente certi· 
dão. 

11. Na referida certidão, fornecida por aquele nosocômio, se 
esclarece que a Peticionária ali estava sujeita ao regime da Consoli­
dação das Leis do Trabalha. 

lll. A Suplicante trabalhou, como escriturâria, no hospital, até 
16 de novembro de 1972, quando solicitou rescisão de contrato. 

Seu ingreSso no Senado, onde ocupa, atualmente, o cargo de 
Assistente Legislativo, do quadro permanente, verificou-se a 17 de 
novembro de 1972, para a função de mecanógrafo, sob o regime da 
CLT. 

lV. Em relação ao tempo de serviçO, está assentado que a sua 
contagem deve ser disciplinada pela lei vigente à épOca em que ele foi 
prestado. 

Prevalece, na espécie, a lei de regencia, aplicãvel no espaço de 
tempo da prestação do serviço, e não outros diplomas porventura 
em vigor nB época da passagem do servidor par<t,_a inatividade. 

Aceita-se, como válido, preceito de diretto intertemporal, pelo 
que, firmada urna relação juridica, esta, assim aperfeiçoada, escapa à 
incidência de normas legais posteriores. 

O egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, em Acórdão unâni· 
me, decidiu: 

"Em se tratando ~e tempo de serviço, é a sua contagem 
feita em conformidade com as leis vigentes à êpoca de sua 
prestação, não as que possam viger ã época de seu efeito, 
meramente material, de computação, ou as da época da 
passagem do funcionário para a inatividade. Neste sentido, jâ 
se acenwou em julgado deste Tribunal, que "o tempo de 
serviço, corno fato !igado à vida funcional, a esta se incor­
pora normalmente" (TJ-SP - A.c. unân. da 4• Cârn. de 
10-4-75- Ap. 241785- Capital- id Boletim de Jurispru­
dência- Ano VII- N~' 36). 

É que, na hipótese, cuida-se de situação jurídica aperfeiçoada 
dentro de um ciclo legal, assim se apresentando com o caráter de ver­
dadeiro direito adquirido. 

A não invocação, pelo servidor, desse direito, a não ser no 
momento adequado, não implica sua extinção, pois ele se completou, 
apenas não foi exercitado, por não se terem apresentado situações 
que obrigassem o seu titular a fazê· lo. 

V. O reconhecimento do direito da Requerente à contagem de 
seu tempo de serviço na Fundação Hospitalar de Brasília, para todos 
ou alguns efeitos, dependerâ, portanto, do tratamento que a esse tem­
po de serviço .prestado às Fundações der o nosso Regulamento 
Administrativo (Resolução n"' 58/12). 

Esse diploma legal disciplinou a m-atéria de maneira objetiva e 
clara, ao estabelecer, no artigo 346: 

"Computar-se-á, integ.--- 1mente, para os efeitos previstos 
neste Regulamento: 

I -o tempo de serviço público federal, estadual ou 
municipal, prestado em cargo ou função civil ou militar, em 
órgãos da administração direta, autarquias, empresas públi­
cas oll sociedades de economia mista, ininterruptamente ou 
não, apurado à vista de registro de freqüência ou de elemen­
tos regularmente averbados no assentamento individual do 
servidor. 

IV- o tempo de serviço prestado sob qualquer outra 
forma de admíssão, desde que remunerado pelos cofres pú­
blicos." 

Evidencia·se, desse modo, que as Fundações foram excluídas do 
rol dos Órgãos cujo serviço valha para contagem de tempo para 
todos os efeitos. 

Igualmente, qualquer outro serviço, prestado sob qualquer 
forma de admissão, desde que remunerado pelos eofres públicos, 
seria contemplado pelo Regulamento, mas sucede· que, quando 
ingressou nesta Casa, as Fundações já tinham perdido seu carâter de 
órgãos da administração indireta, passando a ser conceituadas como 
entidades privadas. 

VI -O assunto foi recentemente estudado por esta Consul­
toria, no Parecer 11"' 27/77, sobre requerimento de Maria Valeriano 
de Morais. 

Citando o acórdão acima referido, procuramos, para melhor en­
foque da questão, tomar como ponto capital de referência, para 
efeito de fixação de direitos, a data do ingresso do, servidor nos qua­
dros de pessoal do Senado. 

Isso porque, no que tange ao servidor da Casa, a situação, na 
espécie, difere da do Poder Executivo. 

Efetivamente, na área executiva, o servidor de Fundação insti­
tuída pelo Poder Público, que, pelo Decreto-lei n~> 200, de 25-6-60, 
executava serviço caracterizado como pUblico e o computava, assim, 
para diversos efeitos, teve a sua situação inteiramente modificada 
pelo Decreto-Jej n" 900, de 2 J -9·69, que não só alterou aquele De-
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ereto, suprimindo-lhe o § 2~ do artigo 49 (que equiparava as ditas 
Fundações à~ empresas públicas), cQmo, indo mais além, explicitou, 
no 

"Art. 3'>' Não se constituem entidades da Administra­
ção Indireta as fundações instituídas em virtude de lei- fe­
deraL" 

Desse modo, desde setembro de 1969 o tempo de serviço 'pres­
tado às fundações instituídas pelo Poder Público não mais aprovei­
tava ao servidor püblico, esse serViço passou à natureza de serviço 
privado, só agora, pela Lei n'>' 6.226, de 14 de julho de 1975, conside­
rado para efeito de aposentadoria e disponibilidade. 

Relativamente ao Senado, no entanto, o tempo de serviço pres­
tado às fundações aludidas, desde t96l. aproveitava ao servidor 
desta Casa, para todos os efeitos, ex-vi da Resolução n9 28/61 (que 
alterou a Resolução n'1 6/60), situação que só veio a modificar-se 
corn a entrada em vigor, em ll de novembro de 1972, da Resolução 
n~' 58 (atual Regulamento Administrativo), que, no artigo 346, supra 
transcrito, t:xcluiu as Fundações da lista das entidades capazes de 
favorecer a seus servidores com a vantagem da contagem de tempo 
de serviço para efeito outro que não o de aposentadoria. 

VIl- Atentos às leis reguladoras da hipótese, adotamos, então, 
face ao problema, a seguinte posição: 

a) se o servidor da Fundação ingressou no Senado quando 
ainda estava em vigor a Resolução n"' 6(60 (antigo Regulamento da 
Secretaria), o seu tempo na Fltndaçào lhe deve ser adjudicado não só 
para efeito de aposentadoria como para os demais efet'' , p _.-J~tos 
no referido diploma, inclusive adicionat-por qtiinqUênios; e 

b) se a entrada do ex-servidor da fundação nesta Casa se deu 
depois de vigência do atual Regulamento Administrativo lResúlução 
n'1 58J72), o seu tempo de serviço lá prestado só valerá, agora, no to­
cante à aposentadoria. 

VIII- Ante o exposto, adstritos aos termos da legi~lação perti­
nente à matéria, opinamos no sentido de que o tempo de serviço pres­
tado por Gessi Geisa Gonzaga Duarte Pinto à Fundação Hospitalar 
do Distrito Fedeial lhe seja averbado, na ficha pessoal, mas exclu· 
sivamente para efeito de aposentadoria, visto que ingressou no Se­
nado em 17 de novembro de 1972, quando já vigorava o atual Regu­
lamento Administrativo. 

Brasília, 2 de maio de I 977. - Paulo Nunes Augusto de Figuei­
redo, Consultor-Geral. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

J• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 28 DE ABRIL DE 1977 

Extraord.lnúla 

Ãs quatorze horas do dia vinte e oito de abril de mil novecentos 
e setenta e sete, sob a presidência do Sr, Senador Jessé Freire, 
Presidente, e a presença dos Srs. Senadores Ruy Santos, Nelson 
Carneiro, Braga Júnior, Osires Teix:eira, Jarbas Passarinho e Franco 
Montoro, reúne-se, extraordinaria01ente, a Comissão de Legislação 
Social, na Sala "Clóvis Bevilácqua". · 

Deixam de comparecer, -por Olotivo justificado, os Srs. Sena~ 
dores Lenoir Vargas, Lourival Baptista, Accioly Filho e Orestes 
Quércia. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em segui~ 
da, é dada como aprovada. 

São lidos, discutidos e aprovados os seguintes pareceres constao .. 
tes da pauta dos trabalhos: 

Pelo Senador Braga Júnior: 

Parecer por audiência do Ministério do Trabalho sobre o Proje .. 
to de Lei do Senado n'>' 29, de 1963, que "instituí jornada de trabalho 
de 6 horas nas empresas de trabalho continuo, por meio de turnos 
sucessivos ou de revezamento, e dâ ()utras providências"; e, 

Parecer por audiência do Ministério da Previdência e Assistên .. 
cia Social sobre o Projeto de Lei do Senado n'1 271, de 1975, que 
"dispõe sobre a inscrição dos funcionários municipais junto ao 
INPS". 

Pelo Senador Franco Montoro: 
Parecer pelo arquivamento do Oficio S~32, de 1974, do Governa .. 

dor do Estado do Amazonas, solicitando autorização do Senado fe .. 
dera! para alienar à Empresa Paranapanema S.A - Mineração, 
Indústria e Construção, uma faixa de terras públicas de 
aproximadamente 74.000ha (setenta e quatro mil hectares); 

Parecerfavorâvel ao Projeto de Lei do Senado n'1 178, de 1976-
Complementar, que "acrescenta parâgrafo 11nico ao artigo 34 da Le\ 
Complementar n9 li, de 25 de maio de 1971, estabelece a prescrição 
qüinqüen<~l para as importâncias devidas ao FUNRURAL''. 

Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n'1 60, de 1976, 
que "acrescenta parágrafo ao artigo 13 da Lei n'1 5.890, de 8 de junb() 
de 1973, que alterou a legislação da Previdência Social": 

Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n'1 81, de 1976, 
que "estende o salário-família criado pelo artigo 2'1 da Lei n<1 55.559, 

de 11 de dezembro de 1968, aos herdeiros de segurado falecido no 
gota da aposentadoria por invalidez"; e, 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n'>' 165, d~ 1976, 
que "dispõe sobre o cálculo da Remuneração a qu~ se refere a Lei n9 

4.090, de 13 de julho de 1962, que institui a gratificação de Natal, 
para os trabalhadores". 
Pelo Senador Ruy Santos: 

Parecer pelo arquivamento do Ofício S·4S, de 1974, do Governa­
dor do Estado de Minas Gerais, solicitando autorização do Senado 
Federal para alienar áreas de terras devolutas do Estado de Minas 
Gerais à Itapeva Florestal Ltda., sediada em ltapeva, Estado de São 
Paulo: 

Parecer por audiência do Ministério da Previdência e Assistên­
cia Social sobre o Projeto de Lei do Senado n9 1\9, de 1975, que 
"altera a redação do parágrafo único do art. 4'1 da Lei n~' 5.890, de 8 
de junho de -1973"; 

Parecer favorável, com a Emenda n~' 1-CLS que oferece ao Proje­
to de Lei do Senado n'>' 168, de 1975, que "acrescenta dispositivo ao 
artigo 844, da Consolidação das Leis do Trabalho"; 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n" 152, de 1976, 
que "acrescent,a parágrafo único ao art. 439 do Decreto-lei n9 5.452, 
de !<?de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho)"; 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n"' 169, de 1976, 
que dispõe sobre os cursos de Fonoaudiologia, regulamenta a profis­
são de Fonoaudiólogo e dá outras providências"; 

Parecer por audiência dos Ministérios do Trabalho e da 
Aeronáutica, sobre o Projeto de Lei do Senado n<1 185, de 1976, que 
"dispõe sobre o enquadramento das empresas locadoras de serviços 
nos aeroportos e dá outras providências"; e, 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n~' 234, de J 976, 
que "assegura direitos à promoção e aproveitamento de empregado 
em atividade privativa de habilitação qualificada". 

Pelo Senador Jarbas Pauarlnbo: 
Parecer favorável, na forma da Emenda n~' 2-CLS (Substitutivo), 

que oferece ao Projeto de Lei do Senado n"' 17, de 1976, que "aprova 
a Consolidação das Leis da Previdência Social"; e, 

Parecer contrário, relatando o vencido, Senador Nelson Carnei­
ro, ao Projeto de Lei da Câmara n<1 63, de 1975, que "dispõe sobre a 
remuneração dos diplomados em Direito". 

Ao Sr. Senador Osires Teixetra, a presidência concedeu vista 
dos seguintes projetos: Projeto de Lei da Câmara n'>' 83, de 1976, que 
"dá nova redação aos artigos 1'1 e 2~> da Lei n~' 2.573, de 15 de agosto 
de 1955, que instituiu o sa.lário adicional de periculosidade, e dâ 



1292 Terça-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Maio de 1977 

1 1 Uif:J~ rrtnid0ncias"; Projeto de Lei do Senado n"' 136, de 1976, que 
.. ;.dtera a I cr n~> 4.!'186, de 9 de dezembro de 1965, que regula as 
:..:.ti\ 1d,td..: ... ur..1-; representantc5 comerciais autônomos, e dá outras 
rr,J\il..h.:n .. :ia~··. Projeto de Lei do Senado n"' 233, de 1975, que "torna 
,lhrr).!.!lllfl.t a documentação comprobatória dos depósitos no FGTS, 
;'.1ra ... ~ tin~ -JUt' t.'~pecificam"; e, Projeto de Lei da Câmara n"' 15, de 
1lJ7h. q1.11.: "mtroduL alteraçàes na Consolidação das Leis do Traba­
lh,l . .trrm .H..! • pdn Decreto-lei n~> 5.452. de I Q de maio de 1943". E ao 
Sr. Sl"1,1d••r I rancd Montara a presidênc·a deferiu pedido de vista 
d.h ,ceul1lte, rrup.Nçôes: Projeto de Lei do Senado n"' 97, de 1975, 
lJUI.' "~dll.'r:r .1 r..:d.rl.;'ào do ~ 2Q do artigo 67 da Lei Orgânica da 
i'n.:\ir..krh .. ·ra Soi.'WI (l.er n"' 3.807, de 26 de J.gosto de 1960)"; Projeto 
r.k le1 .J,, Senad11 r9 169, de 1975, que "'determina que os benefícios 
"·mh:cd;.Jn., rdü I~PS -,errw reajustados r.a base do reajustamento 
Óll ,.,~d.·,rr<~ mínimo Dá nova redação ao § 2~' do artigo 67 da Lei 
Organ1•.:.1 d<t Prnidência Social"; Projeto de Lei do Senado n"' 217, 
de 1lJ7'. que '\!ltera a redação do§ 2~> do tutigo 67 da Lei Orgânica 
da PrL·~.~u~n..:i.! Social e dá outras providências"; Projeto de Lei do 
Sen;tdn n" 73. dt: 197~. que "dispõe sobre a aquisição de veículo 
..:utnrn,,\,,r p11r nwtorista profissional autônomo, nas condições que 
t:.,pec1h-.~l. t: ti..J oulra" providências"; e, Projeto de Lei do Senado n'? 
:.i. Jl· 1lJ7t>, lJUe "d1"põe sobre o seguro de Jcidentes do trabalho em 
'·~\o r J," I Dhalh;.~dnre<; ,Jutõnomos", 

Pnr J.:ll:~mim.u;Jn da presidência, fica adiada a apreciação dos 
rart:el·rc~ dos Rd.Jtore~ <;obre as seguintes proposições: Projeto de 
I L'l du Sçnadn n" 14, de 1974; Projeto de Lei do Senado n9 162, de 
1()1 -J.. Pn1ietn de Lei do Senado n9 191, de 1976; Projeto de Lei da 

(.. .imaLJ n" 10\1, de 1914: Projeto de Lei do Senado n9 4, de 1974; 
l'rttJI.'IP lk I ei do Sen,tdo n~' 78, de 1974; Projeto de Lei da Câmara n~> 
1-0. Jl.' 147-4: Pr.Jjeto de Lei do Senado n~' 9, de 1975: Projeto de Lei 
dt1 Sl.'n:JJ,, n" lOó, de 1975: Projeto de lei do Senado n"' t 14, de 1975; 
Pr,lll'ltl Je l.t:r do Senado n~' 126, de 1975; Projeto de Lei do Senado 
n• 2.10. Jl· 1lJ75; Projeto de Lei do Senado n~' 262, de 1975; Projeto de 
1 ei dn S..:n rd·1 n° 22, de 1976; Projeto de Lei do Senado n~' 160, de 
14"{-.: Pr,)\t'1tl de 1 e1 do Senado n" 101. de 1976; Projeto de Lei do 
\..:n,1L1n ,,o ::'2.~. de IY75: Projeto de lei da Câmara n9 5, de 1976; 
Pr,•il'l•• d"·ll'l J., Senado n" 194, de 1975: e, Projeto de Lei do Sena­
d,, n·· -~-4.~. Llc JlJ7.'i. 

hp-•'! .. ld,t .r p;utJ. da reunião. o Sr. Présidente agradece a 
;-<re'-..:n,·.1 rJ," "ir ... , ';;t!nadores e a declara encerrada, lavrando eu, 
D~,n1el ~..:h Jc o;;mua, A~si'>tente da Comissão, a presente Ata, que 
\,,~,, , .. ';"' ''\ .td;J. .,~r:t .l','>inada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

6• REU~IÀO, REALIZADA 
E\1 2X DE ABRIL DE 1977 

Extraordinária 

\ .. l!·:re-.:vdc hnras do dia \linte e oi.to dt:: abril de mil novecentos 
~ .. :!c: ~.J ~.. 'l'lt:, ~nh a presidência do Sr. Senador Marcos Freire, 

:'r~-~~•knl..: .... t rre..,cn.;a dos Srs. Senadores Cattcte Pinheiro, Augusto 
I r.uh.·,,, t.rrh,,... Pa~~arinho, Orestes Quércia, Roberto Saturnino e 
).,,.,.. \.1rn..:~. rt'Únc-se, extraordinariamente, a Comissão de 
I l'l•n••r:·i:t. na S,d.t ''Rur Barhosa". 

• ,lt..,r..:n.,ada a leitura da Ata da reunião anterior que, em 
'..:~uiJ .•. t d.rd .. t como aprovada. 

Í l1d''· dt ... .:uttdn e aprovado o seguinte parecer constante da 
fli.IU{,J J,l~ tr.!haJh,w 

Pt-lo Senador Cattete Pinheiro: 

P.·r..:L·..:r f:.l\llr.hd à \fensagcm n"' 75, de 1977, do Sr. Presidente 
d.t Kl'J'úh!J"·..t, prop1lndo ao Senado F-ederal, para que seja autori­
t':rd•• ,) Cim..:rntl do htado de Goiás a elevar-ern CrS 130.000.000,00 
(l·enltl ç tnr.t<.~ mrlhôe~ de cru1ciros) o montante de sua dívida con­
·<11id~u..l.!. l'IHldurndo por apresentar um Projeto de Resolução, auto­
ruandll ,1 re.tlv.:h;jo da operação. 

'- .td-t mat..; ha..,endo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Rer~ de Sou7a, Assistente da Comissão, a presente Ata, que 
hJ.1 e aprll\.lda, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 40, 
de 1977-CN, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Congresso :"/acionai o texto do De. 
tteto-lei n'~ 1.527, de 10 de março de 1977, que "reajusta os 
vencimentos e salários dos servidores da Secretaria-Geral do 
Tribunal de Contas da l'nião, e dá outras providências''. 

2• RELJ~IÀO. REALIZADA 
EM :20 DE ABRIL DE 1977 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil novecentos e 
setenta e sete. à~ dezesseis hora,-,, no Auditório "\1ilton Campos", 
presentes os Srs. Senadores Lenoir Vargas, ·\ugus.to Franco, Hettor 
Dias, Henrique de la Rocque, Cattete Pinheiro, Osires Teixeira, 
Benjamim Farah, Lázaro Barhoza e Danton Jobim ·e os Srs. Depu­
tados Passos Porto, Ary Kffuri, l 1 baldo Barém, .!não Pedro, Fer­
nando Coelho e César Nascimerto, reúne-se a Comissão \1i .. ta in­
cumbida de estudo e parecer sobfe a \1cn<;agem n9 40, de 1977·C'N, 
que suhmete li deliberação do C .. mgre~so 'lacional o texto do De­
creto-lei n"' 1.527, de 10 de março de 1977. lJUe "reajusta os venci­
mentos do Tribunal de Contas da l'niào, e dá outra<> providências". 

Deixam de comparecer, por motivo ju~tificado, os Sr~. Sena­
dores Alexandre Costa e Gustavo Capanema e Deputados Darcílio 
Ayres, Jonas Carlos, Lauro Rodrigues, Sérgio Murilo e ArHônio 
Pontes. 

É dispen:-;adu a leitura da Ata da reunião antenor, que é dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Presidente Senador Benjam1m Farah concede 
a palavra ao Relator. Deputado Ary Kffuri, que emite parecer favo­
rftvel à Mensagem n9 40. de 1977-C'\;, nos termos. de Projeto de De­
creto Legislativo que oferece come conclusão. 

Posto em di,.,cussão e votaçãc'. é o parecer aprovado ~em restri-
ções, 

Nuda ma'rs havendo a tratar, encerra-~e a reunião, e para cons­
tar, eu, Eliete de Souza Ferreira. Assi~tente de Comrssão, lavrei a pre­
sente Ata que, lida e aprovada, -.crú as<;inada pelo Sr. Presidente. 
dem~1i~ membros da Comi<;s;1o e v;:u à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobrt a Mensagem p9 26, 
de 1977 { CN ), que submete à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.515, de 30 de dezembro de 
1976, que "altera a redação da alínea "b .. do art. 74 da Lei 
n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960, e dá outras providências". 

2• REl'NIÀO. REALIZADA 
EM 27 DE ABRIL DF 1977 

Às det.esseio;, horas I! trinta minutos do dia vinte e <;t:te dl! abnl do 
ano de mil novecentos e setenta e sete. no Auditório ":\Iilton 
('ampo~". presentes o~ Senhore, l=:ienadore!-. Jo<.é Sarney, Ruy 
Santos, Osires Teix.eira, Jtalívio Coelho. Ruy Carneiro, :\lelson Car­
neiro e Adalberto Sena e os Deputados José Haddad. Ary Kffuri, 
f::urico Ribeiro. Ruy Côdo e Yasunori Kunigo, reúne·~e a ('omis~ão 
Mista incumbida de estudo e parecer sohrc.: a ,1\fensa.gem nQ 26, de 
1977 (C'\1), que submete à deliberação dl) Cüng:re,.,so ~aciona\ o 
texto do Decreto-lei n" 1.515, de JO de dacmbro de 1976, que "al­
tera :1 redação da alínea b do art. 7·1 da I ei !1 9 ])i07, de 26 de agosto 
de 1960. e dú outras pro..,idêncms" 

Deixam de comparecer, por mot1vo ju .. ttficado, os Senhores Se­
nadores Aftevir Leal. Arnon de :\lello. l.t1Urival Baptista e leno1r 
Vargas e os Deputados Adhemar Cihisi. Raende .\1onteiro. Diogo 
Nomura, Alberto l avi nas, Pedro Lauro e o ... ~aldo Lima. 

f: dispen~ada a leitura da 1\l.t da reunião anterior, que, em 
seguida, é dada como aprovada. 

Dando inicio aos trabalhos, o St!nhor Deputado Yasunori 
Kunigo, Presidente da C'omi<;sào. comunica haH.'r rt-cebido ofício da 
Liderança do MDB, indicando o Senhor Deputado Pedro Lauro, 
para substituir o Senhor Deputado José \1aria de Carvalho. con-
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tinuando, 0 S1!nhor Presidente concede a palavra ao Relator da 
Matéria, Senador lta\ívio Coelho, que emite parecer favorável à 
Mensagem n9 26, de 1977 (CN), na forma de Projeto de Decreto Le~ 
gislativo. . 

Posto em discussão e votação, ê o mesmo aprovado sem restn~ 
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, e, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, lavrei 
a presente Ata, que lida e aprovada é assinada pelo Senhor 
Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Im~umbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 13, 
de 1977 (CN), que submete à deliberaçio do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei oi' 1.512~ de 23 de dezembro de 
1976, que .. altera a legislação do empréstimo compulsório ins-­
tituído em fayor da Centrais Elétricas Brasileiras S/ A ~ 
ELETROBRÂS, e dá outras providências''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 20DEABRIL DE 1977 

Ãs dezesseis horas e quinze minutos do dia vinte de abril do ano 
de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório "Milton Campos", 
presentes os Senhores Senadores Braga Júnior, Cattete Pínheiro, 
Domício Gondim, Arnon de Mello, Luiz Cavalcante, Lourival 
Baptista, Ruy Santos, Otair Becker, Dirceu Cardoso e Itamar Fran­
co e os Deputados Gomes da Silva e Frederico Brandão, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n~ 
23, de 1977 (CN), que "altera a legislação do emprêstimo compul­
~;ório instituído em favor da Centrais Elétricas Brasileiras SJA -
ELETROBRAS. e dá outras providências". 

Deixam de compar~cer, por motivo justificado, o Se~hor .s~­
nador Gilvan Rocha e os Srs. Deputados Ubaldo Correa, Ae~~o 
Cunha, João Pedro, Siqueira Campos, Wilson Falcão, Octactho 
Almeida, Genival Tourinho, Antônio Carlos e Sebastião Rodrigues 
Júnior. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em 
seguida. é dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Senador Luiz Cavalcante 
assume a Presidência dos trabalhos, de acordo com a indicação do 
seu partido, 1!m substituição ao Senhor Deputado Sebastião Rodri­
gues Júnior: em seguida concede a palavra ao Relator da Matéria, 
Senador Arnon de Mello, que emite parecer favorável à Mensagem 
n"' 23, de 1977 (CN), na forma de Projeto de Decreto legislativo. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por unani­
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar. cu Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, lavrei 
a presente A.ta, que lida e aprovada é assinada pelo Senhor 
Presidente c vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a proposta 
de emenda à Constituição o"' 29, de 1976--CN, que "incorpora 
ao texto da Constituição Federal disposições resultantes de 
emendas aos artigos que menciona''. 

8• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 14 DE MARÇO DE 1977 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de mil novecen­
tos e setenta c sete, às vinte e uma horas, no Auditôrio Milton 
Campos, presentes os Srs. Senadores Eurico Rezende, Accioly Filho, 
José Lindoso, Helvídio Nunes, Henrique de La Rocque, Lourival 
Baptista e Wilson Gonçalves e os Srs. Deputados José Alves, Lauro 
Leitão, Daso Coimbra, Luiz Rocha, Claudino Sales, Carlos Alberto 
Oliveira, Celso Barros e Fernando Coelho, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição n"' 29, de 1976-CN, que "incorpora ao texto 
da Constituição Federal disposições resultantes de emendas aos arti­
gos que menciona". 

Deixam de comparecer, por" motiv·o justificado. os Srs. 
Senadores José Sarney, Franco Montoro. Paulo Brossard, Nelson 
Carneiro e os Srs. Deputados Laerte Vieira e Tancredo Neves. 

Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente, Deputado José 
Bonifácio Neto, coloca em votação requerimento do Sr. Deputado 
Claudino Sales, solicitando dispensa da leitura da Ata da reunião 
anterior. que logo após é dado como aprovado. . 

Em seguida, o Sr. Presidente comunica o recebimento de ofício 
da liderança da ARENA na Câmara dos Deputados, indicando os 
Srs. Deputados Daso Coimbra e Carlos Alberto Oliveira para inte­
grarem a Comissão el'n substituição aos Srs. Deputados Luiz Braz e 
Geraldo Freire, rçspectívamente. 

Continuando em discussão a matéria, fazem uso da palavra os 
Srs. Senadores Eurico Rezende, Danton Jobim, Henrique de La 
Rocque e Accioly Filho e os Srs. Deputados Celso Barros, Fernando 
Coelho, Jose Alves, Carlos Alberto Oliveira, Claudino Sales e Luiz 
Rocha. 

Encerrada a discussão, o Sr. Senador Eurico Rezende enca­
minha à Presidência substitutivo que deverá ser apreciado pela 
Comissão, paralelamente ao do Senador Accioly Filho. 

Encaminhando a votação, o Sr. Presidente esclarece que ames­
ma será procedida da seguinte maneira: 

Votará favorável quem aprovar o substitutivo do Senador 
Accioly Filho e rejeitar o do Senador Eurico Rezende: e votará 
contrário quem aprovar o substitutivo apresentado pelo Sr. Senador 
Eurico Rezende e rejeitar o do Senador Accioly Filho. 

Posto em votação, é aprovado o substitutivo do Sr. Senador 
Eurico Rezende por 12 votos a 3, com declaracão de voto dos Srs. 
Deputados Celso Barros e Fernando Coelho. . 

Em obediência a dispositivo regimental, o Sr. Presidente destgna 
o Sr. Senador Eurico Rezende, Relator do vencido. 

Ao encerrar os trabalhos, o Sr. Presidente agradece a presença 
de todos e de ter sido eleito para presidir esta ilustre Comissão, deter­
minando ao Assistente da Comissão que se faça publicar na integra o 
apanhamento taquigráfico da presente reunião. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e para con.s­
tar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e vai à publicação. 

ANEXO À ATA DA 8' REUNIÃO. REALIZADA EM 
14 DE MARÇO DE 1977, ÀS 2/cOO HORAS, SOBRE A 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N• 29. DE 
1976-CN, QUE "INCORPORA AO TEXTO DA CONS­
TITUIÇÃO FEDERAL DISPOSIÇOES RESULTANTES 
DE EMENDAS AOS ARTIGOS QUE MENCIONA", COM 
PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO 
SR .PRESIDENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto)- Há nó mero regi­
mental, declaro aberta a reunião. 

Há sobre a mesa, requerimento do Sr. Deputado Claudino Sales 
solicitando dispensa da leitura da Ata da reunião anterior. 

Os Srs, que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência recebeu comunicação Qo Presidente· do Senado 

Federal, no sentido de que foram substituídos, nesta Comissão, os 
nobres Deputados Luiz Braz e Geraldo Freire pelos nobres 
Deputados Daso Coimbra e Carlos Alberto Oliveira, a quem a 
Comissão dá as boas vindas. 

Continua em discussão a matêria. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, as Bancadas da 
ARENA na Câmara e no Senado redigiram e subscreveram o 
substitutivo incidente sobre a proposta governamental de emenda à 
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Constituição. Este documento está com a sustentação regimental do 
terço dos Srs. Sen<1dores. Não há assinatura dos Srs. Deputados 
porque, tendo em vista a exigUidade do tempo, seria mais fácil obter 
e.~se terço no Senado, que é uma Casa numericamente menor, do que 
na Ciimara dos Deputados, onde essa tarefa, pela exigUidade de 
tempo, seria praticamente impossível. Mas, desejo salientar, nesta 
oportunidade, que apesar do substitutivo estar chancelado apenas 
pelos Senadores reflete, igualmente, o pensamento da Bancada da 
A RENA na ilustre Casa congênere. 

Passo este substitutivo às mãos de V. Ex•, Sr. Presidente, para os 
efeitos regimentais. 

E quero esclarecer, Sr. Presidente, complementando, que para 
facilitar o trabalho da Comissão, providenctei junto ao serviço do 
Semtdo - e n:almente foi feito ~ a distribuição em avulso deste 
suhstitutivo, avulsos estes que se encontrJm, aqui, já de posse dos 
Srs. Memhros desta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto)~ O nobre Sena· 
dor Eurico Rezende encaminha à Mesa substitutivo, que está 
subscrito por 27 Srs. Senadores. É S. Ex• o primeiro signatário. O 
substitutivo preenche, assim, o requisito de um terço exigido pela 
Constituição. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Accioly Filho, Relator da 
Comissão, para emitir parecer sobre o substitutivo. 

O SR. RELATOR (Accioly Filho)- Sr. Presidente, Srs. Con· 
gressistas, a Comissão ouviu, na sua primeira reunião, a longa 
exposição que fiz sobre a proposta de emenda à Constituição que 
versa sobre a chamada Reforma Judiciária. Naquela ocasião, como 
Relator de uma Comissão Mista, dei a minha opinião, fundada em 
critérios exclusivamente técnicos. Também, nos pareceres que emiti 
sobre cada uma das emendas, deixei expressa a minha opinião 
conclusiva sobre as matérias ali contidas. Não há necessidade, assim, 
de cansar esta douta Comissão, expondo ainda uma vez o que penso 
sobre uma reforma judiciária, senão ideal pelos menos viável e eficaz 
para o País. 

Como. nesta Comissão, nem o parecer nem o voto têm de estar 
vinculado ao critério exclusivamente técnico, verifico que o 
substitutivo, encaminhado agon1 à Mesa pelo ilustre Líder do meu 
partido, no Senado Federal, contém, acolhe sugestões que eu havia 
incorporado ao meu esboço de substitutivo, e que, em contrapartidá, 
mantém. ainda, dispositivos que eu considerava·inconvenientes no 
projeto. e deixa de acolher, por outra parte, sugestões que julgava 
importantes para a eficácia da Reforma Judiciária; não posso dar o 
meu voto pelo acolhimento do substitutivo. 

f. assim, Sr. Presidente, o meu parecer, pelo desacolhimento da 
emenda substitutiva apresentada pelo nobre Senador Eurico 
Rezende, embora deva reconhecer, de público, os esforços feitos por 
S. Ex~ para obtenção de um texto que melhor representasse a opinião 
da minha ilustre Bancada; 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto) - O nobre 
Relator Senador AccioiY. Filho acaba de emitir parecer pelo 
desacolhimento do substitutivo encaminhado à Mesa, do qual é 
primeiro signatário o nobre Senador Eurico Rezende. 

Est[l em discussão o parecer. 
Comunico à Comissão que cada Sr. Congressista tem, 

regimentalmente, 15 minutos para discutir a matéria, e que nenhum 
pode fazê·lo por mais de uma vez. 

Está aberta a discussão do parecer, que é contrário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM- Sr. Presidente, estou falando, aqui, 
em nome da liderança de meu Partido. Pelos seus órgãos superiores, 
o meu Partido decidiu que rejeitaria o projeto para o qual consta 
novo suhstitutivo, apresentado pela liderança do Senado e assinado 
por diversos Senadores, 

De modo que, aqui, não tenho senão que externar o voto da 
IOI<!lidade da Bancada àa Oposição no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto) ~ Continua em 
discussão o parecer contrário, 

O SR. CELSO BARROS-- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto)- Com a palavra, 
para discutir o parecer, o nobre Deputado Celso Barros. 

O SR. CELSO BARROS-- Sr. Presidente, a emenda apresenta· 
da hú pouco e que foi objeto de parecer desfavorável do nobre Rela­
tor. consubstancia, ao que me foi dado avaliar, os mesmos termos do 
projeto original do Poder Executivo, não atingindo as alterações a 
t.:ssência do projeto. 

Consoante a informação já aqui prestada, há pouco, pelo Sena. 
dor Danton Jobim, em nome da Liderança do MDB no Senado, 
queremos, de nossa parte ~ e falando apenas como membros desta 
Comissão - declruar que, e-n face da posição assumida pelo 
Movimento Democrútico Brasileiro, no dia de hoje, em face da 
Reforma do Poder Judiciário, não podemos votar o projeto, nos ter­
mos em que se encontra, porque é ponto fundamental, fixado pelo 
nosso Partido, a preservação das garantias constitucionais e, 
~obretudo, a do habeas corpus. 

No entanto, essa decisão não significa que o Movimento 
Dcmot:rútico Brasileiro se coloque contra a reforma do Poder 
Judiciário: pelo contrário, deseja-a ardentemente e por ela tem bata· 
lhado intensamente, mas uma reforma que venha. realmente, com to· 
dos aqueles elementos fundamentais acima referidos, e mais aqueles 
que possam atender às necessidades do Poder Judiciário em todo o 
País. 

O parecer do nobre Relator lido há três dias mostra os defeitos 
do projeto e a sua inviabilidade. Já agora confirma essa orientação 
não acatando a emenda apresentada, que não altera senão 
formalmente o contexto do projeto original. 

Com estas considerações, dou voto contrário à emenda, res. 
salvando, no entanto, que estamos dispostos a aprovar a reforma 
judiciária desde que ela contenha os fundamentos em ql.JIC se baseia a 
própria independência do juiz, ou seja, as suas garantias constitucio­
nais e tradicionais. E. ainda mais, que nela se consigne a garantia do 
habeas corpus na sua plenitude e não _apenas o habeas corpus nomi· 
nal: ou seja, o habeas corpus re~tringido ao mínimo, como está em 
ato de exceção. 

Com estas considerações, que traduzem meu voto, não posso, 
também, acolher a emenda ap'resentada. 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto) ~ Para discutir, 
com a palavra o nobre Deputado Fernando Coelho. 

O SR. FERNANDO COELHO- Sr. Presidente. Srs. Congres· 
sistas. a esta altura já é do conhecimento de todos a posição adotada, 
hoje pela manhii, pelo partido a que pertenço, o Movimento Demo· 
crútico Brasileiro. contrário à aprovação da proposta de emenda 
constitucional nos termos em que está redigida. E, se nós outros, 
desde quando aqui chegamos, repetidas vezes, clamamos pela 
necessidade de uma reforma }udiciária, não ê sem frustração que 
hoje, diante do texto a ser votado, reiterando a posição assumida, 
pela manhã, na reunião do Diretório Nacional do Movimento 
Democrático Brasileiro, nos vimos na obrigação de votar contraria· 
mente a essa reforma. 

Colocamo.nos nessa posição, repilo, não sem alguma frustra­
ção, por sentirmos que a reforma que há de ser votada pelo Congres· 
so Nacional não atende às expectativas mais sentidas da Nação, nem 
corresponde às necessidades mínimas de agilização e barateamento 
dos serviços judiciários. 

Como advogado que durante muitos anos militou no foro, 
constato, neste momento, em harmonia com os órgãos de 
representação dos advogados em todo País, que sobre o projeto ora 
em discussão, nos termos do substitutivo hoje apresentado, pairará 
mais uma vez uma tentativa de reforma em profundidade, que não 
~e cirt:unserevesse apenas a meros paliativos, consoante chegou a 
expressar no seu relatório-diagnóstico o Supremo Tribunal Federal 
Um texto que não restaure os predicamentQs da magistratura, que 
não devolva ao habeas corpus a sua amplitude, de acordo com a cons­
trução doutrinária e jurisprudencial que tem sido motivo de admira· 
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çào nos círculos jurídicos do mundo inteiro; um substitutivo que 
nem ao menos ao~; órgãos existentes dê.aquele mínimo que esses ór~ 
gàos apontaram (:.Orno imprescindível ao aperfeiçoamento dos seus 
serviços, será cawoa de uma frustração maior ainda para aqueles que 
ansiavam por uma reforma judiciária efetiva em nosso País. 

E, nesta oportunidade, sem descer a outras considerações, 
porquanto a mat~~ria é conhecida de todos, queria apenas, dirigindo­
me à nobre Bancada do Pártido da situação, lembrar que o trabalho 
a ser aprovado ou o trabalho aqui apresentado com assinatura de 
eminentes parlamentares da ARENA não faz justiça, sequer, não às 
tradíções do Congresso Nacional, mas à própria capacidade, por nós 
reconhecida, dos eminentes Senadores que o subscreveram. 

Chamaria a .1tençào, apenas, da eminente Bancada da ARENA, 
para um detalhe que me parece de deficiente técnica legislativa, sem 
entmr, sequer, no mérito já examinado, repetidas vezes, no projeto, 
mas, um detalhe que evidencia. no meu modo de entender, o 
aligeiramento com que esse texto foi redigido. 

leio no seu artigo li\ que lei complementar poderá criar 
contencioso administrativo a atribuir incompetência para o 
julgamtWhJ. 

leio. também, em seguida, no seu artigo 215, que poderão ser 
criados. por lei complementar, contenciosos administrativos. E isso 
me parece, nobres Congressistas, uma repetição desnecessária, do 
ponto de vista técnico condenável, mas que revela não a incapacida­
de ou menor capacidade dos que redigiram este projeto, mas o 
aligeiramento, a pressa com que ele foi elaborado. 

Duas nomws. parece-me, nào deveriam figurar no texto, 
separadamente. mas que, pelo seu enunciado, deveriam constar de 
um único cnmando çOnstituciona!. 

Estamos, neste momento, Srs. Senadores e Srs. Deputados, 
elaborando um capítulo a ser incorporado à Lei Maior de!:>ta 
República. t, a pres<ia com que essa elaboração foi feita- repito­
não far{L justiça i:ts tradições jurídicas e culturais do Congresso 
Nacional, como Qào fal justiça àqueles que o subscreveram. Este 
scrú apcn~1s um detalhe-e não me deterei na análise das soluções que 
o projeto prcconi.ta, nas suas grandes omissões c nas suas grandes 
deficiências. porque a matéria, desde o encaminhamento da proposta 
governamental ao Congresso, f01 debatida e eu próprio, mais de uma 
vez. tive condições de abordá-la na Tribuna da Câmara dos 
Deput~Ldos. 

Repito. as~im. Sr. Presidente. como já o fizera numa das reu­
niões de ontem desta Comissão Mista, que acompanhando meu 
Partido c certo de que a dçcisào por ele adotada, na manhã de hoje, 
correspondc não ao desejo de dotar este País de uma expressiva Re­
forma Judiciária, mas de uma contingência ClT\ que nos colocamos 
diante de um te..;to que não cor responde aos anseios gerais da Nação, 
repito a V. Ex~ que votarei juntamente com os meus companheiros 
do Movimento Democrático Brasileiro contra a aprovação do subs­
titutivo que no~ é apresentado. 

hpcro, todavia. que desse episódio recolhamos lições que 
permitam. no futuro que almejo o mais próximo possível, não ape­
nas enfrentarmos. novamente, a reforma do capi!ulo da Organização 
Judicíúrht. ma~. através de uma Assembléia Nacional Constituinte, 
deitu especialmente pura este fim, restaurarmos no Pais o estado de 
direito c a legalidade democrática, reconciliando a Nação em torno 
daqueles valores maiores de cultura e de civilização, de democracia e 
de lihcrd:tde, d..: direito e de justiça, que constituem a base do progra­
ma do Movimt·nto Democrático Brasileiro. Estes são os votos que fa­
J"cmos. desejando que este dia, o dia da reconciliação do Pais com a 
legalidade democr:hica, venha o mais breve possível. 

Era n que linha a dize-r, Sr. Presidente. 

O SR. EURICO REZENDE- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto) - Para discutir, 
concedo a pal;wra ao nobre Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pr-esidente, o eminente 
Deputado Fernando Coelho deu-se a uma tarefa em que procurou 
caracterizar a ''incapacidade", foi o vocãbulo usado por V. Ex• 

O SR. FERNANDO COELHO-l'ermite V. Ex• um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE- Poh não. 

O SR. FERNANDO COELHO- Nem de longe a "incapaci­
dade", c se assim falei não me fiz exprimir como desejava. A pressa, 
eminente Senador, a capacidade jamais a poria em dúvida. 

O SR. EURICO REZENDE- Então, fico satisfeito com a reti­
ficação de V. Ex•, que reflete a sua educação parlamentar que, para 
nós, não é surpresa, é apenas uma notícia constante para quantos 
têm o privilêgio de manter a intervivênci<I com V. Ex~ 

Mas, Sr. Presidente, não há nenhum fruto de alig:eiramento no 
texto formulado no substitutivo. E que S. Ex•, naturalmente, munido 
dt outras preocupações, não teve o cuidado de debruçar a sua 
honrosa atcnçflo sobre o texto do artigo 111, em confronto com o 
artigo 203, onde S. Ex~ indicou ou uma redundância ou uma con­
tradiçiin. Absolutamente, não existe nem redundância nem contra­
dição. O artigo 111 do substitutivo reza, in verbis: 

"Lei Complementar poderá criar contencioso admi~ 

ni.~.trativo c atribuir-lhe competência para o julgamento dos 
litígio~ mencionados no artigo al)terior (art. 153, ~ 4~)." 

O art. 153, ~ 49, assim dispÔ!!: 

"'A lei nJo poderil excluir da apreciação do Poder 
Judici:1rin qualquer lesão de dirf:ito individual. O ingresso em 
juí1o poder~L ~cr condicionado a que se exauram previamente 
~"'via" administrativas, desde que não exigida a garantia da 
instún.:>a nem ultrapassado o prazo que a lei fixar para a de· 
cisGo sobn:: o pedido." 

Então, o artigo 111 cria um contencioso administrativo especi­
fico para os servidores públicos. Já o artigo 203, objeto da alegada 
redundúncia ou contradição. diz o seguinte: 

"Ar!. 203. Poderão ~er criados por lei complementar 
contencioso~ administrativos, para julgamento de questões 
fiscais c prcvidendüria~. inclusive relativas a acidentes do tra­
ha!ho (clrL /53, ~49)." 

Entflo, o substitutivo propõe a criação de dois contenciosos, 
amho~ de caráter administrativo: um para tratar de questões perti­
nentes a servidores rúblicq~. e, outro. para questões previdenciárias 
fisc;,li~ c de acidentes de trabalho. 

O SR. FERNANDO COELHO- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. H:RICO REZENDE- Cc>m pra1er. 

O SR. 1-ERNANDO COELHO-- E possível que não chegue­
mo~ a um acordo, mas a mim me pare:ce que as duas normas deve. 
riam estar fundidas numa única. A admitir o raciocínio de V. Ex•, 
brilhante como sempre, chegaríamos a uma conclusão que se pode­
riam evitar na Constituição quatro ou '=inco normas distintas, dentro 
da hoa técnica. cogitando da criação do contencioso administrativo 
para julgar causas pertinentes à relação do serviço público, uma; 
outra. a rrohlen1:1s previdenciários; outra a problemas fiscais; outra, 
a flrohfcmas de acidentes de trabalho. Parece-me então, nobre 
Senador. que em se tratando todas do contencioso administrativo 
deveriam constar, na boa técnica legislativa, num único comando 
normativo. 

O SR. EURICO REZENDE- Então, a crítica de V. Ex• se 
reduz a uma questão de técnica legislativa. 

O SR. FERNANDO COELHO---.. A crítica de forma, nobre Se­
nador. A crítica de fundo eu faria à própria criação do contencioso 
udministrativo, sobretudo, como cogit<t o projeto e, agora, o substitu­
tivo. a restrição que se impõe à norm~ expressa no artigo !53, § 41', 
parece-me uma solução não apenas C<)ntrãria à tradição do Direito 
Brasileiro Republicano, para ex.aminttr o aspecto material do pro-
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blema. ma~ uma norma que restringe o acesso ao Judiciário, redu­
zindo uma daquelas garantias que foi sempre apontada como exem­
plar na~ nossas Constituições anteriores. a que assegurava o acesso 
ao Judiciflrio, em qualquer hipótese, para lesão a direito individual 
ofendido. E. parece-me, que para examinar o aspecto material da 
so!uç:lo se rc.~tringc esse direito a essa garaniia individual, e, tam­
bém, sob cssse aspecto de fundo, a solução não me parece aperfei­
çoar o texto da Constituição ora em vigor. 

O SR. EURICO REZENDE- V. Ex• vai me permitir prosse­
guir, dilcndo que V. Ex' não tem razão nem na questão de técnica 
legislativa, nem na questão de mérito. E desejável e é uma velha 
reivindicação a criação de contenciosos administrativos, e o substitu­
tivo determina que devam se exaurir os recursos da instância admi­
nistrativa. E não há prejuízo algum, nem em matéria fiscal não há 
necessidade de se seguntr a instância. Só na hipótese de não haver 
solução na instiincia administrativa, ou se essà demorar - porque 
vai haver uma Lei Complementar - é que deverá haver acesso ao 
Judiciúrio. !~to se chama descentralização para descongestionar os 
chamados Tribunais tradicionais e regulares. 

Quer me parecer que, sob o ponto de vista da descentralização, 
est:.t é uma grande vantagem do substitutivo. Mas, já que V. Ex~ usou 
o vocúbulo "'aligeir:unento", devo dizer a V. Ex~ que há um mês que 
estamos estudando a matéria e levamos um mês para chegar a uma 
decisão, no entanto, a honrada Oposição, nesta Casa, em matéria de 
tanta magnitude, é que agiu com-a\igeiramento: numa reunião de 
poucas horas firmou uma posição definitiva em torno de um assunto 
fundamental ao País. Daí porque o aligeiramento não está do lado 
de cú e sim do lado de lá. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto) - Continua em 
discuss[io <1 nwtêria. 

Concedo a palavra, para discutir, ao nobre Senador Henrique 
de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE- Uma palavra fra· 
tcrn<t ao meu Líder. O substitutivo ora em debate traz a minha assi­
natura, mas impedido não estou, rogando a maior das vênias ao 
nosso eminente Líder Eurico Rezende para que seja esclarecido da 
raúlo das inconveniências das Emendas nços 21 e 22, que tratam do 
Ministério Público. Votarei com a minha Liderança, desejando con­
tudo me consdcntit:tr, e esse direito não alieno das razões da sua 
rccu~a. 

Isso porque entendo que uma Emenda Constitucional afasta, 
por sua essência, o pressuposto do aumento de despesa em seu sen­
tido genérico. Reformar-se aumento de dispêndio é obra de mila· 
greiro que não pode ser cogitada. A insistência, tantas vezes, beira a 
impetinência, mas este não é o nosso desejo. Entendo - e aqui a 
nossa motivação - que a Justiça sem Ministério Público é corpo 
sem pernas~ as emendas visavam apenas a hierarquia eqUânime 
daqueles que o integram. Aspiro, oficialmente, defender apenas inte­
resses que julgo corretos como satisfação a uma classe de honrados 
brasileiros cuja sorte, neste instante, parcialmente, me foi entregue. 

De modo. meu nobre Líder, consciente de que assinei o substitu­
tivo. honrarei a minha assinatura, votarei com V. Ex', mas queria 
voltar para minha casa com uma explicação que, realmente, conven­
cesse-me o por quê de o Ministério Público ter sido totalmente ali­
jado do projeto de formulação da Justiça. 

O SR. EURICO REZENDE- Permite V. Ex• um aparte? 

OSR. HENRIQUE DE.LA ROCQUE-Poisnào. 

O SR. EURICO REZENDE- De"sejo prestar o esclarecimento 
solicitado pelo meu nobre colega. 

Tüo "logo o País começou a sofrer, contundentemente, os 
renexos e os fatores da crise internacional de natureza econômica, 
objeto do conhecimento geral, o Governo brasileiro tomou medidas 
de contenção de despesas; e já há mais de um ano o eminente PresÍ· 
dente Ernesto Geisel fez um apelo às suas lideranças no Congresso 

para evitur, tanto quanto possível; a uprovação de proposições 
legislativas que, de imediato - e isto seria impossível porque a 
iniciativa em matéria financeira é do Executivo, rhas de repercussão 
futura- significusse majoração da despesa pública. 

Portanto, esse critério de luta contra o aumento da despesa pÚ· 
blica mio foi estabelecido tendo em vista o surgimento desta 
proposta de emenda constitucional. Foi um critério governamental 
tomudo num colegiado de alto nível, qual seja o Conselho de 
Desenvolvimento Econômico, presidido pelo Eminente Chefe do 
Governo. 

A únicu despesa que não se pôde evitar no processo foi a 
ampliação do número de membros do Tribunal Federal de Recursos, 
tendo em vista o acúmulo inusitado, o engarrafamento de processos 
que ali se verifica. Mas, devo acrescentar que a tramitação da 
proposta de emen'da constitucional não está ultimada. A matéria 
serú remetida ao Plenário e, Já, essas questões, inclusive, obviamente, 
u suscitada pelo eminente Senador Henrique de La Rocque, poderão 
ser reexaminadas, agora, naturalmente, com maiores dificuldades, 
não criadas pela Bancada da A RENA. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE - Muito grato pela 
compreensão de V. Ex~ 

O SR. EURICO REZENDE- Então, ainda há possibilidade 
de alterações; isso vai depender da manifestação do Congresso. Aqui 
hú um ponto de partida. Absorvemos, neste substitutivo, sugestões 
feitas no parecer do eminente Senador Accioly Filho; absorvemos 
emendas do Movimento Democrático Brasileiro, inclusive, principal­
mente. a manutenção dos Tribunais de Alçada e do Tribunal Marí· 
limo. Poderemos, então, nu oportunidade da discussão da matéria 
no Plenúrio, embora sem assumir compromisso, .... 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE- Como é do feitio de 
V. Ex• 

O SR. EURICO REZENDE- ... envidar esforços para que se 
atendam outras reivindicações que, no rnomento, não puderam ser 
absorvidas pelo projeto. 

É esse o esclarecimento que presto a V. Ex' e o faço gostosa­
ment~.:. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE- Mais uma vez, muito 
grato a V. Ex~ 

O SR. EURICO REZENDE- E, no dever de fazê-lo, porque 
todos nôs reconhecemos em V. Ex~. nestà Casa, um amigo fraterno 
da Magistratura e do Ministério Público. Se dificuldades houver, 
estas poderão ser colocadas, de modo hierárquico e decisório, na 
conta corrente dos esforços da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto) - Continoa em 
discussão a matéria. 

O SR. JOSÉ ALVES- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto)- Com a palavra, 
par<.~ discutir, o nobre Deput<Jdo José Alves. 

O SR . .JOSÊ ALVES -Insisto naquele ponto que foi objeto da 
minha primeira intervenção, neste Plenário. Ê que, até hoje, não me 
convenci do.po.;;sível acerto daquele dispositivo contido no art. 141, 
que é o seu Parflgrafo 6Q. E como até hoje, até este momento, os 
~:sdarccimentos que foram prestados não foram suficientes para me 
convencer, nem aos Deputados que participam desta Comissão, é 
que transmiti ao eminente Senador Eurico Rezende o nosso ponto de 
vista de que. em quest:io de técnica ou mesmo quanto ao mérito, não 
se justifica que um dispositivo desta ordem figure num texto constitu­
cional. O parágrafo a que me ref:ro diz o seguinte: 

"A Administração da Justiça do Trabalho será exercida 
'do Tribunal Superior do Trabalho, que poderá delegar atri­
buiçôe~ aos Tribunais Regionais." 

l:: não se justifl!.:a por várias razões, inclusive porque, a preva­
lecer esta di~posição, teríamos que acrescentar, aqui, outros Tribu-
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nais que tem situação semelhante ao da Justiça do Trabalho, aqueles 
órgão~ que compõem a Justiça do Trabalho, como é o caso da 
Justiça 1- \eitt)ra·, da Justiça Militar e outros. Como já transmiti esse 
ponto de vi\ita uos Senadores A.ccioly Filho e Eurico Rezende é que, 
nesta hora, quero dizer que, embora votando favorável ao substitu­
tivo, isto não quer dizer que não iremos tomar providências no 
sentido de pôr, ainda, em discussão esse dispositivo. Já comuniquei, 
indu~>ive ao Senador Eurico Rezende, que no plenário do Congresso 
irei solicitar de.;taque para este Parágrafo 6'~, a fim de que ele seja 
eliminado do kxto constitucional, porque não há motivo que justi­
fique a sua inclusüo neste substitutivo. 

O SR. PR!:-:SIDENTE (José Bonifácio Neto)- O nobre Depu­
tado José A \ves não solicitou destaque? 

O S~. JOSÉ ALVES- Não. Comuniquei que solicitarei des­
taque quando o projeto for à votação do Plenário. 

O SR. CLAUDINO SALES- Sr. Presidente, peço a palavra 
para dl'iCUtir 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto)- Para discutir, 
tem a palavra o nobre Deputado Claudino Sales. 

O SR. CLACDINO SALES- Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas, peçn a palavra para discutir o que me parece procedente 
quanto~~ Emenda n<:> 220, de autoria do Senador Vasconcelos Torres, 
não acolhrda pelo ~ubstilutivo apresentado pelo nobre Senador 
Eurico Re~.ende. 

A Emtnda está contida nos seguintes termos: 

"'Os vencimentos dos desembargadores serão fixados em 
qu<mtia nào inferior à que recebem, a qualquer título, os Se­
cretários de btado, não podendo ultrapassar, porém, os fixa­
do.~ par:.~ o.'i Ministros do Supremo Tribunal Federa! e os ven­
t.:lmen~os dos juízes vitalícios com diferença não excedente de 
JO'; de uma para outra entrância, atribuindo-se aos de 
entriircia mais elevada não menos de 90'.(: dos vencimentos 
globais dos desembargadores." 

!'o projeto, o dispositivo está redigido nos seguintes termos: 

"Os vencimentos dos juízes vitalícios serão fixados com 
diferença nào ex~.;edentc de 2W'r de uma para outra entrância, 
atribuindo-se aos de entnincia ma1s elevada não menos de 
2j ~ dos vencimentos dos desembargadores, assegurados a 
c~te'i vencimentos não inferiores aos que percebem os Secre­
túrim. de Estado, não podendo ultrapassar, porém, os fixa­
dos para os Mini..,tros do Supremo Tribunal FederaL" 

Entre a emenda e a redação original da Proposta do Executivo, 
a. diferença reside em que. de entrância a entrância, a Emenda 
propõe uma degradação da ordem de IO'"r, enquanto a proposta do 
Exccut1vo a fixa em 20'·;., 

De outro lado, ao fixar os vencimentos dos desembargadores na 
Justiça dos Estados, a emenda diz que eles nào serão inferiores aos 
que rco:ebcm, a qualquer título, os Secretários de Estado. Na Pro­
posiçàn do Executivo não estf1 incluída a frase "a qualquer título", e 
este detalhe nos parece de extraordinária significação, porque as 
vantagens financeira~ dos Secretários de Estado se decompõem em 
subsídios d·;! representação. A redação do dispositivo gera dúvidas. 
Qual a parcela que vai servir de comparação para o estabelecimento 
do vencimento do Desembargador? Sabemos, pela experiência, que 
os critérim técnicos na apreciação das vantagens financeiras dos 
Secrctúrios de Estado estabelecem diferenciações entre subsídio e 
representação. E esta diferenciação chega até ao ponto de que a 
representação não ê tributável pelo Imposto de Renda. 

De maneira que a Emenda vai, na verdade, amarrar todas as 
vantagens financeiras dos Secretários de Estado para servirem de 
paradb!ma à determinação dos vencimentos dos desembargadores e, 
em conseqiJência, das entrâncias inferiores, porque, então, estabel«:e 

aquele gradualismo na escala descendente para os de entrancia 
inferior. 

Nessas condições, a emenda me parece que fará melhor justiça à 
fixaç;ão da Justiça Estadual e, como tem sido acentuado em todos os 
inst<mtes, um dos problemas mais sérios que afligem o desempenho 
dos juízes é, nos Estados, os vencimentos em alguns deles, na 
verdade miseráveis, impeditivos de um desempenho à altura da 
imp\Jrtância da missão que é deferida à Justiça dos Estados. 

O SR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA- V. Ext me per­
mil~? 

O SR. CLAUDINO SALES- Com toda a satisfação. 

O SR. CARLOS ALBERTO DE OUVE(RA- Estou de acor­
do com V. Ex• quando traz para o debate, nesta Comissão, um dos 
problemas mais graves que existem, sobretudo, nos btados do 
Nmdeste. Quero dar um testemunho a V. Ex• do que está ocorrendo 
em todo o Nordeste brasileiro, por falta de sensibilidade dos Srs. 
Governadores e, sobretudo isso, o esvaziamento tremendo da Magis­
lratur<L O Estado de Pernambuco, por exemplo, tem mais de 40 Co­
matcas vagas; ninguém quer mais ser juiz no Nordeste brasileiro, 
porque um juiz está a perceber, de primeira entrância, Cr$ 7 .000,00. 
Qu<.mdo um advogado, um bacharel não tem sucesso na sua pro­
ris'i;lo, só aí é que ele tenta ingressar na Magistratura. E o nível dos 
concursos dos magistrados? Estão aproveitando até os de nota 4, 
como uma nota excelente, tão baixo está o nível da Magistratura. Os 
próprios juízes e desembargadores desencantam os seus filhos a 
seguir aquela carreira, porque não têm vencimentos, nem segurança. 
Acho que a emenda defendida por V. Ex• não resolverá e sirr, criarâ 
n seguinte problema: os juízes não terão condições de fixar os seus 
\l:!llcimentos, devido a mudanças que ocorrem no recebimento de diá­
na~. de ajuda de custo, pelo~ prôprios Secretários de Estado. A 
própria Mensagem do Presidente da República reconhece ser um dos 
problerhas mais sérios o da Magistratura, c admite que o melhor 
crill:rio seria a fixação com referência aos vencimentos atribuídos 
pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Porque, aí, teríamos 
um parâmetro, teríamos uma segurança para a .\1agistratura, 
Todavia, de acordo c ouvindo a argumentação do nobre Líder, Sena~ 
dor Eurico Rezende, no que di:z que o Governo não tem, no 
momento, condições, nem quer estender aos Estados aumento de 
de; pesa, seria uma forma intermediária a Emenda que V. Ex• 
defende, vinculando a Magistratura aos Secretários de Estado, mas, 
de.~;de que fosse observada e contida a expressão "a qualquer título", 
para que amanhã os Srs. Governadores não fixem os vencimentos 
de Secretários a nível muito baixo, e o complete através de ajuda de 
custo, através de presidência de entidades ou de empresas, ou de 
re['!resentação, e aí, então, a Magistratura ficaria equiparada 
somente aos vencimentos do Secretários de Estado, quando ele 
tive~se ~ digamos - CrS 25.000,00, sendo Cr$ 10.000,00 de venci­
m{!nto e Cr$ J 5.000,00 de repre.~ent:.~çilo, de ajuda de custo e de parti­
CÍ['!açào em outras entidades do Estado. 

De sorte que. também, quero manifestar o meu apoio e a minha 
wlidaricdade il proposta de V. Ex• e dizer que, no plenário, reque­
rerei destaque para a emenda. 

O SR. ClAUDINO SALES- Agradeço o aparte de V. E:v 
que, na verdade, está bem mais próximo aos meus pontos de vista. 

Concluiria as minhas considerações, acêntuando que é mínima a 
diferenciação existénte da emenda para a proposta do Executivo, de 
vt:z que o Executivo j~ propõe a equiparação dos vencimentos dos 
dtsembargadores i\S importiincias recebidas pelos Secretários de 
Estado, e a inovação da emenda, nesse passo, reside apenas em que 
acrescenta ~quelas vantngens, quaisquer vantagens, o que evitaria ou 
impediria que, na ttnlilise. fo!SCtn excluídas as parcelas relativas à 
rt:presentação. 

Concluo ns minhas considerações, Sr. Presidente, na expectativa 
de que o nobre lider Eurico Ru.ende dirija as suas vistas para essa 
proposição, ex.aminandO•Il c:om simpatia e acolhendo-a, se ainda 
posslve\. 
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O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto)- Continua .em 
discussão o parecer. 

O SR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA- Peço a pala­
vra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácío Neto)- Para discutir a 
matl!ria, concedo a palavra ao nobre Deputado Carlos Alberto de 
Oliveira. 

O SR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA- Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

Com respeito à Emenda n') 22~. que trata dos vencimentos dos 
juízes vitalícios, já tive oportunidade de me manifestar e dizer que 
sobre ela requeri destaque para discuti-la em Pienário. Mas, hã uma 
segunda emenda de nossa autoria, que trata da supressão do§ 3' do 
art. 206, e quero também sobre ela me manifestar, dizendo que para 
isso requererei destaque no Plenário. O art. 206 trata do seguinte: 

'"Ficam oficialitadas as serventias do foro judicial e judi­
cwl. mediante remuneração dos seus servidores exclusivamen-
11: pelos cofres público.;, ressalvada a situação dos atuais titu­
lares vitalícios, nomeados em caráter ... " 

§ l'~ Lei Complementar, de iniciativa do Presidente da 
República, disporá sobre normas gerais a serem observadas 
pelos Estados e pelo Distrito Federal, na oficialização das 
serventias: "Fica vedada qualquer forma de provimento em 
caráter efetivo das serventias não remuneradas pelos cofres 
públicos, inclusive mediante remoção, promoção ou permuta. 

~ 3~> Enquanto não fixados pelos Estados e pelo Distri· 
to Federal os vencimentos dos funcionários das mencionadas 
serventias, çontinuarão eles a perceber as custas e emolumen­
to!>, estabelecidos nos respectivos regimentos." 

Considero, Sr. Presidente, esse § 3~> inteiramente desnecessârio 
ao art. 206. Isto porque, além de dar uma dupla interpretação, que 
no futuro poderia tumultuar o espírito do lesgislador, que tem, no 
momento, pelo substitutivo do Governo e pelo próprio substitutivo 
apresentado pelo Senador Accioly Filho, o intuito de assegurar os 
direitos adquiridos do.s atuais titulares e, também, que no futuro, 
poderá dar uma interpretação de que os próprios titulares, cujo art. 
1~' preserva os seus direitos adquiridos, poderiam estar incluídos 
nesse§ 3~> ... 

Quando o § I'~ diz que ao Presidente da República compete 
enviar por iniciativ~. disporá sobre normas gerais a serem observa· 
da~ pelo;. f <;ta dos c pelo Distrito Federal, na oficialização da serven­
ti;.t ele terú ampla ltberdade, sem esse§ 3~>, para fazer realmente a lei 
complementar, c regularizar, definitivamente, o problema dos atuais 
títubres de cartório. 

Portanto, Sr. Presidente, quanto a esse § 3~>, acho que a sua 
presença no art. 206 é inteiramente desnecessária, e que no futuro 
"irá snmcnle criar problemas à futura lei complementar que o 
Presidente da República há de enviar ao Congresso Nacional, para 
definitivamente fixar a situação dos atuais titulares de cartório. 
Reservo para di.,cutí-la em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto) - Continua em 
di!'Cussão o parecer". 

O SR. LUIZ ROCHA- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto)- Concedo a pala­
v r<\. para discutir a matéria, ao nobre Deputado Luiz Rocha. 

O SR. LUIZ ROCHA- Sr. Presidente, três pontos desejo fixar 
à discussão ."iObre o substitutivo apresentado pelo ilustre Senador 
Eurico Rezende. O primeiro deles jâ foi amplamente esclarecido e 
definido, aqui. pelo eminente Senador Henrique de La Rocque. É no 
que diz respeito ao Ministério Público. E faço essa manifestação, 
agora, porque entendo que o político, o cidadão que exerce manda­
to, tem deveres partidário~. mas não pode, dentro desses deveres 
partidários, mmbém, desvincular aquilo que ele tem como convicção 

da sua vida profissionaL Não posso, pessoalmente, conceber que 
possa existir ou se distribuir justiça sem que haja o mínimo de 
independência para o Ministério Público. E apenas limitar-me-ia a 
citar alguns l'!xemplos que, no meu Estado, por exemplo, onde o 
Ministério Público, como acredito em todos os outros Estados, o 
Ministéri·o Público, que é vinculado, subordinado, que deve 
constantemente obediência ao Poder Executivo, esse Ministério Pú· 
blico serve, muitas vezes, de tnstrumento para atender a questões 
pessoais ou políticas de quem t~erce, temporariamente, o Executivo. 
E <1plic<Jndo, às vezes, o exercício de suas funções, pela f&.lta de 
independência que possu"1, ap\icando no exercício dessas cunções, 
denúncias. oferecendo denú:-~cias contra cidadãos; e, conse­
qüentt!mcnte, incluindo-o no rol daqueles que se tornam inelegíveis 
por uma simples denúncia caprichosa de um membro do Ministério 
Público. 

A outra parte é no toca:-~te à magistratura, especialmente à 
magistratura dos Estados, porque, pessoalmente, não entendo que 
possa haver justiça bem distribuída se não for bem remunerado o 
jurista. Juiz com fome não julg.I bem. Vejo e cito aqui um exemplo, 
para que s1rva u.os nobres Líderes, tanto no meu Partido quanto 
do Movimento Democrático 8:-asileiro. Vejo, em muitos casos, um 
juiz ganhar menos do que o delegado de polícia da comarca. Como 
se pode conceber que um juiz possa perceber menos do que o delega­
do de polícia? 

Por outro lado- e cito aqui o caso do meu Estàdo - ainda hâ 
que se dizer que a grande maioria das comarcas do meu Estado estão 
vagas. porque ninguem sai da faculdade e quer ser juiz no 
Maranhão. E isso não é só no Maranhão, é no Nordeste inteiro, 
como citou o Deputado Carla~ Alberto. Prefere ser delegado de 
polícia. porque em o sendo, ele não estará com os impedimentos 
atribuídos aos juízes, os mesmos impedimentos, e pode ter uma 
remuneração muito superior. 

Vejamos, apenas, para exemplo, uma solução que o nobre Líder 
Eurico Rezende poderia adotar no seu substitutivo, como que 
reconhecendo a situação vexatória da magistratura nos Estados. Já 
'temos uma vinculação de remuneração entre os Parlamentares do 
Congresso Nacional, mais precisamente os Deputados, e os 
Deputados Estaduais. Quando votamos a lei de remuneração do 
vereador, também, fizemos a vinculação. 

Agora, em relação aos desembargadores, à magistratura esta­
dual, não tivemos essa. felicidade de ver nesse substitutivo que 
também se pudesse fazer vinculação, ou ao menos fixando na 
Constituição os dois limites que só vejo aqui no substitutivo o limite 
máximo. O desembargador não pode perceber mais do que o 
Ministro do Tribunal Federal de Recursos. Mas, poderia citar o 
mínimo. 

Por outro lado, já o disse o Deputado Claudino Sales, que a 
remuneração, que com a expressão vencimentos iguais aos vencimen­
tos dos Secretários de Estado vamos ter, na prática, de fato, uma 
burla nessa fixação. E poderia citar alguns exemplos de Secretário de 
Estado que ganha Cr$ 20.000.00 no Nordeste brasileiro, sendo 
CrS 8.000,00 o subsídio fixo, e CrS 12.000,00 a representação. 
Porque deixam exatamente a face elástica na representação. E have· 
ria se baseado estritamente no dispositivo objeto do substitutivo 
agora apresentado, teríamos que fixar esses vencimentos coro base 
nos CrS 8.000,00, no caso do exemplo dado. Se utilizássemos a 
expr!!ssào da emenda a que fez referência o Deputado Claudino 
Safe~. e perceber o que recebe o Secretário de Estado, a qualquer 
titulo, ou ao menos sido nos termos do substitutivo, ao invés da pala­
vra "vencimentos" fosse colocado "remuneração", era mais 
globalizante, porque vencimentos têm uma faixa mais restrita, no 
meu modo de entender. 

Esses são os pontos principais que desejava abordai, na 
oportunidade. 

O terceiro e último é aquele referente aos Procuradores da 
Fazend1.1 Nacional, aos Procuradores da República, porque vi aqui 
na redação dada no substitutivo ao art. 126 de que se delega ao órgão 
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do Mini..,ti:rin Púh!ico Estadual a capacidade de execução das ações 
ti-.cai:-.. L vcju. ainda. tradutido na redação desse artigo, que a 
( {lll'illtUIÇ~\n imp•le ao Mimstêrio PUblico Estadual uma expressão 
que cr~1 muito Ct'~tum~:ira, prinópa!mente no meu Est<ldo, na Lei 
Or~única do.., 1\lunidpim, que diz: 

""O cxcrdcio de rnandato de vereador é considerado 
:wrviçn púhlicn relevante c gratuito."' 

Aqui. o Ministério Público V<Ji trab;.dh<.~r sem ganhar, nesse 
.:<Lso. l· o qu~:: ~•ti acontecer de f;1to? Tenho .a impressão, meu Líder, 
de yue n próprio Poder Executivo, a própria Nação brasileira vai res­
:-.entlr-~e des'ia norma constitucional. P()rque o que vai ilContecer. de 
rato. C que os promotores, por não ganhar absolutamente nada, não 
v~111 dar 'ieg.uimento, nem sequer v~o iniciar essas ações, elas 
permanccerJ.o nas carteiras e vJ.o dar !;eguimento nas ações que ela 
tem o th:ver, e pelas quais recebem a remuneração. Muito obri,gado a 
V. 1-:x~ 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio Neto)- Continua em 
discuss~o o parecer. (Pausa.) 

Constato que ninguém m<:~ís pede a. palavra para discuti-lo! 
Pe!u n:ginwnla. os dest~ques só podem ser oferecidos até o 

enct:rramento da discussão. Não hú nenhum pedido de destaque 
sobre a Mesa, mas se algum Sr. Congressista quiser fazer pedido de 
destaque, eu poderei liberalmente suspender a reunião, por S minu- • 
tos, para que se efetive o pedido. (Paus&.) 

Como nenhum Sr. Congressista s·e manifesta nesse sentido, 
entendo que níng.uém desej·a pedir destttque. 

l-.m votaçJ.o o parecer do Senador Accioly Filho, que é contrá­
rio <W ~uh~titutivo e~clarecido. 

Vou tomar ll voto um a um, em chamada nominal. E vou 
tamhi:m c:-.darccer o seguinte: os Srs. Congressistas que aprovarem o 

parecer contr~lfio dtl Senador Acciol_v 1-"i\ho \'Oiar~o ''Sim"', os que 
reJeitarem o parceer. votarJ.ll '"Não"'. O vntt1 nào implica, 
l"\idcntemt!nte. na aprnv;tçi:io dq whstitutiV\l encaminhado à Mesa 
pt!ln Scnad1lf l·uricn Rt:tcndc. 

ln~istu na cxplicaç:~n: quem V\lt<l pe!o dc'iaO.:\llhiment\J acompa­
nha n Parc..:er A..:o.:inly Filh11 c rcspnndc '"Sim"": qu..:m \\lta pela 
:1prov<1Ç~!ll do ~uh~titutivn vota cuntra o parecer e di.r "'Ni:io"". 

F~tj em vntaçi:io. Vuu começar pelo:-. Sr..,. S..:nudore.;;: 

( Prm.:cde-'ie it ..:ham:tda nominal para \ otaç1n.) 

O SR. PRESIDENTE (José Bonifúcio ~eto)- '\. Prcsi&ncia 
n~o pode votar pur força de dispositivo regimental. 

Votan\m a favor do parecer trCs Srs. Cong.res'ii,tas. Votaram 
contra o p<.Jre~..:cr. todos os demais Srs. Cong.ressista'i. 

Estú aprovado o substitutivo Curicn Retemle. 
Devo designar um relator para u vencido. 
Seguindo a praxe utilintd<J nas Comi'i:-.Ôc~ \1istas tendo a 

Presidência stdo ocupada por um Deputado d1l \1 DB. o n:lator deve­
rú ser um Scm1dor da ARENA. Cabe ao Presidente fater a designu­
o;iin. 

Dcsi_!!.no para Relator o Senador Furit..:1l Re.rendc, pnr scr o 
primeiro signatúrin d{J "ubstitutiv{l e. evidentcmcntc, por mo!Ívos de 
cstur inteiramente u par da matéria cncJminhada à Mesa. 

!\. Pn:sidência cschLrece ao nohre Senador Eurico Rc1cnde que 
tunwu e ... ta providência e que. llil momento. e.;;ü em plena t::fc\1\·acào. 

1\enhum mai~ dos Srs. Congn:s~i~ta~ dc.;;cjando m<.~nifestar·se 

;Jgr:!de'-·o :1 prewnça de todos c a honra de pre~tdir esta ilustre 
Cnmi~~iin. 

l-.:-.tú encerrada a reunião. 

I Leranta-se a reuniclo à1 :!_, h11n11 t' 50 múwro1·.) 



1300 Terça-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maiodel977 

MI5A 

Presidente: 3<?-Secreta 

LIDIIANÇA DA AIINA 
IDAMAIOIIA 

Líder 

Petrânio Portella (ARENA- Pl) \1enrique de la Rocqve (ARENA~ MA) 

Eurico Retende 
Vice-líderes 
Heitor Dias 

Helvídio Nunes 

l <?-Vice-Presidente: 
José Sarney 
Monos leão 

José Lindoso {ARENA- AM) 49-Secretório: Osires Teixeira 

Renato frcmca (ARENA- PA] 
Poulo Guerra 

Saldanha Derzi 
Virgílio Tóvora 29-Vice-Presidente: 

Amoral Peixoto (MDB - RJ) 

Suplentes de Secretário: 

LIDIIANÇA DO MDI 
IDAMINOIIA 

Líder 
1 9-Secretatio: 

Mendes Canale (ARfNA- MT) 

29-Secretório: 

Mauro Benevides (MDB- CE) 

Altevir Leal (ARENA- AC) 

Ruy Carneiro (MDB- PB). 

Otair Be<.ker (ARENI\- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

Franco Montara 
Vice· lídere-s 

Roberto Satvrnino 
Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

Lázaro Barboza 
Danton Jobim 

COMJ55015 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

Local: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23-6244 e 25-8505 - Ramais 193 e 257 

A) SIIVIÇO DI COMISSOU 'IIIMANINTIS 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

Local: A11exo 11- Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSA O DI AGIICUL TUIA -(CAl 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 

Vice-Presidente: Otair Becker 

Titulare• Suplente• 
ARENA 

1. Otair Becker 1. Dinarte Mariz 

2. Benedito Ferreira 2. Saldanha Derzi 

3. ltalívio Coelho 3. Mattos leão 

4. Paulo Guerra 

5. Vasconcelos Torres 

MDB 

1. Agenor Mario 1. Adolberto Seno 

2. Roberto Saturnino 2. Evelósio Vieira 

Auistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Romol301 ou 313 

Reuniões: Terços-feiras, às 10:30 horas 

Local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Romol 623. 

COMISSAO DI ASSUNTOSIIGIONAIS - (CAl) 
(7 membros) 

1. ..... . 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Di norte Mariz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

Suplent•• 
ARENA 

l. Soldonho Derzi 
2. Jarbas Passarinho 2. José Sarney 
3. Dinarte Mariz 3. Otoir Beàer 
4. Teot&nio Vilela 
5. Braga Junior 

MDB 
1. Agenor Maria 1. Evelásio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvon Rocha 

Assistente: lêda Ferreira do Rocha- Romol312 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilácqua" - Anello 11- Roma\623 

COMISsAO DI COIISTITUIÇAO I JUSTIÇA- (CCJ) 
(1 :3 membros) 

Titular•• 

1 • Acc.ioly Filho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Kríeger 
]9.Vice-Pres.dente: Accioly Filho 
29-Vice-Presidente: leite Chaves 

Suplent•• 
ARENA 

1. Osires Teixeira 
2. Gustavo Copanemo 2. MaHos leão 
3. Daniel Krieger 3. Vasconcelos Torres 
4. Eurico Rezende 4. Saldanha Derzi 
5. Heitor Dias 5. Lenoir Vargas 
6. Helvídio Nunes 6. Arnon de Mello 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltolívio Coelho 
9. OHo lehmann 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1. Franco Montara 
2. Leite Chaves 2. Orestes Qvércio 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossord 

Assistente: Mario Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuníões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Romol623 
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CO~ISSlO DO DISTinO PIDIIAL - (CDP) 
(11 membros) 

titulares 

1. Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

3. Cottete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

S. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Távora 

B. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 

2. Lázaro Borboza 

3. Ruy Carneiro 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Suplentes 
ARENA 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4. Altevir leal 

5. Luiz Cavalcante 

MOB 

1. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: RonaldO Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às•lO:OO horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Rom<:Ji; 621 e 716 

COMISSlO DIICONOMIA- (CI) 
"(11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulare a Suplentes 
ARENA 

1. Milton Cab1al 1. Cottete Pinheiro 

2. Arnon de Mello 2. Augusto Franco 

3. José Guiomord 3. José Sarney 

4. Luiz Cavalcante 4. Domício Gondim 

S. Paulo Guerra 5. Jarbas Possarinhc 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

~. Otoir Becker 

MOB 

I. franco Montara 1. Agenor Mario 

2. Marcos·FreJre 2. Orestes Ouércia 

3. Roberto Saturnino 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal-675 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

Local: Sala "Rui Borbo.so" -Anexo lJ- Ramais 621 e 716 

COMISSlO DIIDUCAÇlO I CULTURA- (CIC) 
• (9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Evelásio Vieira 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Torso Dutra 1. Helvídio Nunes 

2. Gustavo Copanemo 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto lehmann 4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

MOB 

I. Evelósio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Seno 

Assistente: Cleide Maria 8, F. Cruz- Ramol598 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSlO DE FINANÇAS- (CF) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice-Presidente: Comício Gondim 

Titulare• Suplentes 
ARENA 

1. Teotônio Vilela 

2. Alexandre Casto 

3. Wilson Gonçalves 

'· Domicio Gondim 

5. HQividio Nunes 

6. Lenoir Vargas 

7. Mattos leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Torso Dutra 

11. Virgílio Távora 

12. Magalhães Pinto 

MDB 

1. Paulo Brossard 

2. Evelásio Vieira 

3. Gilvon Rocha 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt- Romal676 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas 

1. CoHete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomard 

6. José Sarney 

7. Saldanha Derzi 

l_ Oanton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evondro Carreira 

Local, Sola "Clóvis. Bevilócqua"- Anexo 11 - Ramal 623 
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COMISSAO. DI LIGISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presideilte: Orestes Quércia 

Titularei Suplente• 
ARENA 

1. Jessé Freire 1. Braga Junior 

2. Ruy Santos 2. Virgílio Tóvora 

3. Lenoir Vargas 3. Osires Teixeira 

4. Jarbas Passarinho 4. Domicio Gondim 

5. Lourival Baptista 

6. Accioly filho 
MDB 

1. franco Montara 1. Lózaro Barboza 

2. Orestes Quércia 2. Ruy Carneiro 

3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilcicqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSAO DI MINAS IINIIGIA - (CMI) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplente• 
ARENA 

1. Milt011 Cabral 1. José Guiomard 
2. Domicio Gondim 2. Paulo Guerra 
3. Arnon de Mello 3. Virgílio Tcivora 
4. Luiz Cavalcante 
5. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 

2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilcicqua"- Anexo 11- Ramal 623 

Titularei 

1. Helvídio Nunes 
2. Otto Lehmann 

3. Saldanha Derzi 

1. Dant011 Jobim 

COMISSAO DIIIDAÇAO - (CI) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Helvidio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio Tóvoro 
2. Arnon de Mello 
3. Jarbas Passari11ho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

2. Adalberto Se_na 

Assistente: Ma tia Carmen Castro Souza- Romal134 
Reuniões: Quintas-feiras, à$ 12:00 horas 
local: Solo "ClOvis Bevilcicqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSAO DIIILAÇOIS IXTIIIOIIS- (CII) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

19-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

29-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titular•• Su(tlentea 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Tóvora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto franco 

10. Otto lehmonn 

1. Danton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar franco 

4. leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

1. Accioly filho 

2. Fausto Costelo-Branc:o 

3. Helvídio Nunes 

4. Domicio Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

6. Lub-: Cavalcante 

1, Marcos Freire 

2. Poulo Brossord 

3. Roberto Saturnino 

Assistente: Cóndido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

Titulares 

I. Altevir leal 

2. Ruy Santos 

3. Cattete Pinheiro 

COMISSAO DI SAIIDI- (CS) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir Leal 

Suplente• 
ARENA 

I. Soldanha Derzi 

2. ltalívio Coelho 

3. Osires Teixeira 

4. fausto Castelo-Branco 

5. Lourival Baptista 

MDB 

1. Adalberto Se11a 1. Benjamim forah 

2. Gilvan Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente: lêda ferreira da Rocha- Ramal312 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11 :00 hora$ 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSAO DI SIGUIANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titular•• 

l. José Gu-1omord 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
\lic.e-Presidente: Al.lgus1<> Franco 

Suplftnt•• 
ARENA 

\. Ale:tandre Ct>s1a 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio Tóvoro 3. Di norte Mariz 
A. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

MOS 
l. Adalberto Se,o 1 _ Agenor Mario 
2. Benjamim Fora h 2. Dirceu Çardoso 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniôe$: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
local: Sala "Rui Borbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DI SIIVIÇO PUILICO CIVIL- (CSPC), 
(7 membros) 

Titulares 

1. lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dia~ 
5. . ........ 

1. Benjamim Farah 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Benjamim Farah 
Vke-Pres\dente: Lenoir Vargas 

ARENA 

MOS 

Suplent•• 

l. Alexandre <:os1o 
2. Gustavo Caponema 
3. Mattos leóo 

1 . Donton Jobim 
2. Lózoro Barbozo 

Assistente: S6nio Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Solo "Rui Barbosa"- Anefo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DI TtANSPOITIS, COMUNICAÇ015 
I OIIAS PUILICAS - (CT) 

.;;...; (7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pr.esidente: Lourival Boptista 
Vice-Presidente: AlexClndre Costa 

Titulares Suplent•• 
ARENA 

\. Alexandre Costa 1. Otto leh monn 
2. Luiz Cavalcante 2. T eofónio Vilela 
3. Braga Junior 3. Wilson Gonçalves 
A. Lourival Baptista 
A. Mortos Leão 

MDB 
\. Evandro Carreira \. Lázaro Borbozo 
2. Evelásio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pachec:o de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões, Ter~as-~eiras, às 10:00 honn 
loc:al: Safo "Rui Barbosa"- Anexo I[- Romoís 621 e 716 

I) SIIVIÇO DI COMISSOIS MISTAS, ISPIC1AIS 
I DIINQUIIITO 

Comlsa6es T•mporárlas 

Chefe, Ruth de Souza Co~tro 
local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 25-8505- Rornol 303 
1) Comissões Temporários poro Projetos do Congresso N()clor(JI 
2) Comissões Te-mporários poro Aprec.io~õo de Ve1o~ 
3) Comissões Especioís e de Inquérito, e 
4) Comissão Misto do Projeto de Lei Orçamento ria (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereíro Fern.::~ndes - Ramal 674; 
Alfeu de Oliveira- Ramal 674 1 Cleide Mario B. F. Cruz·- Roma\ 598; 
Mavro Lopes de Sá ~ Roma! 3\ O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10:00 

HORAS 

09:('0 

10:00 

JO: ;c 

11.:30 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

TERÇA S A L A S ASSISTENTE HORAS QUYNTA S A L A S 

c.-r. RUY BARBOSA RONALDO 09:00 C.P. 
CL6VI~ BEVILACQUA 

Ramais - 621 e 716 Ramal - 6<3 

C.A.R. CLOVIS BEVILACQUA U:DA 09;30 c.s.F.c. RUY BARBOSA 
Ramal - 623 Ramais - 621 e 7H 

OUARTA S A L A S ASSISTENTE c~E.c. CLOVIS 8:8VILACQUA 

10:00 Ramal - 62l 

c.s.N. RUY BARBOSA LEDA C.D.:P. RUY BARBOSA 
Ramais -621 e 716 fumais - 621 e 716 

c.c.J. CLOVIS BEV!LACQU! MARIA 10130 C. I!. E. CLOVIS BEVILACQUA 
Ramal ~ 623 HELENA Ramal - 623 

C. H, E. RUY BARBOSA CINDIDO c.t.s. CLOVIS BEVIUCQVA 
RM..c>i..S •· 621 e 116 

lltOO 
Ramal - 623 -

c.:.. RUY · RBOSA DAl. c.s. RUY BARBOSA 
Ramais - f.2l e 716 Rama~s - 621 • 716 

C.A. < BARilvJJ.. .! .li;~:-':0 12:00 c. R. CL6VIS ~EVILA.CQOA 
J n -6a • '716 c·v-

I Ramal - 623 - --- - --

ASS[STENTE 

CAIIDI DO 

SON!A 

CLEIDE 

RONAI.OO 

RONJ.LOO 

DANIEL 

!.E DA 

MARIA 
CARLIE!t 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seçlo I (Cimara dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . C r$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (~enado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. -
Agência Parlamento, Conta-Corrente n? 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes- Caixa Postal 1 .203- Brasília- DF 



CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - O F 

EDIÇÃO DE HOJE: 56 PÁGINAS l PREÇODESTEEXEMPLAR: Cr$ 1,00 I 


